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Após a Revoluçäo Democrática de 31 de niarço de 1964, as Fôrcas

Armadas depararam-se corn outra luta quiçd maior - o aproveitamento

do êxito.

0 campo de ação era drduo e apresentava, sob todos us aspectos,

probiemas para aquêles que de corp o e alma se dedicaram a recuperação

da Pátria, combalida por crises sucessivas ensejadas pelo clima de subver-
são e de corrupcão, malévola e intenc ionalmente criado pelos que se interes-

savam em solapar os alicerces das nossas instituicôes dernocráticas.

A fim de possibilitar o andamento dos trabaihos relacionados corn
us Atos Institucionais, foram criadas Uomissöes de Investigação e foram

instaurados IPM em todos os Estados; e tornou-se mister a coordenacão
cntre os Mini térios Civis e Militares, para o conhecimento dos elernentos
punidos e afa.stados de func6es nos vários setores da Admini stra ão Pblica..

Visando a facilidade do trabaiho e a própria Seguranca Interna, o

Ministério da Aeronáutica achou por bern editar o presente "dossier" que

- levando em conta as publicacöes do Didrio Oficial da Un'ião - consolida
as normas jurIdicas revolucionárias promuigadas e os atos punitivos apli-

cados em decorrência das mesmas e contém Os nomes dos implicados e sua

vinculação corn os setores administrativos a que pertenciam.

Relacionado corn o presente trabaiho, foi con feccionado, também, urn

album contendo as fotografias de todos os elementos pertencentes ao Minis-
tério cia Aeronáutica, que foram atingidos pelos Atos Revolucionários.
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ATO INSTITUCIONAL N9 1

Art. 1 'São mantidas a Constituição de 1946 e as
Constituiçöcs Estaduais e respectivas ernendas corn as
modificaçöcs constantes dste Ato.

Art. 2 A eleicão do Presidente e do Vice-Presi-
dente da RcpiThlica, cujos mandatos terminarão em
31 de janeiro de 1966, scrá realizada pla maioria
absoluta dos membros do Congresso Nacional, dentro
de clois (2) dias a contar dêste Ato, em sessão püblica
e votação nominal.

§ 1 1? Se não for obtido o <<quorum>> na prirneira
votação, outra realizar-se-á no mesmo dia, sendo con-
siderado eleito quern obtivcr maioria simples de voto;
no caso de empate, prosseguir-se-á na votação, ate
que urn dos candidatos obtcnha essa maioria.

§ 2 9 Para a eleicão regulada neste artigo, não
haverá inelegibilidades.

Art. 39 0 Presidente da Rcp iThlca poderá reme-
ter ao Congresso Nacional projetos de emendas a
Const ituiçSo.

Paragrafo i'tnico Os projetos de ernenda cons-
ttucional enviados polo Presidente da Repib1ica
serão apreciados em rcunião do Congresso Nacio-
nal, dentro de trinta dias, a contar do sell recebi-
mento, em duas sessOes, corn urn intervalo minimo
de 10 (dez' dias, e, serao considerados aprovados
quando obtiverem em ambas as votaç6es a maioria
absoluta dos membros das duas Casas do Congresso.

Art. 49 0 Presidente da RepiThlica poderá en-
viar ao Congresso Nacional pro jetos de lei sObre
qualquer matCria, os quais deverão ser apreciados
dentro de 30 (trinta) dias a contar do sell

 na CSmara dos Deputados e de igual prazo
no Senado Federal; caso contrário, serão tidos corno
aprovados.

Parágrafo iinico 0 Presidente da Repiblica, se
juigar urgente a medida, poderá solicitar que a
apreciação do projeto se faca em 30 (trinta) dias, em
sessão con junta ao Congresso Nacional, na forma
prevista neste artigo.

Art. 50 Caberá privativamente ao Presidente da
Repiiblica a iniciativa dos prejetos de lei quo criem
oil aumentem a despesa pib1ica; nSo serão admitidas
a êsses projetos, em qualquer das Casas do Con-
gresso Nacional, emenclas que aumentem as despesas
propostas pelo Presidente da RepibEca.

Art. 69 0 Presidcnte da Rep6blica, em qualquer
dos casos previstos na Constituição, poderá decretar
o <estado de sitio> ou prorrogá-lo pelo prazo máxi-
mo de trinta (30) dias; o sell ato será submetido
ao Congresso Nacional, acompanhado de justifica-
ção, dentro de quarenta e oito (48) horas.

Art. 79 Ficam suspensas por seis (6) meses as
garantias constitucionais ou legais de vitalicicdade
e estabilidade:

§ 1 9 Mediante investigacão surnária, no prazo
fixado neste artigo, os titulares dessas garantias
poderão ser demitidos ou dispensados ou, ainda, corn
vencimentos e vantagens proporcionais ao tempo
de scrviço, postos em disponibilidade, aposentados,
transferidos para a reserva ou reformados mediante
atos do Comando Supremo da Revolucão ate a
posse do nOvo Prcsidente da Repüblica e, depois de
sua posse, por decreto presidencial, ou, em se
tratando de servidores estaduais por decreto do Go-
vêrno do Estado, desde quo tenha atentado contra
a seguranca do Pais, o regime democrático e a pro-
bidade da Administração PiThlica, sem prejuizo
das sançöes penais a que estejam sujeitos.

§ 2° Ficarn sujeitos as mesmas sançOes os
vidores municipais; neste caso, a sanção prevista no
§ 1 9 Ihes será aplicada por decreto do Governador
do Estado, mecliante proposta do Prefcito Muni-
cipal.

§ 3° Do ato que atingir o servidor estadual ou
municipal vitalicio, caberá recurso ao Presidente
cia Repblica.

§ 4 9 0 contrOle jurisdicional dêsses atos limitar-
-se-a ao exame de formalidades extrInsecas, vedada
a apreciacão dos fates que os motivaram, bern como
da sua conveniência ou oportunidade.

Art. 89 Os inquCritos e processos visando a
apuracSo da responsabilidade pela prática de crime
contra o Estaclo, ou sell patrimOnio, e a ordem
politica e social oil de atos de guerra revolucionária
poderSo ser instaurados individual ou coletiva-
mente.

Art. 90 A eleição do Presidente e do vice-Pre-
sidente da RepiThlica, que tomarão posse em 31
de janeiro dc 1966, será realizada em 3 de outubro
de 1965.

Art. 10 No intersse da paz e da honra na-
cional e scm as limitaçOes previstas na Constitui-
ção, os comanciantes em chefe que editam o pre-
sente Ato, poderão suspender os direitos politicos
polo prazo de 10 (dez) anos e cassar mandatos
legislativos federas, estaduais e municipais, excluida
a apreciacão judicial dêsses atos.

Parágrafo iinico Empossado o Presidente da Re-
pñblica, Nte, por indicacão do Conseiho de Segu-
rança Nadonal, dentro de 60 (sessenta) dias, poderâ
praticar os atos previstos neste Artigo.

Art. ii 0 presente Ato vigora desde a sila
data ate 31 (trinta e urn) de janeiro de 1966,
revogadas as disposic6es em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1964.

General de Exército
ARTHUR DA COSTA E SILVA

Tcnente-Brigadeiro
FRANCISCO DE ASSIS CORREA MELLO

Vice-Almirante
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRU-

NEWALD

D.O. de 9 e 11/04/64



ATOS DA REVOLUç\O

PORTARIA N? 1

o Comando Supremo da Revolução, represen-
tado pelos Comandos-em-Chefe do Exército, cia
Marinha c da Aeronáutica:

Considerando que a dcstinação das F&ças Ar-
madas, nos tCrmos da Constituição, é defender a
Pátria e garantir os PodCres Constitucionais, a Lei
c a Ordem;

Considerando as atividades subversivas desenvol-
vidas por individuos, grupos e organizac6es no Pals;

Considerando que tais atividades tern base em
ideologia contrária ao regime democrático e esto,
no scu conjunto, subordinadas a pianos;

Considerando que a atitude das Fôrcas Armadas,
no cumprimento de sua missão Constitucional, fez
abortar tais pianos, mas não eliminou, por corn-
pleto, os focos nem apurou responsabilidades;

Considerando fatos p(iblicos e notórios trazidos
ao conhecimento do povo brasileiro, atráves da
Imprensa falada, escrita e televisionada;

Considerando, enfim, a existência inequivoca de
urn clima subversivo, de caráter nitidamente comu-
nista, resolve:

a) Determinar a abertura de Inqurito Policial
Militar. a fim do apurar fatos e as devidas responsa-
bilidades de todos aquêles que, no Pals, tenham de-
senvolvido ou ainda estejam desenvolvendo ativida-
des capituláveis nas Leis que definem os crimes mi-
litares e os crimes contra o Estado e a Ordem P5bli-
ca e Social;

b 0 Inquérito acirna deverá apurar também
as ativjdades exercidas pelos clementos citados no
Oficio n 9 170, de 5 de abril do 1964, do Excelen-
tssimo Senhor Secretário dc Seguranca P(jblica do
Estado da Guanabara;

c) Designar encarregado dêsse Inquérito o
Exm.° Sr. General-de-Divisão EstCvão Taurino de
Resende Neto, que, assim, fica investido do todos
os podêres legais e regulamentares, para o fim em
tela.

Rio de Janeiro, Guanabara, 14 de abril de 1964

General de Exército
ARTHUR DA COSTA E SILVA

Tenente-Brigadeiro

FRANCISCO DE ASSIS CORRA MELLO
Vice-Almirante

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRTJ-
NEWALD

D.O. n9 71, do 14 abr. 64 - fls. 3.313/3.314.

DECRETO N? 53.897 - DE 27 DE

ABRIL DE 1964

Regulamcnta Os artigos sétirno e décimo do Ato
Institucional, de 9 de abril de 1964.

0 Presidentc da Repi'iblica, no uso de suas atri-
buiçoes constitucionais e tendo em vista a necessida-
de da ap1icaco uniforme do disposto nos artigos
sétimo e décimo do Ato Institucional, decreta:

Art. 1 9 Fica criada a Comissão Geral de In-
vestigacöes, corn a incuinbCncia de promover a in-
vestigacão sumária a que so refere o artigo sétirno,
paragrafo primeiro, do Ato Institucional, do 9 do
abril de 1964.

Art. 29 A Comissão se comporá de tres mem-
bros, nomeados, entre servidores civis e militares oii
profissionais liberais do rcconhecida idoneidade, pelo
Presidente da Repiblica, quo designará dentre eles
o presidente.

Art. 39 A Investigacão será aberta por inicia-
tiva cia Comissão, ou mediante determinação do
Presidente da Repüblica, dos Ministros de Estado,
dos Chefes dos Gabinetes Civil e Militar cia Pie-
sidCncia da RcpiThlica, ou ainda cm virtude de re-
prescntação dos dirigentes do autarquias, sociedades
do economia snista, fundacôes c emprCsas pciblicas.

§ 1 9 Em cada Ministério, o respectivo Mi-
nistro poderá prornover as investigaçöes quo julgar
convenidntes e encaminhá-las diretamcnte ao Pro-
sidente da Repiblica, atendidas as fornialidades dCs-
to decreto.

§ 29 As investigaccs poderão tambéin ser
feitas pela Cornissäo snediante representacäo dos Go-
vernadores dos Estados e Prefeitos municipais, quan-
to a servidores sob as respectivas jurisdiçöes, res-
salvada a cornpetência que cabe àquolas autoridades.

§ 39 Quando julgar conveniente para a me-
]hor aplicacão do artigo sétimo, parágrafo (inico, do
Ato Institucional, poderá ainda a Comissão, por mi-
ciativa própria, promover as invcstigacöes na órbita
dos Estados e municipios, scm prejuizo da compe-
tCncia dos Governadores e Prefeitos na solução final
do caso.

Art. 49 A Cornissão poderá delegar suas atri-
bniçes, no que concerne a duligCncias e providCn-
cias necessárias, a urn do scus membros, on a ter-
ceiros que tenharn as condicCies referidas no artigo
segundo.

Art. 5 9 ApOs a investgação ou durante ca,
seth dada oportunidade do defesa, oral ou escrita,
ao indiciado, que para isso scrá ouvido em prazo
razoável, não excedentc do oito dias, se não tiver
antes apresentado sons snotivos ciii depoimeritos ou
par outra forma.

Parágrafo iinico A dificuldade oposta pelo mdi-
ciado ao cumprimento dcssa formalidade não impe-
dirá as conclusöcs da Cotnissão, se, a juizo desta, as
investigaçöes so revelarern suficientes.

Art. 60 Encerrada a investigação, a Comissão,
so concluir pela aplicacão do alguma das sançöes
previstas no artigo sétimo do Ato Insttucional, en-
caminhará o processo ao Ministério ou reparticão
autônorna a quo estiver ligado o servidor, a fim do
ser submetido ao Prcsidente da Repliblica.

Parágrafo iinico. Sc se tratar de servidor estadual
ou municipal, o processo será rernetido ao Governa-
dor ao qual couher a decisiio.

Art. 79 Se, nas investigac6es, fr verificada a
existCncia do crime, o processo seth rernetido pela

.
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Comissão, em original ou em cópia autntica, a au-
toriclade competente para promover a ação penal.

Art. 8 A Comissão será viriculada a Presidên-
cia da Repithlica por intermédio do Ministério da
J ustiça e Negócios Interiores.

Art. 99 Para aplicacão das sanç6es prcvistas
no artigo décimo do Ato Institucional, a proposta
do Conselho de Scguranca Nacional ao Presdcnte
da Repüblica, poderá ser provocada mediante re-
prcscntacão de qualquer de seus niembros, dos Che-
fes dos Podéres dos Estados, bern como por iniciativa
do Secretário-Geral daquele Conseiho.

Art. 10 Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicacão e prevalecerá, no que se rcfere
ao artigo sétimo do Ato Institucional, pelo prazo de
seis meses, a contar do 9 dc abril corrente, e, quanto
ao artigo décimo do mesmo Ato, pelo prazo de ses-
senta dias, a contar da posse do Presidente da Re-
piThlica, no dia 15 déste mês.

Brasilia, 27 de abril de 1964; 143 9 da Indepen-
déncia e 769 da Repüblica.

D.O. n° 79, do 27 abr. 64 - fls, 3690.

ATO INSTITUCIONAL N° 2

Art. 1° A Constituição de 1946 e as Consti-
tuiçöes Estaduais e respectivas emendas são manti-
das corn as modificaçöes constantes d8ste Ato.

Art, 2 0 A Constituicão poderá ser emendada
por iniciativa:

I - dos membros da Câmara dos Deputados
ou do Senado Federal;

II - (10 Presidente da Repiib1ica;

III - das Assembléias Legislativas dos Estados.

P Considerar-se-á proposta a emenda que
for apresentada pela quarta parte, no minimo, dos
membros da Câmara dos Deputados ou do &nado
Federal, por mensagem do Presidente da ReptThlica,
ou por mais da metade das Assernhléias Legislativas
dos Estados, manifestando-se cada uma delas pela
rnaioria dos seus membros.

§ 2 Dar-se-á por aceita a emenda que fOr
aprovada em dois turnos, na mesma sessão legisla-
tiva, por maioria absoluta da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal.

§ 39 Aprovada numa, a emenda será logo
enviada a outra Câmara, para sua deliberação.

Art. 3° Cabe a Câmara dos Deputados e ao
Presidente da Rep(iblica a iniciativa dos projetos de
lei sObre matéria financeira.

Art. 41? Ressalvacla a competOncia da Câmara
dos Deputados e do Senado e dos Tribunais Fe-
derais, no que concerne aos respectivos serviços ad-
ministrativos, compete exciusivamente ao Presiden-
te da Repñblica a iniciativa das leis que criem car-
gos, funçOes ou empregos ptThlicos, aumentam vend-
mentos ou a despesa p6b1ica e disponham sObre a fi-
xação das FOrças Armadas

Parágrafo (inico Aos projetos oriundos dessa
competência exciusiva do Presidente da Repüblica
não serão admitidos emendas que aumentern a des-
pesa prevista.

Art. 59 A discussão dos projetos de lei de mi-
ciativa do Presidente da Rep6blica começará na Ca-
mara dos Deputados e sua votação dove estar con-
cluida dentro de 45 dias a contar do scu recebi-
mento.

§ 1° Findo Osse prazo, sem deliberação,
projeto passará ao Senado corn a redacão originária,
c sua tramitação posterior seguirá o processo esta-
belecido no parágrafo i'inico do artigo 68 cIa Cons-
tituição.

§ 2° Não apreciados dentro do prazo esta-
belecido neste artigo, a contar do seu recebimento
na Câmara dos Deputados, Os projetos serão tidos
como aprovados.

§ 39 0 Presidente da Repiblica, se julgar
gente a medida, poderá solicitar que a apreciacão
do projeto se faca cm 30 dias, em scssão conjunta
do Congresso Nacional, na forma prevista neste ar-
tigo.

§ 49 Se julgar, por outro lado, que o projeto,
não sendo urgcnte, merece major debate pela ex-
tcnsão do seu tcxto, solicitará que a sua apreciacão
se faça cm prazo major, para as duas casas do Con-
gresso.

Art. 69 Os artigos 94, 98, 103 e 105 da Cons-
tituição passam a vigorar corn a seguinte redação:

<Art. 94 0 Poder Judiciário é exercido pelos
seguintes orgaos:

I - Supremo Tribunal Federal;

II - Tribuna Federal de Recursos e Juizes
federais;

III - Tribunais c Juizes Militares;

IV - Tribunais e Juizes eleitorais;

V - Tribunais e Juizes do trabaiho,,.

<<Art. 98 0 Supremo Tribunal Federal, corn
sede na Capital da RepiThlica e Jurisdicão em
todo o territ6ro nacional, compor-se-á de de-
zesSeiS ministros.
Parágrafo 5nico 0 Tribunal funcionará em
plenário e dividido em trOs turmas do cinco
ministros cada uma .

<<Art. 103 0 Tribunal Federal de Recursos,
corn secle na Capital Federal, compor-se-á de
treze Juizes nomeados polo Prcsidente da Re-
p(ihlica, depois dc aprovada a cscolha polo Se-
nado Federal, oito entre magistrados c cinco en-
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tre advogados c membros do Min ; -,trio Pibli-
co, todos corn os requisitos do artigo 99.
Parágrafo i5nico 0 Tribunal poderá dividir-
se em câmaras on turmas.>

eArt. 105 Os Juizes federais scräo nomeados
pelo Presidente da Rcpblica dentre cinco cida-
clãos indicados na forma da lei pelo Supremo
Tribunal Federal.

§ 10 Cada Estado ou Território e bern
assim o Distrito Federal constituirão de per si
uma sessão judicial, que terá por sede a capital
respectiva,

§ 29 A lei fixará o máximo de Juizes de Ca-
da seçâo hem como regulará o provimento dos
cargos de Ju'izes substitutos, serventuários c fun-
cionários da Justica.

§ 39 Aos Juzes federais compete processar
e julgar em prirneira instância:

a) as causas em que a União ou entidade
autárquica federal for intcressada como autora,
ré, assistente ou opoentc, exceto as de falência
e acidentes de trabaiho;

b) as causas entre Estados estrangeiros e
pessoas dorniciliadas no Brasil;

c) as causas fundadas em tratado ou em
contrato da União corn Estado estrangeiro ou
corn organismo internacional;

d) as questOes de direito martirno e de na-
vegacäO, inclusive a area;

e) os crimes politicos c os praticaclos em de-
triincnto de bens, scrviços em interêsse da
IJniSo ou de suas entidades autárquicas, ressal-
vacia a cornpetência da Justica Militar e da Jus-
tiça E]eitoral;

f) os crimes que constituem objeto de tra-
tado ou dc convcnção internacional e pra-
ticadas a bordo dc navios ou acronaves, res-
salvada a competência da Justica Militar;

g) os crimes contra a organizaçio do tra-
baiho c o exercicio do direito de grevc:

h) os habeas corpus em matéria criminal
de sua competência ou quando a coação pro-
vier de autoridade federal, não subordinada
a órgäo superior da Justica da União;

I) os mandados de segurança contra ato
de autoridade federal, excetuados os casos (10

art. 101, I, i, e do art. 104, I, b.s

Art. 79 0 Superior Tribunal Militar compor-
-se-a de quinze Juizes vitalicios, corn a denomi-
nação de Ministros, nomeados pelo Presidente da
Repiiblica, dos quais quatro cscolhidos dentre os
generais efetivos do Exército, três dentre os ofi-
ciais generais efetivos da Acronáutica e cinco ci-
vis.

Parágrafo nico As vagas de ministros toga-
dos serão preenchidas por brasileiros natos, maio.
res de 35 anos de idade, cia forma seguinte:

I - três por cidadãos de notório saber ju-
ridico e reputacão ilibada, corn práti-
ca forense de mais de dez anos, da li-
vie escoiha do Presidente de Rep6h1ica;

II - duas por auditores c Procuradores Ge-
ral da Justica Militar.

Art. 8' 0 paragrafo V do aitigo 108 cIa Cons.
tituiçào passa a vigorar corn a seguinte redacão:

<Parágrafo 1 9 Esse fOre especial poderá es-
tender-se aos civis, nos casos expressos cm lei
para repressão de crimes 'intra a seguranca
nacional ou as iiistituiçOes militares.

§ 1 9 Compete a Justica Militar, na forma da
lcgslacao processual, o J)0CCSS0 e julgamento dos
crimes previstos na Lei fl y 1-802, de 5 de janeiro
de 1953.

2 9 A competOncia cia Justica Militar nos cri-
mes referidos no parágrafo anterior, corn as penas
aos mesmos atribuidas, prevalccerá sObre qualquer
oitra estahelecida em leis ordinárias, ainda que tais
crimes tenham igual definiçao nestas leis.

§ 39 Compete originàriamente ao Superior Tri-
bunal Militar processar e julgar os Governadores
(IC Estado e seus Secrcários, nos crimes referdos
no parágrafo prirneiro, e aos Conselhos de Justca
flOg dernais casos -

Art. 9q A eleiçiio do Presidente e do Vice-Pre-
sidente da Repithlica ser't realizada pela maioria
absoluta dos mernbros do Congresso Nacional, em
sessão pihIica e votação nominal.

1 9 Os Partidos inscreverao os candidatos ate
5 clias antes do pleito e, cm caso de rnorte ou
impedimento insuperável de qualquer dêles, pode-
rão substitul-los ate 24 horas antes da eleição.

§ 2 9 Sc nSo fOr obtido o quorum na primeira
votação, repetir-se-ão Os escrutinios ate que seja
atingido, eliminando-se sucessivamente, do rol dos
candidatos. o c1 ue obtiver menor niimero de votos.

§ 39 Limitados a dois Os candidatos, a elcição
dark mesmo por maioria simples.

Art. 10 Os vereaclores não perceberão remonc-
ração, seja a clue titulo fOr.

Art. 11 Os deputaclos as Assembléias Legisla-
tivas não podem perceber, a qualquer titulo, remu-
ncração superior a dois trços da que percebem
Os Deputados Federais.

Art. 12 A ñltima alinea do paragrafo 59 do
artigo 141 da ConstituiçOo passa a vigorar corn a
scguinte redacão:

<Não será, porém, tolerada propaganda de guer-
ra, de subvers5o da ordern ou de preconceitos
de raca on de classe

Art. 13 0 Presidente da Rcpbica poderá de-
cretar o estado de sitio ou prorrogá-lo pelo prazo
máximo de ccnto e oitenta dias. para prevenir ou
reprimir a subversao cia ordern intcrna.

Paragrafo s'inico 0 ato que decretar o estado
de sitio estabeleccrá as normas a que deverá ohede-
cer a sua cxccução e indicará as garantias cons-
titucionais quc continuarão em vigor.

.

.

.



ATOS DA REVOLu cÁo
	

5

.

.

Art. 14 Ficam suspensas as garantias constitu-
cionais ou legais de vitaliciedade, inamovibilidade
e estabilidade, bern como a de exercicio em fun-
çöes por tempo certo.

Parágrafo ünico Ouvido o Conseiho de Scguran-
ça Nacional, os titulares dessas gararitias poderão
ser demitidos, rcmovidos ou dispensaclos, ou, aincla,
corn os vencirnentos e as vantagens proporcionais
ao tempo de serviço, postos em disponihilicla(ie,
aposentados, transferidos para a reserva nu refor-
mados, desde quc demonstrern incompatibilidade
corn os objetivos da Revolucão.

Art. 15 No interêsse do preservar e consolidar
a Revolução o Prcsidente cia Reptiblica, ouvido o
Conseiho de Seguranca Nacional, e scm as limita-
çôcs previstas na Constituicão, podcrá suspender os
direitos politicos do quaisquer cidadãos pelo prazo
de dez (10) anos c cassar mandatos lcgilativos fc-
derais, cstaduais e municipais.

Parágrafo nico Aos membros dos legislativos
federais, estaduais c municipais que tiverern scus
mandatos cassados não serão dados substitutos, dc-
terminando-se o quorum parlamentar em função
dos lugares efetivamentc preenchidos.

Art. 16 A suspcnsão de direitos politicos, corn
base neste Ato c no Art. 10 e seu parágrafo iinico
do Mo Institucional, dc 09 de abril de 1964, al6rn
do disposto no art. 337 do Código Eleitoral e no
Art. 59 da Lei Orgânica dos Partidos Politicos,
acarreta simultftneamente;

1 - a cassação de privilégio de fôro por
prerrogativa de função;

II - a suspcnsão do direito de votar c de
ser votado nas eieiçöcs sindicais;

III - a proibicão do atividade em manifes-
tação sôbre assunto dc natureza poll-
tica;

IV - a aplicacão, quando necessária a pro-
servação da ordcrn politica c social,
das seguintes rncdidas de seguranca;

a) liberdade vigiada;

b) proibicão do frequcntar determina-
dos lugares;

c) dornicIlio dcterrninado.

Art. 17 Alm dos casos previstos na Constitui-
ção Federal, o Presidente da Republica poderá de-
cretar e fazcr cumprir a intervenção federal nos Es-
tados, por prazo determinado:

I - para assegurar a execução da lei Federal;

IT - para prevenir ou reprimir a subversão da
ordem.

Paragrafo iinico A intervenção decretada nos
têrmos dêstc artigo será, scm preju'lzo de sua cxc-
cução, submetida a aprovacão do Congiesso Na-
cional.

Art. 18 Ficani extintos os atuais partidos politi-
cos C caiicc1dos os respcctivos registros.

Parágrafo (inico Para a organização dos novos
partidos são mantidas as exigências da Lei n Q 4.710,
do 15 de juiho do 1965, e suas modificacöcs.

Art. 19 Ficarn exciulcios da apreciacão judicial;

I - Os atos praticados pelo Comando Supre-
mo da Revolucão c pelo Govêrno Fe-
deral, corn fundamento no Ato Institu-
cional de 9 do abril de 1964, no presente
Ato Institucional e nos atos complernen-
tares dste;

IT - as resoluçes das Assernhléias Legslativas
e Câmara do Vereadores quo hajam cas-
sado mandatos eletivos ou doclarado o

impedimento do Governadores, Depu-
taclos, Prefeitos ou Vereadores, a partir
de 31 de marco de 1964, at6 a promul-
gacão dêste Ato.

Art. 20 0 provimento inicial dc cargo de juiz
Federal far-se-a pelo Prcsidente da Repiblica dcntrc
brasileiros do saber juriclico e reputacão ilibada.

Art. 21 Os projetos do emenda constitucional,
enviados pelo Prcsidente da Rep(iblica, serão apre-
ciados em reunião do Congresso Naciona!, cientro
do 30 (tninta) dias, e serão considerados aprovados
quando obtiverem, em ambas as votaçöes, a maionia
absoluta dos membros das duas casas do Congresso.

Art. 22 Smentc poderão ser criados InuncIpios
novos depois de feita prova cabal de sua viabilidade
econômica-financeira, perante a Assembléia Legis-
lativa,

Art. 23 Constitui crime do responsabilidade
contra a probidade na administraçäo a aplicacão
irregular, pelos Prefeitos, da cota de Impôsto do
Renda atribulda aos municipios pela União, estan-
do a iniciativa do ação penal. ao Ministérin P(ihlico
ou a urn têrço dos membros da Câmara Municipal.

Art. 24 0 julgamento nos processos instauraclo',
segundo a Lei n9 2.083, de 12 de novcmbro dc 1953,
compete ao Juiz do 1)ircito quo houver dirigido a
instrução do proccsso.

Parágrafo 6nico A prcscrição da ação penal re-
lativa aos delitos constantes dessa lei ocorrerá dois
anos após a data cia publicacão incrirninada, e a da
condenação no dbro do praY.o cm quo fôr fixada.

Art. 25 Fica estaheleciclo, a partir dosta data. o
principio cia paridade na remuneração dos serviclo-
res dos três podêres da RepiThlica, no acimitida. rio
forma alguima, a correção monetaria corno pnivilégio
de qualquer grupo ou catogoria.

Art. 26 A primoira eleição para Presidente e
Vice-Presidente da Repi'iblica será realizada cm data
a ser fixada pelo Presidente da Rcpblica e cornuni-
cada ao Congresso Nacional, a qual não poderá ul-
trapassar o dia 3 de outubro de 1966.

Parágrafo (inico Para essa eleiçi.o o atnal Pre-
sidenlo cia Republica 6 inelegivel.
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Art. 27 Ficam sem objeto os projetos de emen-
das de lei enviados ao Congresso Nacional que en-
volvarn mat6ria disciplinada, no todo ou em partc,
pelo presentc Ato.

Art. 28 Os atuais vereadorcs podcm continuar
a perceber remuneração ate o firn do mandato, em
1 uantia, porCm, menos superior a metade do quo
percebam as deputados do Estado respectivo.

Art. 29 Incorpora-se definitivarnente a Consti-
tuição Federal o disposto nos artigos 2 c 12 do pre-
sente Ato.

Art, 30 0 Presidente da Republica poderá bai-
xar atos complementares do presente, born como
decretos-leis sôbre material de scguranca nacional.

Art. 31 A decretação do recesso do Congresso
Nacional, das AssembiCias Legisiativas e das Câma-
ras de Vereadores pode ser objeto do ato comple-
mentar do Presidente da RepCmblica, em estado de
sitio ou fora dêle,

Parágrafo (mnic'.o Decretado o recesso Parlamen-
tar o Poder Exectivo correspondente fica autoriza-
do a legislar mediante decretos leis, em tôdas as ma-
t&rias previstas na Constituicão e na lei Orgânica.

Art. 32 As normas dos artigos 39, 4°, 5° e 25
dêste Ato são extensivos aos Estados da Federação.

Parágrafo inico Para as fins dêste artigo as As-
sembléias emendarão as respectivas Constituices,
no prazo de sessenta dias, findo o qual aquelas nor-
mas passarão, no que couber, a vigorar autornâtica-
mente aos Estados.

Art. 33 0 prcsentc Ato Institucional vigora des-
de a sua puhicacão ate 15 de marco de 1967, revo-
gadas as disposicöes constitucionais ou legais em
contrário.

Brasilia, 27 de outubro do 1965; 144 ? da Inde-
pendência e 77 q da Repiib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

JURACY MAGALHAES

PAULO BOSISIO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

VASCO LEITAO DA CUNHA

EDUARDO COMES

D. 0. de 27/out/65

=

ATO COMPLEMENTAR N0 1

O Presidente cia Rep(iblica, no uso das atribui-
çes que Use são conferidas polo Art. 30 do Ato
Institucional n9 2, resolve haixar o seguinte Ato
Complementar:

Art. 10 Constitui crime a infração do dispoto no
item III do artigo 16 do Ato Institucional n9 2:

Pena: de 3 meses a 1 ano de detencão.

§ 1 Quem, de qualqucr modo, concorre para
Crime, incide na mesma pena.

§ 20 Se o crime for praticado par meio de im-
prensa, radio ou televisão, a responsável polo órgSo
de divulgacão scrá também processado e julgado pelo
juiz singular c a pena será acrescida de multa de
100.000 a 1.000.000 de cruzeiros.

Art. 20 As medidas de seguranca previstas no
item IV do artigo 16 do Ato Institucional n 9 2 se-
rão aplicadas pelo Ministro da Justica, apOs inves-
tigação sumária polo Chefe do Departaniento Fe-
deral de Seguranca PiThlica e submetkias, dentro de
48 horas, a apreciação do Juiz Federal competente,
observando-se, no que couber, o CCdigo Penal e o
COdigo de Processo Penal.

Parágrafo Cinico Da decisão, despacho ou sen-
tença do Juiz sObre a aplicacão da meclida de segu-
rança, ou sua execução, caberá recurso em sentido
escrito, sem efeito suspensivo, para o Tribunal Fe-
deral de Recursos.

Art. 39 IRste Ato Complementar entra em vigor
na data tie sua publicação, revogadas as disposiçöes
cia lei em contrário.

Brasilia. 27 de outubro de 1965: 144 9 cia mdc-
pendência e 779 cia Rep6blica.

H. CASTELLO BRANCO

,JURACY MONTENEGRO MAGALHAES

D. 0. de 27/out/65

=

ATO COMPLEMENTAR N o 2

O Presidente cia RepiThlica, no uso das atribuiçöes
quo ]he são conferidas pelo art. 30 do Ato Institu-
cional nQ 2, resolve baixar a seguinte Ato Comple-
mentar:

Art 1 9 Fnquanto não forem nomeados e c-rn-
possados os Juzes Federais a quo se refere o art. 91,
inc-iso II, in fine, cia Constituição, corn a nova re-
dação que ]he deu o art. 6 9 do Ato Instituição n O 2,
continuarão a funcionar nos feitos da competCncia
da Justica Federal as juizes Estaduais aes qilais a le-
gislação anterior atribuia essa jurisdição.

§ 1 9 Essa competência residual temporária nSo
cessará, depois cia posse do titular federal, nos pro-
cessos cuja instrução houver sido iniciada em an-
diCncia.

2 Os serventiiários e auxiliares da Tustca
Estaduai servirão, igualmente, nos feitos de que tra-
ta ste artigo, atC a posse dos titulares federais.

Art. 2 9 Este Ato Complementar entra em vigor
na data de sua puhlicaçSo. rcvogadas as disposiçes
do lei em contrário.

Braslia, 1 9 de novembro dc 1965: 144 cia mdc-
pendência e 779 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

JURACY MONTENEGRO MAGALHAES

D 0 de 1°/Nov/65

.



ATOS DA REVOLUçAO
	

7

.

.

S

ATO COMPLEMENTAR N' 3

o Presidcnte da Rep(iblica, no uso das atribui-
çöes que the são conferidas pelo art. 30 do Ato Ins-
titucional n' 2, resolve baixar o seguinte Ato Corn-
plementar:

Art. l Cabe ao Ministro cia Justica representar
ao Presiclente da Repiblica, nos casos previstos nos
artigos 14 e 15 do Ato Institucional n9 2, a urn do:

a) ser determinada a dcmissão, dispensa, rerno-
ção, disponibilidade, aposentadoria, transfcrncia
para a reserva ou refornia do titulares das garantias
suspensas a que se refcre o Ato Institucional n 9 2,
desde que demonstrem incompatibilidadc corn os
objetivos da Revoluçäo;

b) ser decretada a suspcnsão dos direitos poli-
ticos dos cidadãos pelo prazo de dez anos, e a cas-
sação de manclatos legislativos federais, cstaduais e
municipals, no interêsse de preservar e consolidar a
Revolução.

Art. 2 9 0 Ministro da Justica agirá ex-officio>
no mcdianle solicitação de qualquer Ministérin, en-
caininliada exciusivamente pelos titulares das Pastas.

Parágrafo nico. Sômentc aos Ministros milita-
res cabe a iniciativa dc solicitar medidas de transfe-
fncia para a rcServa oil reforma.

Art. 39 Nos casos previstos na letra a do arti-
go primeiro scrá ouvido o indiciado, na fase de in-
vestigacãO surnaria, em pra-zo nunca excedente de
Oito dias, salvo so houver antes apresentado razöes
ou depornento ou por outra qualquer forma.

Parágrafo iinico. A dificuldade ou obstáculo
o 1ystos pelo indiciado ao cumprimento dessa forma-
lidade não impcdirão o encerramento da investiga-
ção, quando esta for neccssária.

Art. 40 A rcpresentacão a que se refere o art igo
prirneiro não pode ser objeto de decisão sem o pare-
cer do Conseiho de Seguranca Nacional,

Art. 59 Se além da atuação anti-revolucionária
for verificada a existência do crime, o Ministro da
J ustiça oficiará a auto ridadc competente para que
so prornova a ação penal, scm prejuizo da aplicacão
imediata das sançöes teferidas no artigo P.

Art. 60 Além da iniciativa do Ministro da lus-
tiça, qualqucr autoridade oil pessoa do povo poderá
representar àquele, por escrito e corn firma reconhe-
cida, sOhre a infracão a quo se refere o artigo 1 9 rIo

Ato Complernentar n Q 1, de 27 de outubro do 1965.

§ 1 9 Aplica-se aos casos previstos ncstc artigo
o disposto no artigo 39 e seu parágrafo i'inico.

§ 29 Os clementos da investigação sumária ou,
nos casos de fato piThlico e notório, o oficio do Mi-
nistro da Justica, constituirão pccas de instrução do
inqurito policial para a ação penal a que so refere
0 art. 1 9 do Ato Complementar ri° 1.

Art. 79 tste ato complementar entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as disposic6es de
lei em contrário.

Brasilia, 3 de novembro de 1965; 144 da Inde-
pcndência e 779 da Repüblica.

D 0 do 04/Nov/65

ATO COMPLEMENTAR N' 4

O Presidente da Reptiblica, no uso clas atribiuçöes
quo Ilie são conferidas polo art. 30 do Ato Institu-
cional n? 2, resolve haixar o seguinte Ato Compic-
men tar:

Art. 1- Aos membros efetivos do Congresso Na-
sional, em n(irncro nan inferior a 120 deputados e
20 senadores, cabcrá a iniciativa do promover a cria-
ção, dentin do prazo de 45 dias, de organizaçö(,s
clue tcrão, nos têrrnos do presente Ato, atribuiçöes
dc particlos politicos, en(Iuanto êstes não se consti-
tuirem.

Art. 2 9 Os promoventes fixaräo em documento:

a) os objetivos da organização;

b) a denominaçäo, o modo de adrninistracão
e o do representacão judicial e extra-judi-
cial;

c) os mcmnbros, em nrnoro minimo de 15, quo
intcgrarão a Comissão Diretora Nacional e
a forma dc constituição e funcionamento
das Convençöes;

d) a indicacao de comiss6es dirctoras rcgio-
nais corn o nirnero minirno de 9 membios,
nos Estados e Territórios, e a atribuição
do podres a elas conferidos pela Corriis-
são Diretora Nacional;

e) a indicacão do 1-cicres no Senado e na Ca-
mara dos Deputados e o processo da subs-
tituição dos mesmos.

Art. 39 A Comissão Diretora Nacional requere-
rá ao Tribunal Superior Eleitoral o registro da orga-
nizacão, juntando ao requerirnento cépia autêntica
do documento referido no art. 20.

Parágrafo itnico Deferido o registro, dentro do
prazo de 10 dias, o Tribunal comunicará o deferi-
mento aos Tribunais Regionais Eleitorais. fazendo
constar da cornunicaçao os nomes dos c1np011rnt's
da Cornissão Regional constitulda.

Art. 49 Entre as atrihuiçöes da Comissão Dire-
tora Regional se inclui, obrigatOriarnente, a de dc-
signar Comissöes Diretoras Municipais, corn o niul;.r
ro rnlnirno de 7 membros.

§ 1 0 Nos Est-W , , ,, e ens vtepns. as
söes Diretoras drr H	 :m.L Ir".

A Justica Eleitorr

§ 29 A Corn	 r 1j:rn	 i: CIfl2
xar de desgnar comissão diretora para o Municl-
pio da Capital, caso em qii' cxerccrá as itribaiçoes
que a esta caberiarn.
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Art, 5 A Cornissão J)irctora Nacional e cada
urna clas cornissöcs diretoras regionais elegerao, den-
t'e os seus membros, urn presidente, 3 vice-presi-
cLntes, urn sccretário-gcral e urn tesoureiro.

Parágrafo tinico Cada comissão diretora muni-
cipal e1egcr'i dentre seus rnernbros, urn presidente,
urn vice-presidente c urn secretário-geral.

Art. 69 Os candidatos a Presidncia e Vice-Pre-
sidncia cia Repüblica, indicados em Convençöes,
s'rão iriscritos pela Comissão Diretora Nacional.

Art. 79 Para as eIeiçcs de 1966, caberá as Co.
misöes Dirctoras estaduais e niunicipais, nas res-
pcctivas areas, a inscricio de candidatos a gover-
nador e vice-governaclor, senador e respectivo su-
plcnte, deputados federals c estaduais, pucfoito c vi-
ce-prefeito, juzes de paz e vercadores.

1 9 Para essas elcicöes, a indicacao do cancli-
dato a sonador e respcctivo suplcnte dcvcrá sor pro-
ceclida do autorizaçao assinada por elcitores quc to-
talizem, no minimo, cinco por cento do eleitorado
que, no Estado, haja comparecido ao 'iItirno pleito;
a de deputado federal, por eleitores cm nmero no
inferior a dois mu; a dc deputado estadual, par eiei-
tores em n(imero rnnimo de mu; a de prefeito e
vice-prefeito, polo minimo do trezentos eleitores; e
a do vereador, pclo minimo do cern eleitores.

2 Q A assinatura de cada eleitor deverá se-
guir-se a indicacão do nümero do titulo e da zona
eleitoral respectivos.

39 Se o cicitor assinar mais do urna autoriza-
ção, valerá, apcnas, a primeira.

§ 49 No caso do o niimoro de candidatos auto-
rizados ser superior ao do inscriçöes permitidas, a
Comissão Diretora decidirá a respeito, por inaioria
de votos.

Art. 8° 0 disposto na Constituiçäo, nas leis e nos
regimen tos das casas legislativas sabre a reprcscnta-
cão proporcional nas Cornissöes se aplica as orga-
nizac6cs de que trata êste Ato.

Art. 90 Para as eleicöes dirotas a serem realiza-
das em 1966, poderá ser admitido o registro do can-
didatos em suhiogendas, na conformidade do que
dispuzer o docuinento constitutivo de cada orga-
flização.

Art. 10 Os candidatos quo concorroram aos plei-
tos realizados a 3 do outubro 61timo poderão exer-
ocr, ate o cnccrramcnto definitivo do processo elei-
toral, todos os atos quo cram atribuidos aos partidos
clue os registrararn.

Art. 11 0 patrimônio dos partidos extintos terá
a destinação pievista nos seus Estatutos, cabendo
ao 61timo pisidentc do cada urn clêles, no prazo dc
60 dias, promover a cxecução dste dispositivo.

Pargrafo nico - Na irnpossibilidade do cum-
prir-se o disposto noste artigo, o patrimônio será
vendido no juIzo da situação dos bens, e o produto
liquido apuraclo ; ap5s o pagamento do passivo, será
ec1 5itativamcnte distribuido entre as organizaçöcs,
devidarncnte registradas, de que trata êste Ato.

Art. 12 E vcdada ao Prcsidentc c Vice-Prosidon-
te da Rep6b1ica, Ministros, Governadores, Vice-Go-
vernacloros e Secretuios de Estado c Territórios,
Prefeitos o Vice-Prefeitos, a participação em qua!-
quer comissilo diretora prevista neste Ato.

Art. 13 Os nomes, siglas, legendas e simbolos dos
partidos extintos, nan poderão scr usados para do-
signaç.ão das organizaçôes de quo trata êste Ato,
nern utilizados para fins de propaganda escrita ou
falada.

Parágrafo 6nico E vedada a designação ou do-
nominação partidária, born como a solicitacão de
adeptos, corn base em credos religiosos o il em sen-
timentos regionalistas, de classe ou de raça.

Art. 14 Salvo o disposto no parágrafo inico do
art. 13, do Ato Institucional n 2, de 27 dc outubro
do 1965, sorá convocaclo em caso de vaga nas ca-
maras legislativas federais, estaduais e municipais, a
suplente a quem a mesma caberia segundo o clis-
posto na legislaçao anterior ao referido Ato.

Art. 15 Ultimadas tôdas as elciçoes do 1966,
promover-se-á a organização dos partidos politicos
na forma da Lei n IT  710, de 15 dc julho rIo 1965,
e suas rnociificaçôcs.

Art. 16 As organizaçöes registraclas nos trrnos
dêstc Ato poderão requerer a sua transformação
em particle, politico, a partir do 1967, satisfeitas,
apcnas, as condic6cs previstas no artigo 47 da
Lei n9 4.7-10.

Art. 17 0 Ministro da Justica poderS ordenar o
iccFiamento de qualquer cntidadc de finalidade poll-
tico-oloitoral não organizada de acôrdo corn êste Ato.

Art. 18 Para as eleiçöcs do ano de 1966, ficam
ec1adas aliancas c coligacöes entrc as organizaçöes

rio quo trata êstc Ato.

Art. 19 Durantc a vig(ncia (lo Ato Institucional
n' 2, a suspensão de garantia constitucional assegu-
racia aos membros do Poder Judiciário (Constitui-
ção, arts. 95 e 118), não será motivo de impedi -
mento ao exercicio da magistratura eleitoral, nem
irnportará no adiarnento, suspensão ou cancelamen-
to do eloiçôes que devarn realizar-se atC 15 de mar-
ço do 1967.

Art. 20 Ao congressista que nao tiver subscrito
clocumento constitutivo do uma das organizaces a
screm criadas corn funclamento neste Ato, é faculta-
do solicitar a sua filiação a qualquer delas, dentro
do prazo do 30 dias, a contar do registro na Jus-
tiça Eleitoral. Não o fazendo, ficará vedada a sua
participacão em qualquer cornissão da casa legis-
lativa a que pertencer e, hem assirn, o exercicio de
qualquer missão parlamentar.

Art. 21 Seri nula para todos os cfcitos, a assina-
tura aposta em documcnto de que trata o art. 2,
por partc de congrossista que haja subscrito, ante-
riormente, documcnto da mesma natureza.

.
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;\.it. 22 1.ste \to entraiá em vigor na data de
su;. publicaçao.

Brasilia, 20 de novembro de 1965; 144-9 da Inde-
)(ndencia e 77 9 da RepCiblica.

II. CASTELLO BRANCO

JI1RACY MAGALHAES

1) 0 de 22/Nov/65

Art. 1 9 Fica prorrogado, at6 15 de marco dc
1966, o prazo estabciccido no art. 1 do Ato Corn-
plementar n° 4 para a criaço e o registro das
organizacöes, que terão as atribuiçöes de partidos
politicos, enquanto êstcs não Sc constituirem.

Art. 2° Pste Ato entrará em vigor na data de
sua publlcacão, revogadas as disposicöes em contra-
rio.

Brasilia, 3 de janciro de 1966; 145 da mdc-
pendncia e 789 da Repiblica.

II. CASTELLO BRANCO

JURACY MONTENEGRO MAGALHAES.

fl

.

TO COMPLEMENTAR N° 5

C) Prcclente da Rephlica, no uso das atribuiçöes
a que se refere o art- 30 do Ato Institucional n9
2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o se
guinte Ato Complementar:

Art. 1 9 At6 que cstejam constituidas as comis-
söcs diretoras municipais a que se i'eferc o art. 4
do Ato Complernentar n9 4 proceder-se-á, por Ato
do Presidente da Rcp(iblica, a intervcnção nos mu-
nicipios em quc Sc vagarem os cargos de Prefeito
e de Vice-Prefcito, cm virtude de renóncia, morte,
perda ou extinçio do mandato dos respectivos ti-
tulares.

Art. 29 A intervençäo far-se-a mediante a n0
mcação de urn Interventor que exercerá as atri-
buiçöes conferidas aos Prefeitos Municipais.

Art. 39 Se a vacância do cargo de Prefeito Mu-
nicipal coincidir corn o trrmino do mandato dos
membros da Cârnara Municipal. o Interventor exer-
cerá, também, as atribuiçöes que a esta confere a
Lei Orgânica dos Municipios.

Parágrafo 6nico Exercerá, também, o Interven-
tor, cumulativamente, as atribuiçôes da Câmara
Municipal, na hipótese tIc ser decretado o recesso
desta, nos têrmos do art. 31, parágrafo (inico, do

Ato Institucional n° 2.

Art. 49 Este Ato entra em vigor na data de
sua publicacäo, revogadas as disposic6es em con-
trário.

Brasilia, 10 de dezcmhro de 1965; 114 ? da Inde-
pendéncia e 779 da Republica.

H. CASTELLO BRANCO

JURACY MONTENEGRO MAGALHAES

D.O. de 13/De.z/65

=

ATO COMPLEMENTAR N9 6

O Presidente da RepiThlica, usando da atribuicão
que Ihe confere o art, 30 do Ato Institucional n°
2, resolve haixar o seguinte Ato Complementar:

D. 0. de 01/Jan./66

ATO COMPLEMENTAR N' 7

O Prcsidente da Rcpblica, no uso das atribui-
ç6es que lhc são confericlas pclo art. 30 do Ato
Institucional n° 2, resolve baixar o seguirite Ato
Comp lernentar:

Art. 1 9 Passa a ter a seguinte redação o art.
50 do Ato Complementar n 9 4:

Art. 5° A Comissão Diretora Nacional e cada
uma das Comissöes Diretoras Regionais indicarão,
dentrc Os SCIlS membros, urn presidente, trs vice-
-prcsidcntes, urn secretario geral e urn tesoureiro,
(1 UC constituirão respertivamente o Gabinete Exe-
cutivo Nacional e as Gabinetes Executivos Regio-
nais.

§ 1 9 Cada Comissão Diretora Municipal mdi-
cará. dentre as seus membros, urn presidente, urn
vice-presidente e urn secretário geral, clue formarão
o Gabincte Executivo Municipal.

§ 2? A Comissão Diretora Nacional c cada
das Cornissöes Diretoras Regionais e Municipais pa-
dcrão, ainda, indicar, dentre Os SCUS inembros, ate
mais cinco vogais para integrarcln a Gabinete Exe-
cutivo Nacional C OS Gahinetes Executivos Rcgionais
c Municipais.

§ 3° A Cornissão Diretora Nacional c as Comis-
sôes Diretora3 Regionais c Municipais poderão de-
legar aos respectivos Gahinetes Executivos as atri-
huiciies que entenderem convenientes.

§ 49 Os membros clas Comissöes Diretoras Na-
cional, Regionais e Mun i cipais serão siihstitudos,
em scus impedimcntos, por suplcntcs indicados na
forina estabelccicla cm disposicão estatuária.

§ 5 9 A cornposicão do Gabinete Executivo Na-
cinnal e dos Gabinetes Executive ,; Regionas prIer
constar do documento a que Se refere a art. 2 9 do
Ato Complementar n 9 4.

§ 6 Os estatutos das organizaçöcs corn atribui-
çöes dr partidos politicos disporão sôhre o proccs:o
das indicac6es a que se refere 6ste artigo.
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Art. 2 São revogaclos a ictra e do art. 2 9 e Os

parágrafos primeiro, segundo, tcrcciro e quarto do
art. 79 do Am Complementar n9 4.

Art. 3 Para as eleiç6es indiretas a serem rea-
lizaclas no corrente ano, a escoiha dos candidatos
será feita pclas convenç6es nacional ou regionais,
conforme o caso, e. para as ciciçôcs diretas, pelas
Comissöes Diretoras Regionais, ressalvado o qie
for disposto nos estatutos das organizacOes corn
atribuicOes de partidos pol i ticos, em rclação a es-
coiha dos candidatos que integrem sublegendas.

Parágrafo (inico A escoiha do candidatos a pre-
frito, vice-prefeito, vereador e juiz de paz sera
feita pelas ComissOcs Diretoras Municipais, corn ho-
rnologacão da Comissão Diretora Regional, ou n-o,
no firma ciuc fOr estabclecida nos estatutos das or-
ganizacOes corn atribuiçOes de particlos politicos.

Art. 49 Nas eleicOcs quo obedecerem aos sis-
tcsna proporcional, a se realizarem no corrente anO,
coda organizacão corn atribuiçOes de particio poli-
tico poderá registrar tantos candidatos quantos fo-
rcrn os hgares a prccnchcr, rnais setenta c cinco
p'n cento, desprezada a fracao.

Art. 59 Acrescente-se ao art. 90 do Ato Corn-
pletnentar n 9 4 o seguinte parágrafo:

Parágrafo iinico Nenhurna organizacão poclelIL,
no entanto, concorrer corn mais do trOs listas de
candidatos.

Art. 6Q Para cfcito de ohtenção do quociente
cleitoral de cada Organizacão, somam-se os votos
dados as sublegendas ou aos candidatos nelas ins-
critos.

§ 1 1, Os votos dados as sublegendas ou aos can-
clidatos sob as mesmas inscritos somam-se separa-
damonte para efeito de so apurar quantos quocien-
tes cleitorais obtidos em cada sublcgcnda.

§ 2 9 Corisidcrar-se-ão eleitos, na ordcm da
tação alcancada, dentre os iriscritos cm sublcgendas,
tantos quantos corresponderem aos quocientes dci-

torais obticios por cada uma delas.

§ 3° Ainda que a soma dos votos dos inscritos
em urna sublegenda não alcance o quociente eleito-
ral, considerar-se-a eleito o inscrito que obtiver vo-
tos que o coloqii.rm cntrc os mais votados da
Organizacão e dentro do quocicntc partidario que
a esta haja cabido, depois de prcechidos Os lugares
devidos as dcmais sublegendas.

§ 40 A sobra que couber a Organizacão ser
preenchida corn observância do disposto no item 1'
do art. 109 da Lei n9 4.737, de 15 de juiho de
1965, na ordern da votação nominal das sublcgcndas.

§ 59 Havendo candidatos inscritos em sublegen-
dos para a eleicão de scnador, somar-se-ão Os vOtos
dos cliversas listas de coda Organizacão, a fim de
Sc apurar qual delas obteve a maioria de sufrágios.

§ 60 Considerar-se--á eleito o candidato da Or-
ganização que obtiver maior nt'imero de votos.

Art. 79 S'unenttc podera concorrer a eleiçOes
diretas candidato quo cstcja inscrito em Organiza-

ção corn atrihuk;6cs de part idos politicos ate no-
yenta cflas antes cia data litnite para registro de
candidatos.

Parágrafo 5nico Para o firn previsto neste artigo,
as ComissOcs Diretoras Naciona], Rcgionais e Mu-
nicipais clas OrganizaçOcs corn atribuiçOes de par-
tidos politicos manterão, nas respectivas sedes, ii-
vros de registros particlários ahertos e rubricados
pelos Tribunais Superior Eleitoral, Regionais Elci-
torais ou Juizes Eleitorais.

Art. 8 Aplica-se aos Deputados Estaduais o
disposto no art. 20 do Ato Complementar n° 4.

Art. 9 Este Ato cntra em vigor na data do
stia pl)hcacao, revoga( 1 as as dispusiçöcs au contr3-

Brasilia, 31 dc Janeiro do 1966; 145 da mdc-
pcndncia e 78 q da Reptiblica.

II. CASTELLO BRANCO

MEM DE SA

D 0. de 2IFcv./66

ATO INSTITUCIONAL N0 3

Art. V A eleição do Governador e Vice-Cover-
nador dos Estados far-se-6 pela maioria absoluta
dos inembros da AsscmhlCia Legislativa, em scssSo
pOblica e votação nominal.

§ P Os Partidos inscrevcrão os candidatos atO
quinze dias antes do pleito, perante a Mesa do
Assernbléia Lcgislativa, e, em caso de morte ou
imperlimento insuperável de qualquer Wes, podcrãa
substitui-los ate vintc e quatro horas antes do
eleição.

§ 2 Se não fOr obtido o quorum na primeira
votação, rcpetir-se-ão Os escritinios at6 que seja
atingido, climinando-se, sucessivamente, do rol (lOS

candidatos, o que obtiver menor nOmero de votos.

§ 3° Limitados a dois os candidatos ou na hipi-
tese de so haver dois candidatos inscritos, a eleição
se dará mesmo por maioria simples.

Art. 2 9 0 Vice-Presidente da Repiblica e o
Vice-Govcrnador de Estado considcrar-se-ão elcitos
em virtude da eleição do Presidente e do Governador
COrn OS quals forem inscritos corno candidatos.

Art. 39 Para as cleiçOcs indiretas, ficam redu-
zidos a metade os prazos de inclegihilidade
helccidos na Ernenda Constitucional n° 14, de 3
do junho do 1965, e nas letras rn), s), e t) do in -
ciso I e nas letras b) e d do inciso TI do art. 19

do Lei n9 4.738, dc 15 do jullio de 1965.

Art. 49 Respeitados Os mandatos em vigor, so-
rão nomeados pelos Governadores do Estaclo n

Prefcitos dos Municipios das Capitais, meclianto
prOvio asscntimento da Assembléia Legislativa ao
nOme propoSto.

.

.
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§ 1 9 Os Prefeitos dos demais Municipios serão
eleitos por voto direto e maioria simples, admitin-
do-se sublegendas, nos têrmos estabelecidos pelos
estatutos partidários.

§ 29 E permitido ao senador e ao deputado
federal ou estadual, coin plévia licença de sua Ca-
mara, exercer o cargo de Prefeito de Capital do
Est ado.

Art. 59 No corrente ano, as eleic6es de Gover-
nadores e Vice-Governadores de Estado realizar-se-
-ão em 3 de setembro; as de Presidento e Vice-Pre-
sidente da Repi'iblica, em 3 de outubro; e as de
senadores e deputados federais e estaduais, em 15
de novembro -

Art. 6° Ficam exciuldos de apreciacão judicial
os atos praticados corn fundarnento no presente
Ato Institucional e nos atos complementares We.

Art. 7° 1ste Ato Institucional entrará em vigor
na data de sua publicacão, revogadas as disposi-
çöcs em contrário.

Brasilia, 5 do fevereiro do 1966; 145 9 da mdc-
pendência e 789 da Rcpühlica.

H. CASTELLO BRANCO

MEM DE 'SA

ZILMAR ARARIPE

DEC10 ESCOBAR

JURACY MAGALHAES

EDUARDO GOMES,

D 0 de 7/Fev/66

ATO COMPLEMENTAR N° 8

O Presidente da Repiblica, no uso das atribuiçöes
c'ue ihe confere o art. 30 do Ato Institucional n°
2, de 27 de outubro do 1965, resolve haixar 0 Se-
guinte Ato Complementar:

Art. 1 Além dos Casos previstos no Ato Coni-
plemcntar n° 5, poderá, ainda, ser decretada pelo
Presidente da Repiblica a intervenção nos Munici-
pios, enquanto não se realizarem as primeiras elei-
çöes para Prefeito e Vereadores e consoquente in-
vestidura nesses cargos.

§ 19 0 Interventor excrcert, cumulativarnente,
corn as de Prefeito, as atribuiçöes que, do acôrdo
corn a Lei Orgânica dos Municipios, c legislacão es-
tadual respectiva, competirem a Câmara Munici-
pal.

§ 2° Quando não hoover Lei Orgânica cornum
a todos os Municipios, regcr-se-á o Municipio N6-
vo pCia ci	 uric doridr uia cc]r f°,r oriunc!t

Art. 2° rste Ato entrará em vigor na data de
sua publicacão, revogadas as disposicöes em con-
tráriO.

Brasilia, 29 do marco de 1966; 1459 da mdc-.
pendência e 78 9 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

MEM DE SA

(D. 0. Seção 1 - Parte I de 30.03.66)

=

ATO COMPLEMENTAR N? 9

o Presidente da Repblica, no uso das atribui-
çöcs quo ]he são conferidas pelo art. 30 do Ato
Institucional n 2, do 27 dc outubro do 1965, resol-
ve baixar o seguinte Ato Complernentar:

Art. 1° A inscrição de candidatos a Presidente
e Vice- Presidente da Repblica e a do candidatos
a Governador e Vice-Governador de Estado a que
so referem, rcspectivanlcnte, o art. 99, § 1 9, do Ato
Institucional n° 2 e o artigo 19, § 1 9, do Ato Ins-
titucional n° 3, serão feitas perante as Mesas do
Congresso Nacional ou das Assernbléias Legislati-
vas, conforme o caso, mediante requerimento de
organizacão partidária, instruido corn:

a) os documentos previstos no art. 94, § 1°,
itens I, II, III, e VI, da Lei n° 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitoral);

14 prova de filiação partith'tria, resultante de
inscrição, nos têrmos do artigo 79, parágrafo ünico,
do Ato Complementar n° 7, efetuada, ate 1° de
juiho, para candidatos a Governador e Vice-Gover-
nador, e, ate 1 9 do agêsto, para candidatos a Presi-
dente e VicePresidcnte da RcpiThlica, se exigido êste
requisito ate cinco dias após a fixação da data da
respectiva convcnção, por dois têrços dos membros
do Gabincte Executivo Nacionial ou de Gabincte
Executivo Regional, conforme o caso;

c) fôlha corrida, na conformidade do art-20 da
Lei n° 4.961, de 6 de maio do 1966;

d) certidão fornecida, conforme o caso, pelo
Superior Tribunal Elcitoral ou polo Tribunal Regio-
nal Eleitoral, onde conste que a escolha do candi-
dato, pela convenção partidária, não foi impugna-
da cu quo foi julgada improcedente a irnpugnacão.

Art 29 Em caso do morte ou impedimento
insuperável (artigo 9°, § 1 9, do Ato Institucional
n 2 e artigo 1°, §1°, do Ato Institucional n° 3), as
exigências constantes das alineas a a c, do artigo
anterior, scrão satisfeitos nos dez dias scguintes a
data da eleição, dispensada a da alinea d.

Parágrafo tinico Nos casos rcferidos neste ar-

tigo, processar-se-á, ate vinte dias após a eleição,
isa forma da legislaçao em vigor, qualquer argüi-
ção de nulidade.

Art. 39 As Convençöes nacional
'Artigo 3 do Mo Complemcnt:ir Ti'
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lizadas, rcspcetivanlentc, at6 os clias 15 de ag6sto
e 15 dc jullio do 1966.

Art. 40 Rcalizada a convenção e escoihido can-
dc1:'.to oil uma cópia da ata, devida-
mente autenticada polo Presidente e Secrctário. se-
rá apresentada, dentro do quarenta c oito horas,
au Tribunal Superior ou ao Tribunal Regional Elei-
toral, conforme o caso,

§ 1° Protocolado o recebirnento da ata, o Pre-
sidente do Tribunal fará publicá-la em edital,
dentro do vinte e quatro horas, no Diário Oficial da
UniS.o ou do Estado, para conhecimento dos inte-
ressados.

2' Caherá as organizaces corn atrihuiç6es de
n-etdo p'tico oil ao Mnistrio Pi'iblico, nas qua-
renta e oito horas seguintes, observada no que fr

a Lei n' 4.738, dc 15 do juiho de 1965
irnpugnar, perante o Tribunal competente, a eco-
iha do candidato, mediante argüiçäo de inelegibili-
dade ou incompatihilidade.

3° Feita a impugnacäo, terá a organizacão
partidária, quo eseolheu o candidato, o prazo do
dois dias para contestá-la, podendo juntar docu-
r-vntos e requerer a produção de nutras provas
(Lei n9 4.738, de 15 de julho de 1965, artigo 89).

49 Prosseguir-se-6 ate final, nos trmos, apli-
cáveis a especie, dos artigos 9° a 14 9 da Lei 4.738,
de 15 de juliso do 1965.

§ 59 São reduzidos, para os casos de que trata
êste Ato a quatro dias, vinte e quatrO horas, dois
dias. três dias, e sete dias, respectivarnente, os pra-
zos previstos nos artigos 99, 10, 11, 13 e 14 da
Lei n° 4.738. do 15 de juiho de 1965.

§ 61? As decis6es do Tribunal'Superior Eleitoral,
proferidas em grau do recurso, nos têrmos clêste
artgo, serão imediatarnente coraunicadas a insttncia
inferior, cm tolegrama urgente, para todos Os efeitos
legais.

§ 79 A decisão do Tribunal Superior Eleitoral,
corno inst5ncia (mica, seth publicada dentro do
quarenta e oito horas, e o telegrarna a que se
refere o parágrafo anterior, vinte e quatro horas
após o sell recebimento.

Art. 59 As convences. de que trata o arto
39, delcgaräo podres as Gomissôes Diretoras Na-
cional ou Regionais, conforrnc o caso, para escoihe-
rem novos candidatos, na hipótese de que, par
decisão judiciária irrecorr'1ve, sejam declarados me-
legiveis o candidato oil escoihidos, e,
bern assim, aos Gabinetes Executivos nos casos do
artigo 29 dste Ato.

Paragrafo (inico Escoihido n6vo candidato, pro-
ceder-se-5 em seguida, ressalvado o dispasto no
art. 29 dêstc Ato, na conformidade, do quo pres-
creve o artigo 49 e sells parágrafos.

Art. 69 A Justica Eleitoral poderá reduzir os pra-
zos estabelecidos no art. 49 dêste Ato, para quo
não sejarn prejudicadas, em nenhurna hipótese, as
inscriçaes, previstas no artigo 19.

Art, 79 As Cornissöes Diretoras Municipais, do
quo tratam os Atos Complernentares niamcros 4 e 7,
deverão estar organizadas ate o dia 25 do junho de
1966, nos Estados em que, no corrente ano, haja
cleiçôcs indiretas e at ," de agôsto, nos demais Es-
tados.

Parágrafo s'inico. Nos MunicIpios onde não baja
Comissöes Diretoras organizadas ate essas datas, se-
rão as mesmas substitudas, para todos os efeitos,
por Cornissöes Interventoras Municipais, de três a
sete membros, constitudas pelo voto de dois têrçns
dos membros dos Gabinetes Executivos Region ais
(las respectivas organizaçôes partidárias.

Art. 8° As inscriç6es. do que trata a artigo 79 do
Ato Complementar n° 7, serão feitas, pelos intercs-
sados, perante as Comissöcs Diretoras Municipais,
as Comissöes Diretoras Estaduais, ou a Comiss5.o
Diretora Nacional, bern como. nos Municipios onc]e
não haja Comissöes organizadas, perante delegados
oil ebeitorais, devidarnente credencia-
dos para tal firn.

§ 1° A inscrição poderá ser feita por procuracbor
corn podêres espcciais, ficanclo o respectivo instru-
mento arquivado na CornissSo Diretora peI'ante a
qual tcnha sido realizada.

§ 2° Quando so tiver irl$Ci'ito perarite Coiriss5o
Diretora hieràrquicamente superior a competente
para registrá-lo na Justica Eleitoral. o candidato a
eleiçöes diretas deverá apresentar certidão de sua
inscrição, fornecida polo Secretário do Gabinete
Executivo respectivo, corn a declararão de autentL
cidade e veracidado feita pelo Secretário, conforme
o caso, do Tribunal Superior cm dos Tribunais Elci-
torais, corn firmas reconhecidas.

§ 31 NSa terá validade, para os efeitos do art
go 79 do Ato Complementar n 9 7. a inscrcSo fa
perante ComissSo Diretora hieràrquicamente infe-
rior a competente para a re gistro, na Justica Elei..
toral, do candiclato t cleiç5o direta Clue pretenda
disputar.

49 Os rep'esentante cIa nu' trata o art
§ 1°, do Ato Complementar n° 4. nos Municipios
r,nd r' nSo houver cornissSo Diretora oil Interventora
organizada, serSo designados pela CornissSo Diretora
Regional.

Art. 9° Os livros a rete Sc refere o artigo 79 pa-
rágrafo (mica, do Ato Complementar n- 7, flaO es-
tao sujeitos a padronizacSo oil modêlo especial has-
tando quo seam abertos e rubricados pebos Trihu-
nais oil Eleitorais. Os Trihunais Rcgionas e
os Juzcs Eleitorais, para cumprirnento dessa norma
legal, nSa dependern de instruçes ou autorizaçiio
especial dos órgSos que ihe são hieràrquicamente su-
periores na Justica Eleitoral.

ParSgrafo (inico, Nos Municipos onde nSo baja
Comissão Diretora ou Intervcntora, deviclamente
constituc1a. as livros mencionados no paragrafo an-
terior ficarão em poder dos delegados oilrcprescn-
tantes eleitorais a que so refere o artigo 8°.

Art. 10 0 Tribunal Superior Eleitoral expedirS
instruçöes para ficl exccução dos artigos P a
dêste Ao.

.

.

.

.
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Art. 11 Este Ato entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposicöes em con-
tráriO.

Brasilia, 11 de maio de 1966; 145 0 da Indepen-
(lencia e 789 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

MEM DE SA

(D.O. - Seção I - Parte I de 12-05-66

Brasilia, 28 de junho de 1966; 145 9 da Indepen-
dncia e 78 1? da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

MEM DE SA

(D. 0. -- Seçâo I - Parte I de 30-6-66)

=4

ATO COMPLEMENTAR N0 12

.

.

ATO COMPLEMENTAR N° 10

o Presidente da RepiThlica, no uso das atribuiçöes
que ihe são conferidas pelo art. 30 do Ato Institu-
cional n9 2, resolve baixar o seguinte Ato Comple-
mentar:

Art. 1 0 A suspensão de direitos politicos, decre-
tada corn fundamento no art. 15 do Ato Institucional
n° 2, do 27 de outubro de 1965, acarreta, simultâ-
neamente, a suspensão do exercicio do mandato
eletivo federal, estadual ou municipal.

Art. 20 tste AtD Complementar, que se aplica
As suspens6es de direitos politicos já decretadas,
entrará em vigor na data de sua publicacão, revo-
gadas as disposic6es em contrário.

Brasilia, 4 de junho do 1966; 145° da Independên-
cia e 78 9 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

MEM 1)E SA

(1). 0. - Secão I - Parte I do 7.6.66)

ATO COMPLEMENTAR N° 11

o Presidente da Repi'iblica, no uso das atribuiçôes
quo ihe confere o art. 30 do Ato Institucional n9 2,
dc 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte
Ato Complcmentar:

Art 1 9 At6 que sejam empossados as Prefeitos
cleitos, na forma do art. 40, § 1°, do Ato Institucional
n9 3, de 5 de fevereiro de 1966, proceder-se-á, por
ato do Presidente da Rcpiblica, a intervenção nos
Municipios em que se vagarem êsses cargos C OS

dc Vice-Prefcitos, em virtude de reni'incia, morte,
perda ou extinção do mandato dos respectivos titu-
larcs.

Art. 2 9 lste Ato Complementar entrará em vigor
na data do sua publicacao, ficando revogados os
art. 1° do Ato Complernentar n o 5, de 10 de dezem-
bro de 1965 e demais disposicöes em contrário.

o Presidente da Repüblica, usando das atribuiçôes
que lhe confere o art. 30 do Ato Institucional n o 2,
de 27 de outubro de 1965, e

Considerando que, nas eleiçöes realizadas em 3 de
outubro de 1965, no Estado de Alagoas, para os
cargos do Governador e Vice-Governador, nenhum
dos candidatos obteve maioria absoluta e a Assem-
hléia Legislativa não homologou o nome do candi-
dato que obteve maioria de votos;

Considerando que, diante disso, é imprescindivel a
iealização de novas eleiçöes;

Considerando que, pelo Ato Institucional n° 3,
a eieicão para os cargos de Governador e Vice-
-Governador dcveri fazer-se pela Asseinbléia Legis-
lativa, em scssão pi'iblica e votação nominal, resolve
baixar o seguinte Ato Complemcntar:

Art. 1 9 A eleicão do Governador e do Vice-
-Governador no Estado do Alagoas far-se-a por
sufrágio indireto, nos têrmos do Ato Institu-
cional n° 3.

§ 1" No corrente ano, a eleicão de que trata
ste artigo realizar-se-á cm 3 de setembro e a

posse dos eleitos, em 16 dêsse mês.

§ 29 0 mandato dos eleitos terminará em 15
dc marco do 1971.

Art. 29 Este Ato cntrará cm vigor na data de sua
publicacão.

Brasilia, 28 dc junho de 1966; 145 9 da Indepen-
dência e 78 9 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

MEM DE SA

(f). 0. - Secão I - Parte I de 30-6-66)

ATO COMPLEMENTAR N° 13

o Presidente da Repi'iblica, no uso das atribuicöes
que ]he confere o art. 30 do Ato Institucional n° 2,
do 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte
Ato Complcmentar:

Art. 1 9 0 parágrafo nico do art. 79 do Ato
Complementar n° 9, de 11 do maio do 1966, passa
a constituir o § 1 9 dêsse artigo.
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Art. 2 Ao art. 79 do Ato Complernentar n9 9,
de 11 de maio de 1966, r acrescentado o seguinte

2°:

<< 2 9 Nos Municipios do mais de Lrinta mu
habitantes c nas Capitais dos Estados as Cornissöes
Inteventoras Municipais poderão ser integradas por
ate vinte e urn membros, desde que, par unanimi-
dade, assirn o dccida o Gabinete Executivo Regional.

Art. 39 tste Ato entrará em vigor na data de
sua publicacão.

Brasilia, 28 de junlio de 1966; 145 9 da Indepen-
dncia e 789 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

MEM DE SA

(1). 0. - Scção I - Parte I de 30-6-66)

ATO COMPLEMENTAR N? 14

o Presidcnte da ReprThlica, no uso das atribuiçôes
quc lire confere o artigo 30 do Ato Institucional n° 2,
(Ic 27 dc outubro de 1965, resolve baixar o seguinte
Ato Complcmentar:

Art. 1 9 Aos membros das Câmaras Legislativas
Fcdcrais, Estaduais e Municipais que renunciarem
aos seus mandatos não serão dados substitutos.

Art. 2 Ressalvados os afastamentos para ocupar
funces no Poder Executivo, sômente será feita a
convocação do suplcntc no Congresso Nacional,
Assembléia Legislativa e Câmara do Vereadores em
caso de licença não inferior a urn ano.

Parágrafo ünico Excetuados os casos de afasta-
mento para ocupar funçöes no Podcr Executivo, do
nenhum modo poderá ser interrompida a licença da
qual tenha decorrido a convocação de suplente.

Art. 3 9 Em qualquer dos casos mencionados nos
arts. P e 29 dêste Ato, o quorum será determinado
em funcäo dos lugares efetivamente preenchidos.

Art. 49 Este Ato Complementar entra em vigor
na data da sua publicação, revogadas as disposicôes
de Lei cm contrário.

Brasilia, 30 do junho de 1966; 1459 da Indepen-
dência e 78 da RepCrblica.

II. CASTELLO BRANCO

MEM DE SA

(D. 0. - Secão I - Parte I de 1-7-66)

ATO COMPLEMENTAR N? 15

o Presidente da RepiThlica, no uso da atribuição
quc the confere o artigo 30 do Ato Institucional

n9 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o
scguinte Ato Complemcntar:

Art. 1° Cabe ao Prefeito a iniciativa dos pro-
jetos de lei municipal sôbre matéria financeira bern
como dos que criem cargos, funçöes ou empregos
p(iblicos, aumentcm venciniento ou a despesa pirb1ica.

Parágrafo i'inico Aos projetos oriundos dessa corn-
petência exciusiva do Prefeito não serão admitidas
emendas que aumentem a despesa prevista.

Art. 2Q As leis municipais sôbre a matéria e o
objeto indicado no artigo anterior dcpcnderão sem-
pre, para a sua execução, de prévia atribuiço do
recursos financeiros.

Art. 3 9 Os municipios não despendcrão anual-
mentc corn o pessoal do todos os seus serviços mais
de 60% de suas rendas.

Art. 49 E vedada a fixacão do vencimentos o
vantagens de servidores municipais em base superior
a de servidorcs estaduais, corn cleveres, atribuiçöes
ou responsabilidades iguais ou equivalentes.

Art. 59 São considerados nulos, não gerando
obrigacöes de espécie alguma para os Governos on
cntidades estaduais ou municipais, nem qualqucr
clircito para o bcneficiário, os atos praticados desde
27 do outubro do 1965, dos quais decorram nomea-
çöes, admissão, ou aproveitamento de funcionário,
corn inobservância das normas acima estabelecidas
neste Ato Complemen tar.

Art. 69 Nenhum servidor ptiblico de Estado ou
Municipio poderá permanecer, na inatividade, pro-
ventos calculados em razão do cxercicio do cargo
de Secretário de Estado ou do mandato Legislativo.

Art. 79 A primeira investidura em cargo p-
blico ou o ingresso, nos quadros do serviço piThlico
centralizado ou descentralizado, estadual ou muni-
cipal, efetuar-se-á sempre mediante concurso de
provas ou de titulos e provas.

Art. 80 Pste At0 entra em vigor na data do
sua publicacão, revogadas as disposiçöcs de lei em
contrário.

Brasilia, 15 de julho de 1966; 145 da Indepen-
dência e 789 da Rcpüblica.

H. CASTELLO BRANCO

LUIZ VIANA FILHO

(D.O. n9 134, de 18-07-66)

ATO COMPLEMENTAR N9 16

o Presidente cia RepiThlica, no uso da atrihuição
quo lhe confere o art. 30 do Ato Institucional n° 2,

Considcrando que a legislacão tern huscado forta-
lecer as agrcrrliacöcs partidárias e partidos politicos;

Considerando que o fortaiccimento dessas agre-
rniaçöes e partidos politicos é inseparável da boa
prática da democracia;

F-

[1

.

.
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Considerando a conveniência da legislacão não
permitir quo os filiados a uma organizacão partidá-
na desatendam ao resolvido em Convenção;

Considerando que o voto, como expressão funda-
mental da legitimidade democrática deve revelar
colaboração partidária;

Considerando quo os partidos como fôrças or-
ganizadas de democracia neccssitam vincular seus
membros a deveres de disciplina e de respeito a
principios programáticos, resolve baixar o seguinte
Ato Complementar:

Art. 1 Nas e1eices indiretas a realizar-se nos
trmos dos Atos Institucionais n 9 2 e 3 observar-se-ão
as seguintes normas:

a) será nulo o voto do senador ou deputado
federal que, inscrito numa organizacão partidária
por ocasião da respectiva Convençäo para escoiha
de candidato a Presidente e Vice-Presidente da Re-
piblica sufragando candidato registrado por outra
oiganizacão partidária;

b) também será nulo nas eleiçöes para govcr-
nador e Vice-Governador de Estado, o voto de
deputado estadual dado em condicöes idênticas as
do item anterior;

c) ao senador, deputado federal ou deputado
estadual cuja organizacão partidária não houver
registrado candidato a eleição de que deva par-
ticipar, será permitido votar em qualquer candi-
dato registrado.

Art. 2° IRste Ato entrará em vigor na data
de sua publicacão e aplica-se a tôdas convcnçes
efetuadas nos trmos do art. 39 do Ato Comple-
nientar n° 7, de 31 de janeiro de 1966.

Brasilia, 18 de juiho de 1966; 145 Q da Indepen-
(lrncia e 78Q da Reptblica.

I-I. CASTELLO BRANCO

LUTZ VIANA FILHO

(D. 0. nQ 136, de 20-07-66)

ATO COMPLEMENTAR N? 17

o Presidente da Repühlica, no uso das atribuiç6es
qile ihe confere o art. 30 do Ato Institucional n9 2,
de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o scguinte
i\to Complernentar:

Art. 1 9 E reduzido de noventa para sessenta
dias o prazo a que se rcferc o art. 79 do Ato Corn-
plcrnentar n° 7, de 31 de janeiro de 1966.

Paragrafo nico Não poderá valer-se do nôvo
prazo ora estabelecido, para inscrever-se na outra,
quem já estiver inscrito numa das organizaçaes
partidárias existentes.

Art. 20 Para os cfcitos do art. 7c do Ato
Compl.ementar n 9 7, de 31 de Janeiro de 1966,
a inscrição perantc a Comissão Diretora Municipal
será válida tambm, para registro na Justica Elci-
toral, de candidato a elcição direta, no ftmbito

estadual e federal, quando ratificada <ex-officio,
pela Comissão Diretora Regional, ate trinta e cinco
dias antes do pleito.

Art. 39 Este Ato entrará em vigor na data
de sua publicacão, rcvogadas as disposicöes em con-
trário.

Brasilia, 29 de juiho de 1966; 145 0 da Indcpen-
dncia e 78 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(D. 0. n° 144, de 01-08-66)

ATO COMPLEMENTAR N? 18

o Presidente da Rep{iblica no uso das atribuiçöes
a que se refere o art. 30 do Ato Institucional n 9 2,
de 27 de outubro do 1965, e tendo em vista o dispos-
to no art. 4 9 e scu parágrafo s'inico, do mesmo Ato,
resolve haixar o seguinte Ato Coniplementar:

Art. 1 9 Entre as emendas que não serão admiti-
das, por fôrça do parágrafo cinico do Art. 49 do
Ato Institucional n 9 2, de 27 outubro de 1965, in-
cluern-se as que visern a discriminar ou modificar,
total ou parcialmente, o objctivo da despesa pro-
posta.

Art. 2 9 Não será admitida ao Projeto de Lei do
Orçamcnto, em qualquer das Casas do Congresso
Nacional emenda que:

a) aumente dotacão de qualquer dos anexos,
subanexos e órgãos administrativos, nem as que dis-
criininem ou altcrcm dotacöcs de custeio ou as que
se destinem a projetos ou programas definidos;

h) conceda dotação para o inicio de obras, salvo
cluando, comprovadamcnte, exista projeto e orça-
ruento aprovado pelo órgão federal competente ou
conste expressamente de programas elaborados pe-
lo Poder Executivo e corn execução prevista para o
excrcicio a quo se refere a Proposta Orçamentária.

Art. 30 0 Executivo e, nos casos próprios, o
Judiciário e o Legislativo, podcrão solicitar altera-
çãø da Proposta Orcamentária, smente ate 45 dias
após a data limite para sua aI)resentacao, desde quo
não haja aumento do quantiLativo, destinado a cada
urn dos Podêres.

Art. 49 As normas do presente Ato Complemen-
tar são extensivas aos Estados da Federação, nos
trmos do Art. 12 do Ato Institucional n 9 2, do 27
dr outubro de 1965. 

Art .5	 ftr Ato	 ntra ein vigor
na data de via	 thlicção. re'czaas : dsposiç6es
em contrário.
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Brasilia, 29 de juiho de 1966; 145 9 da Indepen-
dência e 789 da Repi.Thlica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

OCTAVIO BULHOES

ROBERTO CAMPOS

(D.O. n9 144, de 01-08-66)

o disposto nos	 59 e 69 do Art. 104 do Código
Elcitoral (Lei n9 4.737, de 15 de juiho de 1965).

Paragrafo (inico. 0 Tribunal Superior Eleitoral
haixará instruçöes para a fiel execução dêste Ato.

Art, 29 Este Ato Complementar entrará em vi-
gor na data de sua publicacao, revogadas as dis-
posices em contrário.

Brasilia, 9 de agôsto de 1966; 145 9 da Indepen-
dência e 789 da Repsiblica.

IT CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA
ATO COMPLEMENTAR N? 19

o presidente da Repi'iblica, no uso das atribuiç6es
que ihe são conferidas pelo art. 69 do Ato Institu-
cional nQ 3, de 5 de fevereiro de 1966, resolve bai-
xar o seguinte Ato Complementar:

Art. P No caso de vacância dos cargos de Go-
vernador e Vice-Governador, em Estados onde se
deverão realizar eleicôes indiretas reguladas no art.
50 do Ato Institucional n9 3, de 5 de feverciro de
1966, o Presidente da Assembléia Legislativa, ou, na
falta dêste, outro substituto do Governador, na or-
dem sucessória prevista assumirá o exercIcio do Go-
vêrno pelo prazo de 30 dias, a contar da iiltima Va-
ga, ou de ambas, se ocorrerem na mesrna data.

Art. 2 Q No dia imediato a terminação do prazo
referido no art. anterior, tomarão posse e prestarão
compromisso perante a Assembléia Legislativa o Go-
vernador e, se houver, o Vice-Governador eleitos a
3 de setembro de 1966, cujos mandatos terminarão
a 15 de marco de 1971.

Art. 39 Este Ato Complementar entra em vigor
na data de sua publicacão, revogadas as disposicöes
em contrário.

Brasilia, 9 de agôsto de 1966; 1459 da Indepen-
c1ncia e 78 9 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(D.O. nQ 150, de 09-09-66)

ATO COMLEMENTAR N? 20

o P'esidente da Rpi'iblica. no uso das atribuiçöes
que fle confere o art 6 9 do Ato Institucional n 9 31
de 16, resolve bz'.xar o seguinte Ato Comple-
mentar:

Art 1 9 Nas eleicöcs diretas pelo sistema propor-
cional que se realizarcm em 1966, scrão utilizadas
as c&ulas individuas usadas antcriormente a ins-
tituiçã da cédula oficial de votação, salvo nas ca-
pitals dos Estados e nas cidades de populacão igual
ou superior a cern mil habitantes, onde se aplicará

(D.O. n9 150, de 09-09-66)

ATO COMPLEMENTAR No 21

O Presidente da RepCiblica, no uso das atiibuiç6es
a que se refere o art. 30 do Ato Institucional n9 2,
de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte
Ato Complementar:

Art. l 0 disposto na alinea a do art. 2 do Ato
Complementar n9 18, de 29 de juiho de 1966, não
impede a apresentação e a aprovacão, na Câmara
dos Deputados e no Senaclo Federal, de emendas
que visem a discriminar ou destacar, scm modificar
o montante, a natureza e o objetivo da despesa,
dotação global de natureza variável que não tcnha
sido discriminada em projetos ou prograrnas especi-
ficos na Proposta Orçamentária do Poder Executivo.

Parágrafo i'inico. Para os feitos do disposto no
<<caput>> dste artigo, são considerados projctos es-
pecificos aquêles que tenham sido prévia c perfei-
tarnente caracterizados e orçados pelos órgãos tee-
nicos compctentcs.

Art. 2 Caberá a Comissão de Orçamcnto da
Câmara dos Dcputados e a Comissão de Finanças
do Senado Federal aprovar Instruç6es regulando a
aprcscntacão c a aceitação das emendas a que se
rcfere o art. P dêste Ato Complementar, inclusive
a perccntagem da dotação global passivcl de discri-
minaçi'io nu destaque.

Art. 30 stc Ato Complementar entra em vigor
na data de sua publicacão, revogadas as disposiccs
em contrário.

Brasilia, 9 de ag35to de 1966; 145 9 da Indcpcn-
(1incia e 789 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

OCTAVIO BULHOES

ROBERTO CAMPOS

(D.O. n° 151, de 10-08-66)

.
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ATO COMPLEMENTAR N' 22

O Presidente da Repñblica, no uso das atribuiçôes
a que se refere o art. 30 do Ato Institucional n° 2,
de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte
Ato Complementar:

Art. P Os municipios a que se refere o Ato
Complementar nQ 8, de 29 de marco de 1966, terão
direito as cotas constitucionais nos tributos arreca-
dados pela Uniao, desde que tenham sido criados
ate 31 de de2embro de 1965 e a posse dos respecti-
vos interventores tenharn ocorrido ate 31 de juiho
de 1966.

Art. 2Este Ato Complementar entra em vigor
na data de sua publicacao, revogadas as disposicöes
em contrário.

Brasilia, 22 de setembro de 1966; 145 9 da Inde-
pendência e 789 da Repüblica.

H. CASTELLO ]3RANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(110. n 181, de 23-09-66)

==

ATO COMPLEMENTAR N? 23

O Presidente de Republica, usando da atribuiço
que ]he confere o art. 31 do Ato Institucional n9 2,
de 27 de outubro de 1965, e

Considerando que, no interêsse de preservar e
consoliclar a Revolucão de 31 de marco de 1964, e
ouvido o Conseiho de Scguranca Nacional, o Presi-
dente da Repóblica, houve por bern suspender os
direitos politicos e cassar mandatos de deputados
federais, na forma do art. 15 do Ato Institucional
n' 2, de 27 de outubro de 1965;

Considerando que os atos desta natureza estão
eciuiclos da aprcciacäo de qualquer instância legis-
lativa ou judiciária, c assim tern sido entendido
pelo Supremo Tribunal Federal c o prdprio Con-
gresso Nacional;

Considerando que em rclacão aos recentes atos
que atigiram seis dcputados federais, publicados no
Diário Oficial, de 14 de outubro corrente, entendeu
o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, depois
dc reccbicla a comunicação regular de sua expedicão
e pub]icacão, submetê-los a apreciacão de comis-
söes internas e do plenário da Casa do Congresso
Nacional, para discussão e votação;

Considerando que tal procedimento importa em
suspender a execução dos atos mencionados, reti-
rando-Ihes os efeitos imediatos que sâo de sua pro-
pria essência e natureza;

Considerando, ainda, que esta procrastinacäo,
al6m de infundada e contrária aos precedentes, foi
agora tomada no momento em quo a Câmara dos
Dcputados não poderia contar corn n(imero sufi-
Cientc para deliberar, por motivo notório da cam-
panha cicitoral, em que estão empenhados os Senhores
Deputados;

Considerando, finalmente, que se constituiu, assim,
naquela Casa do Congresso Nacional, por motivo
de ausência justificada da grande rnaioria de seus
membros, urn agruparnento de elernentos contra-
-revoiucionários corn finalidade de tumultuar a paz
piiblica e perturbar o prOximo pleito do 15 de no-
vembro, embora comprometendo o prestigio e a
autoridade do próprio Poder Legislativo,

RESOLVE BAIXAR 0 SEGUINTE ATO COM-
PLEMENTAR:

Art. P Fica decretado o recesso do Congresso
Nacional a partir desta data ate o dia 22 de no-
vembro de 1966.

Art. 2 q Enquanto durar o recesso do Con-
gresso Nacional o Presidente da RepiThlica fica
autorizado a baixar decretos-leis em tôdas as ma-
terias previstas na Constituição.

Art. 30 A diplomacão do Presidente e do Vi-
ce-Presidente da Rcp(thlica, eleitos pelo Congresso
Nacional cm 3 de outubro de 1966, caberá Mesa
do Senado Federal.

Art. 49 Este Ato Complementar entra em vi-
gor nesta data, revogadas as disposicöes em contrário.

Brasilia, 20 do outubro de 1966; 1459 da Indepen-
dncia e 78 da Repáblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

ZILMAR CAMPOS DE ARARIPE MACEDO

ADEMAR DE QUEIROZ

MANOEL PlO CORRA JtJNIOR

EDUARDO GOMES

(D. 0. n9 199, de 20-10-66)

ATO COMPLEMENTAR N° 24

O Presidcntc da Repüblica, no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o art. 30 do Ato Institucio-
nal n9 2, de 27 de outubro de 1965, tendo em vis-
ta o disposto no art. 4? e seu parágrafo Onico,
do mesmo Ato e

Considerando que a implantacão do Sistema Tn-
butário Nacional instituido pela Ernenda Consti-
tucional n° 19, de 1965, suscitou relevantes ques-
toes do interêsse da União, dos Estados e dos Mu-
nicipios;

Considerando quo no piano federal foi baixada
a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966;

Considerando que contendo normas compleinen-
tares a Lei n9 5,172, de 25 de outubro de 1966,
foi expedido o Decreto-Lei n 9 28, de 14 de novern-
bro de 1966, a fim de permitir a fixaçäo de au-
quotas do ImpOsto sôbre Circulação do Mercado-
rias, da compctência tributária dos Estados;
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Resolve baixar o seguinte Ato Complementar

Art. 11? Os orçamentos dos Estados poderâo ser
emendados ate 5 de dezembro de 1966, por pro-
posta do Poder Executivo, a fim de dar aplicacão
do Sistema Tributário instituido pela emenda Cons-
titucional no 18, de 1965, pela Lei federal flQ 5.172,
de 25 de outubro de 1966, e no Decreto-Lei n9 28,
de 14 de novembro de 1966.

Art. 2 Fica prorrogado at6 15 de dezembro
(le 1966, o prazo para a votação dos Orçamentos
pelas Assembléias Legislativas Estaduais.

Parágrafo inico. Caso n5o seja encerrada a
votação, dentro do prazo marcado neste artigo, será
sancionado o projeto corn as emendas propostas pe.
lo Executivo que não tenham sido rejeitadas.

Art. 3Q As Constituciçöes Estaduais deverão adap-
tar-se, ate 31 de dczembro de 1966, ao cumpri-
mento da Ernenda Constitucional n 9 18, de 1965,
e a Iegislacao federal complementar.

Art. 49 No prazo a que se refere o artigo ante-
rior poderão ser modificadas ou revogadas as nor-
mas das Constituiçes e leis Estaduais que disponharn
sabre isençöes tributarias ou vinculaçöcs de paga-
mento de funcionários ou servidores pi'iblicos ao sa-
lário-minimo.

Art. 59 Este Ato Complementar entra em vigor
na data de sua publicacão; revogadas as disposi-
çôes em contrário.

Brasilia, 18 de novembro de 1966; 145° da Inde-
pendência e 78 11 da RcpCtblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDETROS SILVA

OCTAVIO BTJLHOES

(D. 0. de 18 nov 66 - F!. nQ 13339)

ATO COMPLEMENTAR N0 25

O Presidente da Repiiblica, no uso da atribuiço
que Ihe confercrn o art. 30 do Ato Institucional n°
2, dc 27 de outubro de 1965, e o artigo 60 do Ato
Institucional n° 3, de 5 de fevereiro de 1966;

Considerando a estrutura bipartidária existente
no pais;

Considerando que Instruçöes para a apuraçäo
das eleic6es de 15 de novembro de 1966, do Tribunal
Superior Eleitoral, consubstanciam corn exatidão a
interpretacão das normas constantes do art. 6 1 do
Ato Complementar n? 7;

Considerando que as citadas Instruçöes, elaboradas
para orientaçäo de todos os que participam das
apuracöcs das elcic6es, tornaram mais explicitas as
mencionadas normas;

Considerando que para a exata aplicacão do Ato
Complementar n° 7 nenhuma diivida deve perma-
necer s6bre o assunto, resolve baixar o scguinte
Ato Complementar;

Art, 1 9 Os § 49, 59 e 6° do Art. 6 9 do Ato
Compleinentar n° 7, passam a vigorar corn a reda-
ção a seguir indicada, renurnerado para § 7° o
atual § 69.

§ 4° A sobra que couber a Organização serii.
preenchida corn observância do disposto no inciso
I do art. 109 da Lei 

no 
4.737, de 15 de juiho

de 1965, na ordcm da votação nominal das sub-
legendas em conj unto.

§ 5° Considcrar-sc-ão suplentes os não eleitos
mais votados da Organizaciio, independentemcnte
da sublcgcnda; em caso de empate na votação na
r)rdem dccrescente da idade.

§ 69 Havendo candidatos inscritos em suble-
gendas para as elciçes de senador, deputado fc-
deral nos Territórios e prefeito, somar-se-ão os votos
das diversas listas de cada Organizacão, a fim de
se apurar qual delas obteve a maioria de sufrágios.

Art. 2 9 tste Ato entra em vigor na data de
sua publicacão, revogadas as disposic5cs em con-
trário.

Brasilia. 24 de novcinbro de 1966; 115' da Inde-
pendência e 78 9 da RepThlica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(D. 0. de 24 nov 66 - Fl. n 13627)

=

ATO COMPLEMENTAR N0 26

O Presidente da Repi'iblica, no uso das atribui-
çöcs que lhc siio conferidas pelo artigo 30, do
Ato Institucional n o 2, resolve baixar o seguinte
Ato Cornplementar:

Art. 1 9 0 art, 95, do Ato Complementar no 4,
passa a ter a seguinte redação:

<<Para as elciçes diretas a serem realizadas at
15 de marco de 1967, poderá ser admitido o re-
gistro de candic]atos em sublegendas, feita a esco-
iha na conformidade do que dispuscr o documen-
to constitutivo de cada organizacãos.

Art. 21? Este Ato entra em vigor na data dc
sua publicacão, revogadas as disposic6es em con-
trário.

Brasilia, 29 dc noveinhro de 1966: 145 cia mdc-
pendência e 789 da RepiThlica.

H. CASTELLO I3RANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(D.O. de 30 Nov. 66 - Fl. n° 13899)

ATO INSTITUCIONAL N' 4

Considerando que a Constituiçâo Federal de
1916, ak5rn de havcr recehido numerosas ernendas,
J á n5o atende as exigncias nacionais;

fl
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Considcranclo que se tornou imperioso dar ao
pais uma Constituiçäo que, além de uniforme e har-
rn6nica, represente a institucionalizacão dos idcais
e princpios da Revolução;

Considerando que sômente uma nova Constituição
poderá assegurar, a continuidade da obra revolti-
cionária;

Considerando que ao atual Congresso Nacional,
que fez a legislacão ordinária da Revolução, deve
caber também a elaboracão cia Lei constitucional do
rnovimcnto de 31 de marco de 1964;

Considerando que o Govêrno continua a deter os
podêres que the foram conferidos pela revolução:

0 Presidente da RepiThlica resolve editar o se-
guinte Ato Institucional n y 4.

Art. 10 E convocado o Congresso Nacional pa-
ra se reunk extraordinàriamcnte, de 12 de dezern-
bro de 1966 a 24 de janeiro de 1967.

§ 10 0 objeto da convocação extraordinária é
a discussão, votação e promulgação do projeto de
Constituiço apresentado pelo Presidente da Repii-
blica.

§ 20 0 Congresso Nacional tambérn deliberará
sôbre qualquer matéria que Hie for submetida pelo
Presidente da Repiiblica e s6bre os projetos enca-
rninhados pelo Poder Executivo na 61tima sessão
legislativa, ordinária, obedccendo êstes a tramitação
solicitada nas respectivas mensagcns.

§ 3° 0 Senado Federal no periodo da convoca-
çSo extraordinária, praticará os atos de sua corn-
petencia privativa na forma da Constituição e das
Leis.

Art 2 Logo que o pro jeto de Constituiçao fOr
reccbido pclo Presidente do Senado serão convo-
cadas para a sessão conjunta, as duas Casas do Con-
gresso, c o Presidente dêste dcsignará Comissão
Mista, composta de onze Senadores e onzc Depu-
tados, iridicados pelas respectivas lideranças e obser-
vando o critério da proporciona]idade.

Art. 3o A Comissão Mista reunir-se-á nas 24 ho-
ras suhseqücntcs a sua designacão, para eleição de
seu Presidente e Vice-Presidente, cabendo àqucle a
escollia do relator, o qua] dentro de 72 horas dará
seu parecer, que concluirá pela aprovaco ou re-
jeicão do projeto.

Art. 4° Proferido e votado o parecer, será o
projeto submetido a discussão, cm sessão conjunta
clas duas Casas do Congrcsso, procedendo-se a res-
pectiva votação no prazo de quatro dias.

Art. 5° Aprovado o P1'oieto pcla maioria abso-
luta scrá o mesmo devolvido a Comissão, perante
a qual poderão ser apresentadas cmendas; se o po-
jeto fOr rejeitado, encerrar-se-á a sessao extraor-
dinária.

Art. 69 As ernendas a que se refere o artigo
anterior deverão ser apoiadas por urn quarto de
qualquer das Casas do Congre.sso Nacional e serão
apresentadas dentro de cinco dias seguintes ao cia
aprovacão do projeto, tendo a Comissão o prazo dc
doze dias para sObrc elas ernitir parecer.

Art. 7 As cmendas serSo submetidas a dis-
cussão do plenário do Congresso, durante o prao
máxirno de doze dias, findo o qual passarão a ser
votadas em urn ianico turno.

Parágrafo (inico Aprovacão na Cârnara dos
Deputados pela rnaioria absoluta sera', em seguida,
submetida a aprovacão do Senado e, se aprovada
por igual maioria, dar-se-á por aceita a emenda.

Art. 89 No dia 24 de janeiro de 1967 as Mesas
da Câmara dos Deputados c do Senado Federal
promulgarão a Constituição segundo a redação final
da Comissão, seja o do projeto corn as emendas
aprovadas, ou seja o que tenha sido aprovado
de acOrdo corn art. 4 9, se nenhuma emenda tiver
merecido aprovacão, ou Se a votaçâo não tiver sido
encerrada ate o dia 21 de janeiro.

Art. 90 0 Presidente cia RepiShlica, na forma do
artigo 30 do Ato Institucional n° 2, de 27 de ou-
tubro de 1965, poderá baixar Atos Complernenta-
res, bern corno Dccretos-Leis sObre matCria de Se-
guranca nacional ate 15 de marco de 1967.

§ 1 9 Durante o periodo de convocaçâo extraor-
dinSria, o Presidente da Repi'iblica tambérn poderá
baixar Decretos-Leis sObre matéria financeira.

§ 2° Finda a convocação extraordinária e ate a
reunião ordinária do Congresso Nacional, o Presi-
dente da Rep6blica poderá expedir Decretos corn
fOrça de Lei sôbre matCria administrativa e finan-
ceira.

Art. 10 0 pagamento de ajuda de custo a Depu-
tados e Sen adores será feito corn observância do dis-
posto nos § 1 9 e 29 do artigo 3° do Decreto Legis-
lativo niSmero 19, de 1962.

Brasilia, 7 de dezembro de 1966; 145 9 cia Inde-
pend6ncia e 78 9 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

ZILMAR ARARIPE

ADEMAR DE QTJEIROZ

MANOEL PlO CORRPLA

EDUARDO GOMES

(110. dc 7 de dezembro 66 - Fl. n° 14187)

czmmm

T0 COMPLEMENTAR N° 27

0 Presidente da Rcp(iblica, no uso das atribui-
çOcs que lhc confcrc o artigo 30 do Mo Institucio-
nal n9 2, de 27 de outubro de 1965, tendo em vista
o disposto no artigo 49 e seu parágrafo (tnico, do
inesmo Ato, resolve haixar o seguinte Ato Comple-
mentar:

Art. 1 0 A Lei n° 5.172, de 25 de outbro de 1966,
passa a vigorar corn as seguintes aiteraçOcs:
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1 Acrescente-se ao artigo 53 o seguinte path-
grafo:

e 49 0 montante do Impôsto sôbre Circula-
ção de Mercadorias integra o valor ou preco a que
se referem Os rncisos I e II dste artigo, coristituindo
o respectivo destaque nos documentos fiscais, quan-
do exigido pela legislacão trihutária, mera indicacao
para os fins do disposto no artigo 54.zi

2 Q No artigo 57, substitua-se a expressão <<que se
destinem a outro Estado por <<que as destinem a
contribuinte localizado em outro Estado>>,

39 Suhstitua-se no inciso II, do artigo 71, a pa-
lavra <<imóveis>, por <<móveis> e acrescentc-se ao
mesmo artigo o seguinte inciso: <<IV - jogos e di-
vcrsöes pi5b1icas.

Art. 2 9 0 disposto no artigo 49 do Decreto-Lei
n° 59, de 21 de novembro dc 1966, nâo é exciudente
da norma tributária especial constante do § 1 9 do
artigo 58, da Lei n° 5,172, de 25 de outubro
de 1966.

Art. 3 9 A Expressão <<montante dcvido ao Esta-
do, constante do artigo 60 da Lei n 5.172, de 25
de outubro de 1966, deve ser entcndida como o 11-
quido a ser recoihido, depois de cfctuados os abati-
mentos dc que tratam os artigos 54 c 55 da mes-
ma lei.

Art. 49 0 Irnpôsto sôbre Circulacão de Merca-
dorias sera calculada inicialmente, corn base em urna
aliquota uniforme dc 12 1yo (doze por cento) para
todo o Pais, inclusive nas operac6es interestaduais.

§ 1' No curso do primeiro semestre de 1967,
podcrá scr efetuado, em face dos rcsultados da ar-
recadaciio, reajustamento desta aliquota, de confor-
midade corn o disposto nos artigos P e 2 9 do Decre-
to-Lei n° 28. de 14 d novembro de 1966, cujo ar-
tigo 30 fica revogado.

§ 29 0 Imp6sto s6hre Circulação de Mercado-
rias destinadas a cxptacão sera cobrado. no exer-
cicio de 1967, de forimn, quo o ônus fiscal não exceda
os niveis vigentes, em 7 0 de novembro de 1966, no
sistema do Impôsto s're Vendas e Consignacôes.

§ 39 0 disposto n paragrafo anterior no se
aplica as exportac6es 'e café, reguladas pelo arti-
go 59 do Decreto-Lei n9 28, de 14 de novembro
de 1966.

Art. 50 A Lei muHripal ou, no caso do Estado
da Guanabara, a Le °stadual, autorizará o Poder
Executivo:

I A fixar, entrc Os limites de 106,0 (dez por
cdnto) e 25% (vinte e cinco por cento), a aliquota
do Impôsto sôhre Orr lação de Mercadorias, a quo
se refcrc o artigo 60 c' Lei n 9 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966;

II - A reajustar a !iquota do impôsto, no curso
do primeiro semestre 'e 1967 c dentro dos limites
indicados no inciso anterior, de acôrdo corn os resul-
tados da arrccadaçao.

Art. 61? As compr? de produtos industrializa-
dos, onerados pelo Invôsto sôbrc Vendas e Consig-
naç6es c constantes de notas-fiscais ernitadas pelos

cstab.1ecirncntos industriais, entre 1 9 e 31 de dezem-
bro do corrente ano, darão direito a urn crédito-
-fiscal a ser utilizado para efeito dc cálculo do Im-
pôsto sôbre Circulaçäo de Mercadorias, devido, pe-
los estahclecimentos compradores, pelas operaçöcs
rcalizadas a partir de 10 de fevereiro de 1967.

§ 1° 0 disposto neste artigo aplica-se, corn
clusão dos classificados nos CapItulos 22 e 24, aos
produtos constantes da Tabela anexa a Lei n° 4.502,
de 30 de novembro de 1964, alterado pelo Decreto-
-Lei n9 34, de 18 novembro de 1966.

§ 29 0 montante do imp6sto a ser creditado
forma dCste artigo sera calculado, pelo estabeleci-
mento comprador, corn base em uma aliquota uni-
ficada de 125/o (doze por cento) sôhre o valor das
rcfcridas aquisicöes, excluidas a parcela relativa ao
Impôsto de Consumo e as despesas de frete e se-
guro, quando debitadas em separado.

§ 39 Ressalvados Os produtos que já em transito
em 31 de dezembro, tiveram dado entracla no esta-
belecimento comprador depois de P de janeiro de
1967, o crédito fiscal relativo aos produtos classifi-
cados cm dctcrminado Capitulo sera computado so-
mente ate o limite do impsto calculado em idn-
ticas condiçöes sObre o valor dos estoques de pro-
dutos do mesmo Capitulo, existentes no estabeleci-
mento comprador, ezrt 31 de de-i.ernbro de 1966.

§ 49 0 crédito fiscal, calculado de acrdo corn
os parágrafos anteriores, sera dcsdobrado de forma
a ser Litilizado em três parcelas iguais, nos meses de
fevereiro, marco e abril de 1967.

§ 5 Ficam sem efcito quaisqLter disposiç6cs das
leis cstaduais sObre o Txnpôsto de Circulacao de Mer-
cadorias, relativas a concessão de crOdito fiscal sO-
bre rncrcadorias em estoque cm 31 de dezembro de
1966, cm bascs difcrcntes (!as estabeiccidas ncste
artigo.

Art. 7 0 dispsto no artigo anterior aplica-se,
igualmente, as aquisicöes, pelos estabeiccimentos in-
dustriais, de matOrias-primas em geral.

Art. 80 Ate clue sejam fixados pclo Senado Fe-
ticral Os lirnites a quc Se rcfcrc o art igo 39 da Lei
n9 5.172, de 25 de outubro de 1966, ficarn estabe-
lecidas, para a cobrança do impOsto a que se refere
o artigo 35 da mesma lei, as seguintes aliquotas m-
xiinas:

I - Tiansrnissôes compreendidas no sistema fl-
nanceiro da habilitação a que se refere a Lei n'
4.380, de 21 de agOsto de 1964 e lcgislacão corn-
plementar 0,5%.

II - Deinais transmissOes a titulo oneroso 1,0%.

III -- Quaisquer outras transmissöes 2,07o.

Art. 90 Fica revogado o disposto no inciso II do
artigo 218 cia Lei nOmero 5. 172, de 25 de outubro
de 1966, corn a nova redação dada pelo artigo 1 9 do
Dccreto-Lei n 9 27, de 14 de novembro de 1966, no
ciuc tarige a exigibilidade de <<quota de previdncia
nas operacOes portuárias, fretes e transportes a qtc
se refere o artigo 51, cIa Lei n° 5.025, de 10 de
juriho de 1966.

.

S

.



ATOS DA REVOLUçAO
	

21

.

.

S

Art. 10 0 artigo 49 do Ato Complementar n9 24,
passa a vigorar corn a seguinte redacão:

No prazo a que se refere o artigo anterior de-
verão ser modificadas ou revogadas as normas das
Constituiçöes e leis estaduais ou municipais quo
disponham sôbre iscnçôes tributárias, deduçöes ou
quaisquer outros favores ou sôbre vinculaçöes do
pagamento do funcionários c servidores ao salário-
-minimo oil estabelcçam vinculação ou equipara-
ção de qualquer natureza para efeito de retribuição
de pessoal assim como as restritivas do poder de
tributar dos Estados e Municipios, definido pela
emenda constitucional n9 18.

Art. 11 São aplicáveis aos Municipios os prazos
e o sistema estabeiccidos para os Estados, no Ato
Complementar n° 24, de 18 de novembro de 1966.

Art. 12 Este Ato Cornplernentar entrará em vi-
gor na data de sua publicacão, ficando revogadas
as disposic6cs em contrário.

Brasilia, 8 dc dezembro de 1966, 145 9 da Indepen-
dência e 78' da RcpiThlica,

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

OCTAVTO BULI-IOES

ROBERTO CAMPOS

(DO. de 8 dez 66 - Fl. nr 14235

ATO COMPLEMENTAR N . 28

O Prcsidcnte da RcpiThlica no uso da atribuição
que Ilic confcre o art. 30 do Ato Institucional n Q 2,
do 1965,  rcsolve baixar o seguinte Ato Comple-
mentar:

Art. 1° Ficam assim redigidos os artigos 5, 6 e 7
do Ato Coinplcmentar n° 15, de 15 de juiho de 1966:

Art. 59 Sao nulas e sern efeito as leis estaduais
o municipais baixaclas a partir de 27 de outubro de
1965 corn violação de normas constitucionais federais
e estaduais e de leis orgânicas de municIpios.

§ 1 9 Sao igualmente nulos Os atos de nomeação
c adrnissao praticados corn base nos textos anulados.

§ 2 0 Ficain excluidos da anulação os cargos de
Inagistratura, ne provirnento cm comissão e as fun-
çöes gratificadas e, havendo dotação orçamcntária
própria, os contratados para funcöes de magistrio e
admissão do pessoal tcmporário, limitado ao prazo
de divaco da obra ou scrviço.

Art. 69 Nenhum servidor piblico de Estado ou
Municpio poderá perccbcr, na inatividade, proven-
tos calculaclos em razão de mandato legislativo ou
do exercIcio do cargo do Sccretário do Estado, Pre-
feito Municipal ou outro a 6stc equiparado.

Par'igrafo nico Os proventos percehidos corn
infração (10 disposto ncstc artigo ficam reduzidos a
quantia correspondente a aposentadoria, nos têrmos

da lcgislacão cntão vigcnte, em cargo exercido ante-
riormente a investidura no de Secretário de Estado
ou em mandato legislativo.

Art. 79 Na Administração estadual ou munici-
pal e nas Autarquias da mesma categoria a primeira
investidura em cargo de carreira ou isolados dcpen-
de do concurso püblico, ou de curso do seleção pro-
fissional, observada a ordem de classificaçao.

§ 1 9 As classificaçöes, reclassificaçôes ou
daptacoes de cargos ou funçöes ficam sujeitas as
normas previstas neste Ato, inclusive concurso pCi-
blico ou curso de selecão profissional, observada a
ordem de classificação.

§ 2° Ficam excluIdos da norma de provimento
estabelecida neste artigo os cargos de confiança ou
em comissão, bern como as norneaçöes interinas, ii-
mitadas a urn ano de duração.

Art. 2 São também nulos e sem efeito as atos
praticados após 15 do julho de 1966, sem obser-
vância do disposto nos artigos 1, 2, 3 e 4 do Ato
Complementar n Q 15, de 1966.

Art. 3 9' Os aumentos de vcncimentos de funcio-
nários c servidores piblicos não podcrão elevar des-
pesa dos Estados e Municipios a mais do setenta par
cento de suas receitas tributárias,

Art. 49 Pste Ato entra em vigor na data de sua
publicacão, revogadas as disposicöes em contrário.

Brasilia, 13 de dezembro de 1966; 1459 da Inde-
pendência e 78° da RepCiblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(DO. 13 de dez 66 - El. nQ 14371)

ATO COMPLEMENTAR N° 29

0 Presidentc da RepCiblica, no uso da atribuição
quo ilic confere o artigo 30 do Ato Institucional
n9 2, resolve haixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1 9 As Organizaces quo so transformaram
em partidos politicos nos têrmos do art. 16 do Ato
Complementar n 9 4 terão as suas Comiss6es Direto-
ras o respectivos Gabinetes Executivos, Nacionais,
Regionais e Municipais, mantidos ate a realização,
em 1968, das convençöcs municipais, regionais e na-
cionais.

Parágrafo iinico As vagas quo ocorrerem nas co-
rnissöcs Dirctoras ou nos Gabinetes Executivos, so-
3-Ho preenchiclas por indicação dos membros da res-
pectiva Comissão Dirctora.

Art. 2 9 Os Gabinetes Executivos Regionais pa-
dcrão designar Cornissöes Dir etoras r'vlunicipais para
os rnunicIpios em quo as mesmas não hajani sido
constituidas. 00 quo hajam sido destituidas.

§ 1° As Comissöcs Diretoras Municipals serao
constituidas do onze a trinta e tis membros e as
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respectivos Gabinctes Executvos, cleitos pela rnaio-
na absoluta da Comissão Diretora de urn Piesiden-
tc, at6 três Vice-Prcsidentes, urn Secretário, urn Te-
SoureirO e ate cinco Vogais.

§ 2 9 Os Partidos so podcrão designar Comissöes
Diretoras para as municipios em que preencherem
as condiçöes estabelecidas no art. 32 da Lei n9 4.740,
de 15 dc julho do 1965. Nos municipios em que já
existam Comissöes Diretoras registradas, as partidos
deverão possuir o nimero minima de filiados ate 30
de junho de 1967, sob pena de cancelarnento do
registro.

§ 39 0 mandato das Cornissöes Diretoras Muni-
cipais designadas na forma prevista no presente ar-
tigo tcrá inicio na data do registro efetuado pelo
Tribunal Regional Eleitoral do respectivo Estado,
so trata do nôvo rcgistro, se extinguirá na data da
posse dos Diretórios Municipais eleitos nos têrmos
cia Lei 4.740, de 15 de juiho de 1965.

Art. 3.° As Cornissöes Diretoras Municipais es-
colherão, par maioria de votos, as candidatos a Pre-
feito, Vice-Prefeito, Vereador e Juiz de Paz, nos
municpios em quo forern realizadas eleiçöcs para
êsses cargos, submetida a escoiha a aprovacão da
respectiva Comissão Diretora Regional.

Paragrafo Onico Nas eleiçöes municipais poderá
ser aclmitido o registro de candidatos em sublegen-
das, na conformidade do que dispôc, o art. 49 e o
Parágrafo inico do art. 5 do Ato Complementar
n° 7, de 31 de janeiro de 1966.

Art 49 0 caput do art. 27 da Lei n° 4.740, de 15
de juiho de 1965, passa a vigorar corn a seguinte
redação:

<<Art. 27 0 mandato dos membros dos diretó-
rios será de dois anos.

Art. 5 0 art. 34 da Lei n9 4.740, de 15 de
juiho de 1965, passa a vigorar corn a seguinte re-
dacão:

<<Art. 34 A constituiço do diretOrio nacional
dependerá da existência no minimo, de doze diretó-
rios regionais registrados na Justica EleitoraLi

Art. 6° 0 art. 35 cia Lei n 4.740, de 15 do ju-
iho de 1965, passa a vigorar corn a seguinte redaco:

<Art. 35 Os diretórios municipais serão eleitos
em convenção partidária, que se realizará em todo
o Pais, de dais em dois anos, no primeiro domingo
de abril.'>

§ 10 0 Juiz Eleitoral nomeará fiscais do sua con-
fianca para acompanhar as trabaihos das conven-
ç6es partidárias.

§ 2q No poderão sor norneados para as funcöes
referidas no parágrafo anterior:

I - Os candidatos e seus parentes, ainda que
par afinidade, ate o se-undo grau, inclusive;

II	 Os membros de diretOrios de Partido;

III - As autoridades e agentes policiais, bern
como as funcionários no desempenho do cargos de
confiança do Poder Executivo;

§ 3° Observar-se-á o disposto no § 39 do art. 39
relativamente aos fiscais a quo so refere o parágrafo
anterior.

§ 4 9 Da elcição a que se refere êste artigo par-
ticiparão apenas as eleitores do municipio, inscritos
nos partidos atC dois meses antes da data do pleito.

§ 5 9 As chapas para constituição dos diretOrios
municipais serão registradas no juizo cleitoral ate
trinta dias antes da convenção.

§ 69 Os diret6rios escoihidos na convenço par-
tidária serão empossados ate quinze dias depois de
pioclainado o resultado das eleiçOes.

Art 79 0 art. 38 cia Lei n° 4.740, de 15 de ju-
Iho de 1965, passa a vigorar corn a seguinte redação:

<<Art. 38 As convençOes para a eleicào dos di-
retórios regionals realizar-se-ão no prirneiro domin-
go do maio. Os mernbros dos diretOrios eleitos serão
cmpossados imediatamcnte.>

Art. 89 Passa a vigorar coin a seguinte redaçao
o art. 40 da Lei nrnero 4.740, de 15 de juiho
do 1965:

<<Art. 40 As convençöes destinadas a eleição dos
diretórios nacionais serão realizadas no prirneiro
domingo do junho, empossando-se imediatamente
as cicitos.

Art. 99 0 documento constitutivo de cada Or-
ganização Partidária passará a constituir o Estatuto
do 1)art1dO em quo elas se transformarem.

Aft. 10 0 mandato dos membros dos diretOrios
elcitos cm 1968 será de três anos.

Art. 11 Para as eleiç6es diretas de que trata o
Ato Complementar nümcro 26, de 29 do novembro
de 1966, o prazo para a entrada em Cartório do re-
qucrimento do registro do candidato a cargo eletivo
torxninará, improrrogàvelrnente, as 18 (dezoito) ho-
ras do 30° (trigCsimo) dia anterior a data marcada
para a realização das mesmas.

Parágrafo ünico Nas eleiçöes de que trata êste
artigo a escoiha do candidatos processar-se-á corno
o estahelecido para as ciciçôes de 1966.

Art. 12 tste Ato Complementar entrará em vi-
gor na data de sua publicacão, revogadas as dispo-
siçöes em contrário.

Brasila, 26 do dczernbro do 1966; 115 9 cia mdc-
penclência e 78 da Repi'iblica.

II. CASTELLO BRANCO

(DO. de 27 Dez 1966	 Fl. n° 14891)

=

ATO COMPLEMENTAR No 30

O Pros idente da Repiblica, no uso das atribuiçôes
qe ihe são conferidas polo artigo 30, do Ato Ins-
titucional n° 2, e

.

.

.

.



A'I'OS DA REV0LUcA0
	

23

.

.

.

Considerando qua o principio da pariclade da
rcmuncraço dos serviclorcs dos Tres Podrcs da
Rcpib1ica, extensivo aos servidores dos Estados c
Municipios, para qua possa ter efetiva aplicacão
exige qua so disciplinern os reajustamentos de 'en-
crnentos destinados a compensar a desvalorizaçào
do podcr aquisitivo da moeda;

Considerando qua as normas dc pDlitica salarial
estabelecidas para os assalariaclos em gcral deverá
ser extensiva aos servidores pCiblicos, näo so da
União, como também dos Estados c Municpios, a
fim de evitar indesejáveis distorçôes corn reflexos
danosos para a economia do pals;

Considerando qua 6 permanente preocupac5.o do
Govrno da RepiThlica iiinitar os gastos correrites
(10 setor pc'iblico da econornia nacional a fim de
permitir a 1ibcraço da major soma pssive1 de
recursos para o financiamento de invcstimentos
essenclais ao dcsenvolvimcnto econOmico do pals;

Considerando, finalmcnte, ter sido limitado em
25% (vinte e cinco por cento) o aumento dos Ven-
cirnentos dos servidores p(iblicos, civis e militares,
da União, a vigorar no exercicio de 1967.

Resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1 P Ncnhum aumento de vencimentos, re-
muneração ou salário, de servidores piiblicos dos
Estados e Municipios, inclusive das Policias Militares
c dos crnpregados de autarquia e socicdades de
cconomia mista, poderá ser concedido antes de
dccorrido o pazo de 1 (hum) ano contado a
partir da data ou da concessão do 1tirno aumento,
nem exceder a percentagem de 25% (vinte cinco por
ccnto)

Art. 2 Q N5.o produziräo quaisquer efeitos legais
e ser5.o considerados nulos do pleno clireito as atos
baixados corn inobserv.ncia do disposto no artigo 10

dste Ato Complementar.

Art. 39 E vcclada a 'incu1acão ou equinaração
de cargos pOblicos estduais ou municipais. de qual-
quer naturcza para efeito do remuneração.

Art. 49 t.stc Ato entra em vigor na data de
sua pub1icaco, revogadas as disposic5es em conlrário.

Brasilia., 26 do dezembro do 1966; 145 1? da Inde-
pendência c 789 cia RepOblica.

II. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(D. 0. de 27 Dcz 66 - Fl. nQ 14891)

ATO COMPLEMENTAR N? 31

o Presidente cia Republica, no uso das atrihuiçes
qua Ihe confere o art. 30 do Ato Institucional
n9 2, e

Consicleranclo quo o Pro jeto do Constituicão já
aprovado 1)010 Congrcsso Nacional altera o sistcma
de cobranca da parcela do irnpsto sObre drculação
do rnercadoria pertenccnte aos Municipios;

Considerando qua, em consequncia, teriam as
Estados e Municipios do so apareiharern para a
cobrança de urn tributo quo vigoraria por urn
perlodo de apenas 75 dias;

Considerando quo seria de interêsse geral evitar tat
inconveniente, antecipando para 1° de janeiro a apli-
cação do disposto no § 79 do artigo 23 do referido
Projeto de Constituiçâo;

Considerando qua, corn essa antecipacão, se as-
seguraria uma descjável uniformidade do aliquotas e
forma do cobrança das cotas municipais em todo
a Pals;

Considerando qua a unificação da cobrança do
Impôsto sôbre Circulacão do Mercadorias assegura-
na, em t6da a sua plenitude, a adoçao do principio
da não cumulatividade do tributo;

Considcrando a convcniência de adaptar-se o re-
gime tributário instituido pela Emenda Constitucio-
nal n5 18 nos preceitos do Projeto de Constituição
cuja promulgacão está prcvista para 24 de janeiro
de 1967;

Considerando, finalmente, qua esta adaptacão do-
'erá estender-se aos Estados e Municipios na Orbi-
ta da sua competncia tributária;

Resolve baixar a seguinte Ato Complementar:

Art. 1 9 Do produto da arrecadação do irnpôsto
a quc so refere o art. 12 da Ernenda Constitucional
n? 18, 80510 (oitenta por cento) constituirão receita
dos Estacbos c 20 17o (vinte por cento) dos municipios.
As parcelas pertencentes aos Municipios serSo crc-
ditadas em contas especiais, abertas em estabeleci-
mentos oficiais de crédito, na forma e nos prazos
estahciccidos ncste Ato.

Parágrafo Onico Ficam scm efeito as disposicöes
das leis municipais rclativas ao Impôsto sabre Cir-
culação do Mercadorias.

Art. 2 A quota de 207o do imp6sto sôbre cir-
culação de mercadorias a qua se refere o artigo
anterior será cntrcgue a cada Municipio na pro-
porcão do valor das operacöes tributárias, realizadas
em seu território.

Art. 30 A entrega a qua se refere o artigo ante-
rior será efetuada por meio de depOsito em conta es-
pecial a ser aberta em prazo (digo) em banco ofi-
cial ou, em sua falta, em banco indicado pelo muni-
cipio, no prazo máximo de 10 (dez) dias do término
de cada periodo fixado pela legislacão estadual para
o rccolhirnento do impôsto.

Art. 49 No caso de diferimento ou antecipaco
de incidncia do irnp6sto qua importe no seu reco-
lhimento em Muriicipio diferente daquele em quo
ocorrcu o fato gerador, a lcgislac5.o estadual estahe-
lecerá as normas necessárias ac, resguardo dos cr6-
ditos correspondentes aos Municipios de origem ou
destino, conforme o caso.

Art. 59 Fica autorizado o estabelccimento do cri
térios de distribuicão das quotas municipais diferentcs
dos prcvistos nos arts. 2?, 39 c V. desde quo tais
critérios constem do convnios clrb as t re o
Estacbos c respcctivos Municipios.
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Art. 69 Os limites fixados no art. 1, do Decre-
to-ici n° 28, do 14 de novembro do 1966, e a per-
centagem prevista no art. 49 do Ato Complementar
n9 27 ficam acrcscidos de 25%, de forma a englobar
o disposto nos incisos I e II do art. 50 do referido Ato.

Art. 79 A Lei n9 5.172, de 25 de outubro de
1966, passa a vigorar corn as seguintes a1tcraçöes

Prirneira - Acresccntc-se ao 3 9 do art. 52 o se-
guinte inciso:

dli - S8bre a saida de vasilhame utilizado no
transporte da mercadoria, desde quc tenha de retor-
nar a estabelecirnento do remctente.

Segunda - A redaço do art. 78 fica substitui-
cia pela seguinte:

<Art. 78 Considera-se poder de policia atividade
da Adniinistração pi'iblica que, lirnitando ou discipli-
nando direto, interêsse ou liberdade, regula a prá-
tica do ato ou abstenção de fato, cm razão de inte-
rêsse p(iblico concernente a seguranca, 5. higiene, a
ordern, aos costumes, a disciplina da producäo e do
mercado, ao exci.cicio de atividades econôrnicas de-
pendontes dc concessão ou autorização do Poder
P6b1ico, 5. tranquilidacle piThlica ou ao rospeito 5.
propriedade e aos dircitos individuais ou coictivos.>>

Art. 8 9 Ate 30 (trinta) do junho de 1967 pode-
râo ser utilizados, nas operacöes interest aduais, os
modelos comuns do notas fiscais, juntamcnte corn a
guia correspondente para fins estatisticos, cm substi-
tuição ao modêlo especial do quo trata o art. 50 da
Lei n 5.172, de 25 de outubro do 1966.

Art. 99 Os podêres Executivos Estaduais c Mu-
nicipais, no lirnite das respectivas comprtências tn-
butánias, baixarão os atos necessánios 5. execuço do
disposto neste Ato Cornplcmentar.

Art. 10 0 prcscfltc Ato Complernentar entrará
cm vigor na data do sua publicacäo, ficando revoga-
dos os arts. 59 a 62 da Lei n° 5.172, do 25 do ou-
tubro de 1966, e demais disposicöos cm contránio.

Brasilia, 28 do clezembro de 1966; 145 9 da Inde-
pendncia e 78° da Rep6h1ica.

H. CASTELLO BRANCO
CARLOS MEDEIROS SILVA
OCTAVIO BULHOES
(DO. de 29 Dez 66 - Fl. n° 15019)

ATO COMPLEMENTAR N? 32

o Prcsidente da Repiihlica no uso da atribuição
que ihe confere o art. 30 do Ato Institucional n° 2,
de 1965, resolve baixar o seguinte Ato Comple-
rnentar

Art, P 0 paragrafo nico do art. 1 9 do Ato
Cornplemcntar n° 29, de 22 do dczemhro do 1966,
passa a constituir o parágrafo P clsse artigo, quo
fica acrescentado do seguinte par'igrafo 29:

Nos Estaclos quo tenham rnais do dois milh6es
de eleitores, poder5.o os Gabinctes Executivos Re-
gionais contar corn mais dois vogais cujo pnimeiro
provimento será feito por indicac5.o do Gabinete
Executivo Naciozial.

Art. 29 0 Art. 29 do Ato Coinpiementar n° 29,
de 22 do dczembro de 1966 fica assim redigido:

<<Os Gabinetes Executives Regionais poderão
designar comissôes diretoras municipais para os
municipios em que as mesmas não hajam sido
constituidas, ou em que hajam sido destituidas,
observado nas deliberaçöes o <<quorum>> previsto
no 1 9, do artigo 7 9 do Ato Complementar n 9 9,
dc 11 de rnaio de 1966..

Art. 31? Lste Ato entra em vigor na data de
sua publicac5.o, revogadas as disposicöes em con-
trário.

Brasilia, 5 de janeiro de 1967; 146 9 da mdc-
pendência e 799 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLO3 MEDEIROS SILVA

(D. 0. do 6 do jan 67 -- F!. n o 241)

ATO COMPLEMENTAR N 33

O Presidente cia RcpbIica, no uso das atnibui-
çôes quo Ihe confere o art 30 do Ato Institucional
no 2, dc 27 do outubro de 1965, resolve baixar o
eguinte Ato Complementar:

Art. 1 9 Os Prof eitos on Vice-Prefeitos elcitos
por voto direto, atualmento em exercicio, cumprirSo
os seus respectivos mandatos do ac6rdo corn os
perlodos anteriormente fixados em lei estadual.

Parágrafo 6nico Os intcrventores Muniicipais
cessarão os seus mandatos a 31 de janeiro do 1967,
scndo antecipada a posse para essa data dos Pro-
feitos cicitos cm 15 de novembro de 1966 ou em
data posterior, mas já diplornados.

Art. 21? Os Prefcitos quo estiverern em exercicio
nas capitais dos E3tados ondo houve c!eiçöes gerai
nos têrmos do paragrafo Anico do artigo anterior,
born como, nesscs Estados, ou nas cidades quo, por
dispositivo constitucional, devam ser nomeados,
cessarão as suas funç6es em 31 de janeiro do 1967

Parágrafo i.'xnico Este artigo não so aplica aos
Prefcitos eleitos por voto direto.

Art. 39 Para a dip1omac.o dos candidatos aos
cargos e]eitos municipais, qtie concorreram as elei96es
dc 15 do novenibro de 1966 on em data posterior,
fica dispensada a exigncia contida no caput do anti-
go 79 do Ato Complementar no 7, do 31 do jan&ro
do 1966.

Parágrafo iinico A diplomacão prevista neste
artigo importará na inscrição automática dos can-
didatos nas respoctivas Organizacöes Partidárias -

Art. 49 A atnibi ' ição de nomear e exonerar inter-
ventores nas Prefeituras Municipais nos casos pro-
vistos nos Atos Cornp!emcntarcs anteniores será de
competência dos Governadores de Estados -

.

.



ATOS DA REVOLUçAO
	

25

.

.

Art. 5 0 mimero de deputados as Assembléias
Legislativas Estaduais, existente em 15 de novembro
dc 1966, näo poderá ser aumentado durante a legis-
latura a iniciar-se em 1967.

Art. 6' EStC Ato Ccmp!ementar entra em vigor
na data de sua pubiicaco, revogadas as disposicöes
em contrário.

Brasilia, 18 de janeiro de 1967; 146 da Indepen-
dncia c 799 da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(D, 0. de 19 jan 67 - Fl. n° 761)

ATO COMPLEMENTAR N . 34

o Presidente da Repüblica, no usc das atribuiçes
q11e ihe confere o art. 30 do Ato Institucional n° 2,
de 27 do outubro de 1965, e

Considerando que a concessão de isenç6cs, redu-
cöes e outros favores fiscais no que se refere ao Im-
p6sto sôbre Circulacão de Mercadorias constitui ma-
téria de relevante interêsse para a economia nacional
c para as relaçöes interestaduais;

Considerando que o art. 213 da Lei n 5.172, de 25
de outubro de 1966, já previu o regime do convênio
entre Estados para o estahelecimento de aliquotas
uniformes do Impôsto de Circulaçâo;

Considerando que os Convnios já celebrados pelos
Governos do Nordeste e da Região Centro-Sul dis-
poem sôbre politica comum em matéria de isençOes;

Considerando, entretanto, que por motivos relevan-
tes de interssc nacional faz-se nccessário dar plena
efetividade a solução convencional do problerna da
harmonização das politicas estaduais de isençOes e re-
duçOes de Impôsto s6bre Circulacão de Mercadorias;

Considerando ainda as demais conclusOes da reu-
nião de Secretários de Fazenda dos Estados e Muni-
cipios das Capitais, realizada no Ministério da Fazen-
da entrc 23 e 25 de janeiro do 1967, resolve baixar o
seguinte ATO COMPLEMENTAR:

Art. 1° Os Estados e Territórios situados em uma
mesma rcgiäo geo-econômica, dentro de 30 (trinta)
dias da data da publicacão dêste Ate, celcbrarão con-
vênios estabeiccendo uma poiltica comum em rnatéria
de isençOcs reduçOes ou outros favores fiscais, relati-
vamente ao InipOsto sôbre Circulacão de Mercado-
rias.

§ 1 9 A revogacão ou alteração do disposto nos
Convnios a quo se refere êste artigo sômente poderá
ser feita por outro Convênio ou por Protocolo aditivo
ao Convnio original.

§ 29 Os Convênios e Protocolos independem de
ratificação pelas Assembléias Legislativas dos Estados
participantes.

Art. 2° A partir de 1 9 de marco de 1967, so rc-
vogadas, para todos Os efeitos lcgais, quaisquer dispo-
siçOes do leis, decretos e outros atos quo tenham ou-

torgado ou venham a outorgar isençOes, reduçOes e
outros favorcs fiscais, relativamente aos impostos sôbre
Vendas e ConsignacOcs e sôbre Circulação do Mer-
cadorias, não previstos nos Convnios e Protocolos
a que se refere o artigo anterior ou nos já celebrados
cm conformidade coin o quo nIe se dispOe.

Art. 39 A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966, corn as alteracOes introduzidas pclos Atos Corn-
plementares ns 27 e 31 e polo Decrcto-lei n o 28, de
14 de novembro de 1966, passa a vigorar corn as se-
guintes alteraçOes:

Alteração 14 Substitua-se o <<caput> do art. 52
pelo seguinte:

<<Art. 52 0 impsto, de competência dos Estados,
s6brc operacOes relativas a circutação de mercadorias
tern como fato gerador:

I - a saida de mercadorias de estabelecirnento co-
mercial, industrial ou produtor;

II - a entrada de mcrcadoria estrangeira em es-
tabelecimcnto da cmprsa que houver realizado a im-
portacão, observado o disposto nos § 69 e 79, do
art. 58.

III - o fornecimento de alirnentação, bebidas e
outras mercadorias, nos restaurantes, bares, cafés e
l.stal)e1ecirnentos similares.

Alteração 2° Acrescente-se ao § 39 do art. 52 o
seguinte inciso:

<<TV - sôhre o fornecirnento de niatcriais pelos
empreiteiros de obras hidráulicas ou de construção
civil, quando adquiriclos por tcrceiros.

Alteração 34 Acrescente-se ao inciso IT do § 29

do art. 53 a expressão <<e ainda das despesas de frete
C seguro>>.

Alteracão 1 4 Suhstitua-se o § 39 do art. 53 pelo
seguinte:

<< 3° Na saida decorrente de fornecimento de
mercadorias nas operacOes mistas de que trata o § 29

do art. 71, a base de câlculo 6 o preco de aquisicão
das mercadorias, acrescido da percentagem de 30%
(trinta por cento) e, incluido, no preco, se incidente
na operacão, o ImpOsto sôbre Produtos Industriali-
zados>>.

Alteração 5# Acrescente-se ao art. 53 urn nôvo
parágrafo corn a seguinte redaco:

<< 59 Nas operacOes de venda de mercadorias aos
agentos encarregados da execução da politica de ga-
rantia de prccos minimos, a base de cálculo 6 o valor
liquido da operacão, assirn entcndido o prcco minirno
fixado pela autoridade federal, deduzido das dcspcsas
do transporte, seguro e comissOes.>>

Alteração 64 No art. 58, substitua-se o inriso II
do § 2 9 e acrescentem-se quatro novos parágrafod
eguinte forma:

II - ao industrial ou cornerciante atacoi:fl: i.
cluanto devido por comerciante varejista, mcdc
acréscirno:

a	 da margem do lucro atribuicla ao rev inicdor.
no caso do mercadoria corn preco máximo de vencla
no varcjo inrircid	 f	 irit	 ir 1. (lc) nela
at ttoridad e co
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h) de percentagem de 30% (trinta por cento)
calculada sôbre o preco total cobrado pelo vendedor,
neste incluido, se incidente na operação, o impôsto a
que Se refere o art. 46, nos demais casos.

§ 4° Os órgãos da adxninistracão pt'iblica centrali-
zada c as autarquias e cmprsas pitblicas, federais,
estaduais ou municipais, quc explorem ou mantenham
serviços de compras e ievenda de mercadorias, ou
de venda ao pb1ico de inercadoria de sua producão,
ainda ciuc exciusivamente ao seu pessoal, ficam su-
jeitos ao recoihirnento do Impsto sôbre Girculaçâo
de Mercadorias.>

§ 5 0 encarregado de estabelecimento dos ór-
gäos ou entidades plevistos no paragrafo anterior
que autorizar a sada ou alienacão de mercadoria
sem cumprimento das obrigacöes, principais ou aces-
sórios, relativas ac, Impôsto sôbre Circulação de Mer-
cadorias, nos t6rmos da legislação estadual aplicável,
ficará solid àriamentc rcsponsavel por essas obriga-
çöes.>>

<< 69 No caso do inciso II do art. 52, contri-
buinte é qualquer pessoa juridica de direito privado,
ou emprêsa individual a ela equiparada, excluidas
as concession arias de serviços p(iblicos e as socieda-
des de economia mista que exerçam atividades em
regime de monopólio instituido por lei.

<< 7 9 Para os efeitos do paragrafo anterior, equi-
para-se a industrial as emprêsas de prestacão de
serviçOs,>'

Alteração 74 Substitua-se o § 1° do art. 71 pelo
seguinte:

§ 1 1? Para Os efeitos dêste artigo considera-se
viço:

I - locação de bens móveis;

II - locação de espaco cm bens imóveis, a ti-
tulo de hospedagcm ou para guarda de
bens de quaiquer natureza;

III - Jogos e diversöes piblicas;

IV - beneficiamento, confecção, acondiciona-
mento, recondicionamento c operacôes si-
milares, quando relacionadas corn merca-
dorias não destinadas a producão industrial
ou a comercialização;

V - execução, por administração ou empreita-
da, de obras hidráulicas ou de construção
civil, excluidas as contratadas corn a União,
Estados, Distrito Federal c Municipios, au-
tarquias e emprésas concessionárias de ser-
viços püblicos;

VI - demais formas de fornecimento de traba-
Iho, corn ou scm utilização de máquinas,
ferramentas ou veIculos.t,

Altcração 8° Substitua-se o § 2° do art. 71 pelo
segu inte

c< 29 Os servicos a que se refcre o inciso IV
do parágrafo anterior, quando acompanhados do
fornecimcnto de merdadorias, serào considcrados de
caráter misto, para efeito de aplicacão do disposto
no § 3° do art. 53, salvo se a prestacao de serviço

cc>iitituir scu objeto csscncial c contribuir corn
mais dc 75% (setenta e cinco por cento) da receita
media inensal da atividade.>

Alteração 94 No art. 72, substitua-se o inciso
II e acrescente-se urn nôvo inciso, da seguinte forma:

<<II	 Nas operacöes mistas a que se refere o
§ 29 do artigo anterior, caso em que
o irnpôsto será calculado sôbre o valor
total da operação, deduzido da parcela
que serviu de base ao cálculo do impôsto
sôbre circulação de mercadorias, na for-
ma do § 39 do artigo 533..

<III - Na execução de obras hidráulicas ou
de construção civil, caso em que o im-
posto será calculado sôbre o preco total
da operacão, deduzido das parcelas cor-
respondentes:

a) ao valor dos maeriais adquiridos dc
terceiros, quando fornecidos pelo pres-
tador do serviço;

b) do valor das subempreitadas, já atri-
butadas pelo impôsto.

Alteração 10° Acrescente-se ao parágrafo cmico
do art. 77 a seguintc expressão: <<nem ser caiculada
cm função do capital das ernprêsas.

Art. 4° 0 disposto na alteração 1° do art. 32,
quanto as mercadorias estrangeiras, não se apiica
as importacöes já contratadas ate a data da publi-
caçIo dCste Ato.

Art. 59 0 disposto nas Alteraç6es 2, 71, e 9°,
quanto as obras hidráulicas ou de construção civil,
aplica-se:

I - as obras contratadas a partir da vigência
dêste Ato;

IT - - as obras contratadas anteriormente a vign-
cia dste Ato, desde que o prestador do
serviço acorde corn a entidade contra-
tante a revisão do prcco contratado, para
efeito de reduzi-lo do rnontantc do imp6sto
a que estaria sujeito.

Art. 69 0 disposto no artigo 59 do Decreto-lei
n° 28, de 14 de novembro de 1966, não Se aplica
ao café torrado, destinado ao consumo interno, assim
como as suas preparacöes.

Art. 7° Para efeito do disposto no § 2° do
art. 4° do Ato Complcmentar n° 27, a cornparacão
tornará por base a aliquota prcvista no mencionado
art. 4Q cobrando-se, separadamente, o acréscimo cs-
tahcbecido no art. 6° do Ato Complementar n° 31,
correspondente a quota devida aos Municipios.

Art. 89 0 art. 39 do Ato Complementar n° 31
passa a vigorar corn a seguinte redação:

<< 39 A cntrcga a que se refere o artigo anterior
será efetuada da seguinte forma:

I - no c.aso de antecipacão ou difcrimcnto do
irnpôsto que importe no scu recoihimento
em Municipio diferente do da iocalização
do contrihuinte substituido, a entrega scrá
cfetuada ate o iiltimo dia do ms seguinte
em quc se efetuou o recoihimento;

.
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II - nos dernais casos, a entrega será efetuada,	 ATO COMPLEMENTAR No 35
pelo próprio agente incumbido da arreca-
dação, dentro do prazo máximo de 3	 Altera a Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966
(três) dias a partir da data do recoihi-	 e legislação posterior sôbre o Sistema Tributário Na-
mento,	 cional.

.

C

Art. 9' Ficam estabelecidas as seguintes aliquo-
tas máximas para a cobrança do imptsto municipal
sôbre serviços:

I - execução de obras hidráulicas ou de cons-
trução civil, ate 2%;

II	 jogos e diversöes püblicas, ate 1051o;

III - demais serviços, ate 50/c.

Parágrafo (nico 0 Governador do Estado da
Guanabara, o Prefeito do Distrito Federal e os
Prefeitos dos demais Municipios baixarào os atos
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo,
reduzindo, na tabela do impsto sôbre serviços, as
aliquotas que excederem os limites estabelecidos -

Art. 10 0 impôsto sôbre circulaço de mer-
cadorias näo incide:

I - sôbe a saida de mercadorias clestinadas
ao mercado interno e produzidas em esta-
belecimentos industriais como resultado de
concorrência internacional corn participa-
ção da inthistria do pals, contra pagamento
em divisas conversiveis provenientes de fi-
nanciamento a longo prazo de instituiçcs
financciras internacionais, ou entidades go-
vernarnentais estrangeiras;

II - sC>hre a entrada de mercadorias no estabe-
lecirnento da cinprsa adquirente, quando
importadas do exterior e destinadas a fa-
bricação de pecas, máquinas e cquipame.n-
tos para o mercado interno como resulta-
do de concorrência intcrnacional corn par-
ticipacão da indistria do pais, contra pa-
gamento em divisas conversiveis proveni-
entes de financiamento a longo prazo de
instituiçöes financeiras internacknais ou
entidades governamentais estrangeiras.

Parágrafo ñnico No caso de isenção prevista no
inciso I dste artigo, serao mantidos os créditos
fiscais da emprêsa industrial, correspondentes aos
insumos nccessários a producão das mercadorias men-
cionadas no referido inciso.

Art. 11 Poderäo ser cobrados no exercicio de
1967 os tributos instituidos pelos Municipios de con-
formidade corn a lei n 9 5.172, de 25 de outubro de
1966 c alteracöes posteriores, cujas leis tenham sido
publicadas ate a data da vigncia dste Ato.

Art. 12 tste Ato entra em vigor na data de
sua puhlicacão, ficando rcvogadas as disposiçes cm
contrário.

Brasilia. 30 de janeiro de 1967; 146 9 da Indepen-
dncia e 79? da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

OCTAVIO BULHOES

ROBERTO CAMPOS.

(D. 0. de 31 jan 67)

o Presidente da Repiblica, usando da atribuição
que Ihe confere o artigo 30 do Ato Institucional n
2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar 0 Se-
guinte Ato Complementar:

Art. 10 0 art. 91 da Lei nQ 5.172, de 25 de
outubro de 1966, passa a vigorar corn a seguinte
redação:

Art. 91 Do Fundo de Participacão dos Muni-
cipios a que se refcre o art. 86, serão atribuidos:

I - 10% (des por cento) aos Municipios das
Capitais dos Estados;

II - 9% (noventa por cento) aos dernais Muni-
cipios do Pals,

§ 1 0 A parcela de que trata o inciso I será dis-
tribuIda proporcionalmente a urn cocficiente mdi-
dual de participacão, resultante de produto dos Sc-

guintes fatôres:

a) fator representativo da populacão, assim es-
belecido;

Pcrcentual da Popu1acio de cada Municipio em
relação	 do conjunto das Capitais:

Fator:

At62 5,o' 	 .................................2
Mais de 2% ate 5%:

pelos primeiros 2% ......................2
Cada 0,5% ou fração excedente, mais ......0,5
Maisde5%	 ............................5

b) Fator representativo do inverso da renda per
capita do respectivo Estado de conformidadc corn
o disposto no art. 90.

§ 2 9 A distribuição da parcela a quo se refere
o inciso II dêste artigo far-se-a atribuindo-se a cada
Municipio urn coeficiente individual de participa-
ção detenninado na firma seguinte:

Catcgoria do Municipio segundo seu n(imero de
habitantes:

Coeficiente:

a) Ate 10.000, para cada 2.000 ou fração
excedente	 ..........................0,2

b) Acima de 10.000 ate 30.000:
Pelos primeiros 10.000 ...............1,0
Para cada 4.000 ou fracão excedente,
mais..............................0,2

c) Acima de 30.000 ate 60.000:
Pelos primeiros 30.000 ...............2,0
Para cada 6.000 ou fracao exccdente,
mais..............................0,2

d) Acima do 60.000 ate 100.000:
Pelos primeiros 60.000 ..............3,0
Para cada 8.000 ou fracao excedente,
mais...............................0,2

e) Acima de 100.000 ..................

§ 3' Para os efeitos dêste artigo, considerain-,
Os Municipios regularmente instalado ate 31 de juiho
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dos arios milésimos 0, (zero) e 5 (cinco), atrihuin-
do-se a cada Municipio instalacio nos anos interme-
diários uma parcela deduzida das quotas dos Mu-
nicipios de que se desmembrarem, calculada propor-
cionalmente ao nuimcro de habitantes das areas a
êle incorporadas.

§ 49 Os limites das faixas de mmero de habi-
tantes previstas nestc artigo serão reajustados sem-
pre que, por rneio de recenseamento demográfico
geral seja coriliecida oficialmente a populacão total
do Pals, estabelecendo-se novos limites na proporcão
dc aumento percentual daquela populacão, por re-
ferencia ao recenseamento de 1960.

§ 50 Aos MunicIpios resultantes de fusão de
tras unidades será atribuida quota equivalente a so-
ma das quotas individuais dessas unidades, ate que
se opere a revisão nos anos milésimos 0 (zero) e 5
(cinco)

Art. 2 Q 0 disposto no art. 1 9 aplica-se aos
totais creditados no Fundo de Participacão dos
Municipios a partir do rnês de fevereiro, inclusive.

Parágrafo iiinico Ate 10 (dez) de marco, o
Tribunal de Contas comunicará ao Banco do Bra-
sil S. A. os novos coeficientes a vigorarem na
distribuição das quotas devidas aos Municipios, na
forma dêste Ato.

Art. 39 A Lei n9 5.172, de 25 de outubro de
1966, alterada pelo Decreto-lci n 9 28, de 14 de
novembro de 1966, e pelos Atos Complementares
niimeros 27, 31 c 34, passa a vigorar corn as Se-
guintes alteraçôes:

Alteraco D - No inciso IV, do § 39, do art.
52, substitua-se a cxpressão <<quando adquiridos por
terceiros>> por <<quando adquiridos de terceiros.

Alteração 2 - No inciso IV, § P. do art. 71,
acrescente-se a expressão: <<assim corno as reSpeC-
tivas subempreitadas.>>

Art. 49 0 Ato Complementar n9 34 passa a
vigorar corn as seguintes alteraçöes:

Alteração P - No inciso II, do art. 59, subs-
titua-se a expressão <<montante do impôsto a que
estaria sujeita>> por <montante do imp6sto sôbre
serviços a que estaria sujeito>>.

Alteração 2 -- Acresccnte-se ao art. 10, o
seguinte inciso:

<<III - sabre as rnáquinas, equipamentos C OU-

tros bens de producao quando irnportados nas con-
diçes e para os fins previstos no art. 14, do De-
creto-lei n° 37, de 18 de novembro de 1966.

Art. 5 9 0 irnpôsto sôbre circulação de merca-
dorias incidentes sôbre a entrada do snercadoria
estrangeira em estabelecimento da emprêsa que a
houver importado será calculado sôbre o valor de-
finido para efeito de cálculo do irnp&sto de im-
portacao c o montante, pago em cada operacão,
será registrado, para efeito de crédito-fiscal, no li-
vro correspondcnte a entrada de mercadorias.

Art. 69 Os Estados, o Distrito Federal e Os

Tcrritórios Federais na eventualidade de queda da
arrecadação não compensável pelas quotas do Fundo
de Participac5o dos Estados, ficam autorizados a

caju;tar, durarite o exctcicio dc 1967, a aliquota
do irnpôsto s&hre ciiculacão de mercadorias ate
o limite máxirno de 18% (dezoito por cento), me-
diante convênio celebrado entre as unidades federa-
tivas pertencentes a urna ou inais regiöes geo-econô-
micas.

§ 1 9 0 limite fixado neste artigo engloba a
quota de 20% (vintc por cento) devida aos Mu-
nicipios na forma do § 79, do art. 24, da Consti-
tuição de 21 do janeiro do 1967.

§ 2 Os reajustamentos de aliquotas efetuados
de conformidade coin clisposto neste artigo entra-
rão cm vigor na quinzena seguinte a data de
pubiicacão do convenio no Diário Oficial do cada
unidade participante.

§ 39 No prazo do tririta dias de sua publicacão
e scm prejuizo do disposto no parágrafo anterior
Os convênios de que trata este artigo serão sub-
metidos a ratificação da Assembléia Legislativa e,
no caso daqueles de que participam o Distrito
Federal ou os Territórios Federais, também do
Congresso Nacional.

§ 49 A não ratificação do convnio por parte
do Poder Legislativo de uma unidade não prejudica
sua vigência cm relação as demais.

§ 59 Art. 79 Nos têrmos do § 59, do art.
24. da Constituição de 24 de janeiro de 1967, o
impôsto sôbre circulaçao de mercadorias não incide
sêbrc os produtos industrializados, quando desti-
naclos ao exterior.

1 9 0 disposto neste artigo aplica-se as mer-
cadorias sujeitas ao irnpôsto sôbre produtos indus-
trializados, segundo as especificacöes constantes da
tabela anexa a Lei n 9 4.502, de 30 de novembro
do 1964, alterada pclo Decreto-lei n9 34, de 18 de
n r)vembro de 1966.

§ 2 9 Para Os efeitos de aplicacão do disposto
neste artigo, além cia mercadoria objeto de opera-
ção, consiclera-se destinada ao exterior a remetida:

I --- Its ernprêsas comerciais quo operam exclu-
sivamentc no riuno da exportacão;

II - Aos armazéns gcrais alfandegados, entre-
posto aduaneiros e zonas francas;

III - aos entrepostos industriais de que trata
o Decreto-lei n9 37, de 18 do novembro
de 1966.

§ 39 No caso dos incisos I, II e III, do parágrafo
anterior, fica assegurado ao sujeito ativo da obrigaco
tributIti'ia o dircito de cobrança do irnpêsto devido
por motivo da reinessa, em relaç.o It mercadoria
quo for reintroduzida no rnercado interno do pals.

§ 49 Não se exigirá o ext8rno do crCdito fiscal
correspondente Its matérias-primas e outros bens
utilizados na fabricacäo c embalagem dos produtos
ik que trata êste artigo.

§ 5 0 disposto no parágrafo anterior não se
aplica Its matérias primas de origem animal ou
50% (cinqüenta por cento) do valor do produto
vegetal que representern, individualmente, mais de
rcuit:snte do sua industrialização.

.
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Art. 8 9 Poderäo ser cobrados no exercicio de
1967 os tributos municipals cujas leis tenharn sido
publicadas ate 14 de marco do corrente ano, desde
que guardern conformidade corn o disposto da Lei
n9 28, de 14 de novembro de 1966, assirn como
neste Ato Complernentar e nos de n(lmeros 27, 31
e 34.

Art. 99 As di.'ividas surgidas em decorrência da
classificaçào ou reclassificacão de produtos pelo
Ministério da Agricultura na forma do § 39 do
art. 29 da Lei n9 4, 784, de 28 de setembro de
1965, para efeito de determinar a compctência na
cobrança do Impêsto sôbre Vendas e Consigna-
çöes e nos casos de trarisferência de mercadorias
de urn Estado para outro, não darão lugar a pro-
cessos fiscais desde que o contribuinte haja pago
o irnpôsto corn base na referida c1assificaço ou
reclassificação. Também não haverá processo fis-
cal Se, inexistindo classificacão, o contribuinte hou-
ver recoihido uma vez o irnpôsto a urn dos Estados

da Fecleração.

Parágrafo ünico Os processos já instaurados na
esfera adrniniistrativa ou judiciária serão arquivados
a requerimento do contribuinte, qualquer que se-
ja a instância ou fase de tramitaço.

Art, 10 0 presente Ato Complementar entra
em vigor na data de sua puhlicacão, ficando revo-

gados o § 29 do art. 4°, do Ato Complementar

nümero 27, os arts. 79 c 11 do Ato Complernentar
nO 34, o parágrafo inico do art. 95 da Lei n9
5.172, de 25 de outubro de 1966 e as dernais dis-

em contráriO.

Brasilia. 28 de fcvereiro de 1967; 1469 da Inde-

pcndncia e 799 da Repblica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

OCTAVIO BULHOES

ROBERTO CAMPOS

(D. 0. de 28 Fey 67)

ATO COMPLEMENTAR N' 36

0 Presidente da Repi'iblica, no uso das atribui-
çöes que lhe confere o art. 30 do Ato Institucional
n° 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar 0 Se-
guinte Ato Complementar:

Art. 1 Nas saidas do hens de capital do origem
estrangeira, promovidas pelo estabeiccimento que
houver realizado a irnportacão, a base do cálculo de
Impôsto sêbre Circulação de Mercadorias será a di-

ferença entrc o valor da operacão de que decorrer
a said a e o custo de aquisicão dos referidos bens,
nClc compreendidos os tributos pagos por ocasião de
scu desembaraço aduaneiro

§ 11? Em substituição a diferenca apurada na
forma dêste artigo, poderão os importadores optar
por uma base de cálculo fixa, equivalente a 20%
(vinte por cento) do valor da operacão.

§ 21? Para Os efeitos dêste artigo, consideram-se
bens de capital as rnáquinas e aparelhos, bern como
suas pecas, acessórios e sobressalentes, classificados
nos capitulos 84 (oitenta e quatro) a 90 (noventa)
da Tabela anexa ao regulamento do Impôsto s6bre
Produtos Industrializados, quando, pela sua nature-
za, se destinem a emprgo direto na producão agri-
cola ou industrial e na prestacão de serviços.

Art. 29 As emprsas produtoras de discos fono-
gráficos e outros materials de gravacão de som p0-

derão abater do montante do Irnp6sto sôbre Circula-
ço de Mercadorias o valor dos direitos autorais,
artisticos e conexos, comprovadarnente pagos pela
ernprêsa, no mesmo periodo, aos autores e artistas,
nacionais ou dorniciliados no Brasil, assim como aos
seus herdeiros e sucessores, ou as entidades que os
representem.

Art. 39 As saidas dos produtos a que se refere

o art. 59 do Decreto-lei n° 1C4 de 13 de janeiro de
1967 promovidas, entre 1 9 de fevereiro e 31 de rnaio
do corrente ano, por estabeiccimento do firma que
OS houver industrializado, darão aos respectivos ad-
quirentes o direito a urn crdito fiscal cm importân-
cia equivalente a que resultaria da apllcaco da
alquota integral do Impôsto sôbre Circulação de
Mercadorias, ainda que o referido impôsto tenha sido
pago corn reducão concedida pelo mesmo ou por
outro Estado.

Art. 49 Na revenda do trigo importado pelo
Banco do Brasil S. A., como executor do monopó-
ho de importacäo instituido pelo Decreto-lei n° 210,
do 27 do fevereiro de 1967, considera-se local da ope-
ração, para efeito de ocorrência do fato gerador do
Irnp8sto sôbre Circulação de Mercadorias, o local
da sede social do Banco nos terrnos do § 1, do
art. 2, da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 59 0 Ato Complementar n9 35 passa a vi-
gorar corn as seguintes alteraç6es:

Alteração l a - No art. 39, Alteraço 2, substi-
tua-se a expressão iNo inciso IV por <<No inciso V.

Alteração 24 No art. 69 suprima-se a expressão
<<não comparável pelas quotas do Fiindo de Parti-
cipacão dos Estadoss.

Alteracão 34 - Substituam-se OS § 39 e 4 1 , do

art. 6°, polo seguinte:
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<< 39 A queda de arrecadação a que se refere
stc artigo será apurada confrontando-se o corn-

portamento médio das arrecadaçöes de 1mp6sto so-
bre Circulação de Mercadorias, no conjunto da re-
gião, corn a do IrnpOsto sObre Vendas e Consigna-
çöes, em iguais perIodos de 1966, reajustados os res-
pectivos valOres pelos Indices de correcão mone-
tária>.

Art. 69 No caso de emprêsas que realizem pres-
tação do scrviço em mais de urn Municipio, consi-
dera-se local da operacão para cfcito de ocorrência
do fato gerador do Impôsto Municipal correspon-
dente:

1 - 0 local onde so efetuar a prestacao do ser-
viço:

a) no caso de construção civil;

b) quando o serviço for prestado, em caráter per-
manente, por estabelecimento, sócios ou empre-
gados da emprêsa, sediados ou residentes no
Municipio.

II - 0 local da sede da emprOsa, nos demais
casos.

Art. 79 A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966, e alteraçOes posteriores passa a denominar-se
Código Tributário Nacional>>.

Art. 89 Este Ato entra em vigor na data de sua
publicacao, ficando revogados o inciso II, do art.
52, e os § 6° e 7 9 do art. 58, da Lei nirnero 5.172,
de 25 de outubro de 1966, alterada pelo Ato Corn-
plementar n° 35, os incisos II e III do art. 10 do
Ato Complementar n o 35 e o Art. 59 do Ato Corn-
plementar no 35 e dcmais disposiçOes em contrário.

Brasilia, 13 de marco de 1967; 146 da Indepcn-
dência e 799 da Repblica.

H. CASTELLO BRANCO

OCTAVIO BULHOES

ROBERTO CAMPOS

(D. 0. de 14 de marco de 1967)

ATO COMPLEMENTAR No 37

o Presidente da Rcp6h1ica, no uso da atribuição
que Ihe confere o artigo 30 do Ato Institucional
n° 2, de 1965, resolve baixar o seguinte Ato Corn-
plernen tar:

Art. 1 9 OS mandatos eletivos municipais, em fa-
se de conclusão, ficam prorrogados ate 31 de janei-
ro do 1969, devendo as respectivas eleiçOes realiza-
rem-sc a 15 de novembro de 1968.

Art. 2° A coincidência geral das eleiç&s muni-
cipais, na forma prevista na Constituição a entrar
em vigor, operar-se-á a 15 de novembro de 1972.

Art. 39 As ConstituicOes estaduais dcverão obser-
var o caiendário fixado neste Ato,

Art. 49 Nas eleiçOes diretas poderá 5cr admitido
o registro de candidatos em sublcgendas, desde que
requerida por urn trço dos membros da respectiva.
Comissão Diretora competente para faz-lo.

Art. 59 Os Senadores e Deputados federais e es-
taduais são considerados membros natos das respec-
tivas ComissOes Diretoras regionais.

Art. 6° As eleiçOes nos municipios criados ou que
venham a ser criados, serão realizadas juntamente
corn as eleiçOes gcrais a 15 de novembro de 1968.

Art. 79 Este Ato entrará em vigor na data de
sua publicacão, revogadas as disposicöcs em con-
trário.

Brasilia, em 14 de marco do 1967; 146° da In-
dependência e 799 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

CARLOS MEDEIROS SILVA

(D. 0. de 14 de marco de 1967)
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ATOS DO COMANDO
SUPREMO DA REVOLUçA0

o Comando Supremo da Revolução resolve,
têrmos do art. 10 do Ato Institucional, de 9 de
abril de 1964, suspender, pelo prazo de dez anos, os
direitos politicos dos seguintes cidadöcs:

1 - Luiz Carlos Prestes
2 - Joao Beichior Marques Goulart
3 - Jânio da Silva Quadros
4 - Miguel Arrais de Alencar
5 - Darci Ribeiro
6 - Raul Riff
7 - Waldir Pires
8 - Gen R/! Luiz Gonzaga de Oliveira Lcite
9	 Gen R/1 Sampson da Nóbrega Sampaio

10 - Leone] de Moura Brizola
11 - Clodsmith Riani
12 - Clodomir Moraes
13 - Hercules Corra dos Reis
14 - Dante Pelacani
15 - Oswaldo Pacheco da Silva
16 - Samuel Wainer
17 - Santos Vahlis
18 - Lincoln Cordeiro Oest
19 --- Héber Maranhão
20 -- José Campelo Filho
21 - Desembargador Osni Duarte Pereira
22 - Ministro José de Aguiar Dias
23 - Francisco Mangabeira
24 - Jesus Soares Pereira
25 - Hugo Regis dos Reis
26	 jairo José Farias
27 - José Jofily
28 - Celso Furtado
29 - Marechal RI! Osvino Ferreira Alves
30 - Josué de Castro
31 - João Pinheiro Neto
32 - Antonio Garcia Filho
33 - Djalma Maranhão

- Humberto Menezes Pinheiro
35 - Ubaldino Santos
36 - Raphael Martinelli
37 - Raimundo Castelo de Souza
38 - Rubens Pinho Teixeira
39	 Felipe Ramos Rodrigues
40 - Alvaro Ventura
41 - AntOnio Pereira Netto
42 - Joao Batista Gomcs
43 - Ademar Latrilha
44	 Feliciano Honorato Wanderley
45 - Othon Canedo Lopes
46 - Paulo de Santana

47 - - Luiz Hugo Guimarães
48 - Luiz Vie-as da Mota Lima
49 - Severino Schnaipp
50 - Meçando Rachid
51 - Newton Oliveira
52 - Demistóclidcs Baptista
53 - Roberto Morena
54 - Benedicto Ccrqueira
55 - Humberto Melo Bastos
56 - Hermes Caires de Brito
57 - Aluisio Paihano Pedreira Ferreira
58 - Salvador Romano Lossaco
59 - Olymplo Fernandes de Mello
60 - Waldir Gomes dos Santos
61 - Amauri Silva
62 - Almino Monteiro Alvares Afonso
63	 josé Guimarães Neiva Moreira
64 - Clóvis Ferro Costa
65 - Silvio Leopoldo de Macambira Braga
66 - Adahil Barreto Cavalcante
67 - Abclardo de Arajo Jurema
68 - Arthur Lima Cavalcante
439 - Francisco Julião
70 - José Lamartine Távora
71 - Murilo Costa Rgo
72 - Pelópidas Silveira
73 - Barros Barreto
74 - Waldemar Alves
75 - Henrique Cordeiro Oest
76 - Fernando de Sant'Ana
77 - Hélio Vitor Ramos
78 - Joao Doria
79 - Mario Scares Lima
80 - Ramon de Oliveira Netto
81 - Luiz Fernando Bocayuva Cunha
82 - Luiz Gonzaga de Paiva Muniz
83 -Adão Pereira Nunes
84 - Eloy Angelo Coutinho Dutra
85 - Marco AntOnio
86 - Max da Costa Santos
87 - Roland Cavalcante Albuquerque Corbisier
88 - Sérgio Nunes de Magalhães JOnior
89 - José Aparecido de Oliveira
90	 Plinio Scares de Arruda Sampaio
91 - Jose AntOnio Rogé Ferreira
92 - Ruhens Paiva
93 - Paulo de Tarso Santos
94 - MoysCs Lupion
95 - Milton Garcia Dutra
96	 Ney Ortiz Borges
97 - Paulo Mincaroni
98 - Armando Temperani Pereira
99 - Gilberto Mestrinho de Medciros RapOso

100 - José Anselmo dos Santos

.

Rio de Janeiro, GB, 10 de abril de 1964.
ARTHUR DA COSTA E SILVA - General-de-Exército
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRU NEWALD - Vice-Alrriir an LC

FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE MELLO - Tencnte-BrigaHi
D. 0. n5 68, de I D \Ir 61- --. fL.

ATOS DO COMANDO SUPRL' 1W. 1W1WLç.)
ATO N° 2 - CASSA MANDATOS LEGISLATIVO

0 Coinando Supremo da Revolução resolve, nos têrmos do art. 10 do Ato ln _[. i on.	 1)
abril de 1964, cassar os mandates dos seguintes membros do Congresso NacionaL

1 - Amauri Silva .................................................PTB	 - Paran
2 - Almino Monteiro Alvares Afonso ................................PTB - Ama&n
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- Maranhão
- Par
- Pará
- Ceará
- Paraiba
- Pernambuco
- Pernambuco
- Pernambuco
- Pernambuco
- Pernambuco
- Pernambuco
- Pernambuco

Ii	 1-lenrique (Jordeiro Uest ......................................PSP 	 - Alagoas
16 - Fernando de Sant'Ana ........................................PSD - Bahia
17 - Joao Doria ...................................................PDC - Bahia
18 - Mario Scares Lima ............................................PSB 	 - Bahia
19 - Ramon de Oliveira Neto ......................................PTB - Espirito Santo
20 - Luiz Fernando Bocayuva Cunha ................................PTB - Rio de Janeiro
21 - DemistOclides Batista ..........................................PST - Rio de Janeiro
22	 Luiz Gonzaga de Paiva Muniz ..................................PTB - Rio de Janeiro
23 - Adão Pereira Nunes ..........................................PSP 	 - Rio de Janeiro
24 - Benedicto Cerqueira ...........................................PTB - Guanabara
25 - Eloy Angelo Coutinho Dutra ...................................PTB - Guanabara
26 - Antonio Garcia Filho ..........................................PTB - Guanabara
27 - Marco Ant8nio ...............................................PST - Guanabara
28 - Max da Costa Santos ............ . ............................. PSB	 - Guanabara
29 - Roland Cavalcante Albuquerque Corbisier ......................PTB - Guanabara
30 - Sérgio Nunes de Magalhaes Jinior ..............................PTB -. Guanabara
31 - Leonel de Moura Brizola ......................................PTB - Guanabara
32 - José Aparecido de Oliveira ....................................UDN - Minas Gerais
33 - Plinio Scares de Arruda Sampaio ................................PDC - São Paulo
34 - José Antonio Rog Ferreira ....................................PTB - São Paulo
35 - Paulo de Tarso Santos ........................................PDC - São Paulo
36 - MoisOs Lupion ................................................PSD	 - Paraná
37 - Paulo Mincaroni ........ ........ ..... .......... ........ . ...... PTB - Rio Grande do Sul
38 - Armando Ternperani Pereira ..................................- Rio Grande do Sul
39 - Salvador Romano Lossaco ......................................- São Paulo
40 - Gilberto Mestrinho de Medeiros RapOso .........................PTB - Roraima

Rio de Janeiro, GB, 10 de abril de 1964.
ARTHUR DA COSTA E SILVA - Gene ral-de-Exército
FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE MELLO - Tenente-Brigadeiro
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRTJNEWALD - Vice-Almirante

D. 0. n9 68, de 10 Abr 64 - fls. 3217.

ATO DO COMANDO SUPREMO DA REVOLUAO
ATO N° 3 - TRANSFERENCIA PARA A RESERVA DE OFICIAIS DAS FORAS ARMADAS

0 Comando 'Supremo da Revolução resolve, nos trmos do 1 9 do Art, 70 do Ato Institucional
de 9 de abril de 1964, transferir para a Reserva os seguintes Oficiais das FOrcas Armadas:

EXERCITO

	3 - José Guimarães Neiva Moreira ...............................	 PSP
4 - CIóvis Ferro Costa ............................................ UDN
5 - Silvio Leopoldo de Macambira Braga .......................... PSP
6 - Adahil Barreto Cavalcante .................................... PTB
7 - Abelardo de Araijo Jurema .................................... PSD
8 - Arthur Lima Cavalcante ...................................... PTB
9 - Francisco Julião	 ..............................................	 PSB

10 - José Lamartine Távora ........................................ PTB
11 - Murilo Costa Rgo ............................................ PTB
12 - Waldemar Alves	 ..............................................	 PST
13 - Pelópidas Silveira (Suplente) 	 ..................................
14 - Barros Barreto (Suplente) 	 .....................................

.

.

1 - Gen Div
2 - Gen Div
3 - Gen Bda
4 - Gen Bda
5 - Gen Bda
6 - Gen Bda
7 - Gen Bda
8 - Gen Bda
9 - Gen Bda

10 - Gen Bda
11 - Gen Bda
12 -. Gen Bda
13 - Gen Bda
14 - Ce! Inf
15 - Ten Ce! Cay
16 - Ten Ce! Art
17 - Cc] Eng

- Ladário Pereira Telles
- Oromar OsOrio
- Arnaldo Augusto da Matta
- Euryale de Jesus Zerbine
- Albino Silva
- Anfrisio da Rocha Lima
- Luiz Tavares da Cunha Mello
- Chrysantho de Miranda Figueiredo
- Napoleão Nobre
- Alfredo Pinheiro Scares Fi!ho
- Argemiro de Assis Brasil
- Nairo Villanova Madeira
- Ottomar Soares de Lima
- Humberto Freire de Andrade
- Kardec Leme
- Donato Ferreira Machado
- Jarbas Ferreira Souza



18 - Ce! Inf
19 - Ten Cel T
20 - Ten Cel Cay
21 - Maj Art
22 - Ten Cel Inf QEM
23 - Ten Cel Cay
24 - Ten Ce! Cay
25 - Ten Ce! Inf
26 - Ten Cel Cay
27 - Maj I E
28	 Ten Ce! ml
29 - Ten Ce! ml
30 - Maj Corn
31 - Ten Cel Art
32 - Ten Ce! Inf T
33 - Ten Ce! Cay
34 - Ten Gel Cay T
35 - Ce! Art
36 - Ce! Cay
37 - Ten Cel ml
38 - Maj Cay
39 - Cap Ca'
40 - Ten Ce! Inf
41 - Cap Art
42 - Cap Farm
43 - Ten Cel ml
44 - Maj lnf
45 - 1 Ten MB
46 - Maj Med
47 - Ce! Inf
48 - TeNCeI Vet
49 - P Ten QOE MM
50 - Maj Vet
51 - 1 9 Ten QAO
52 - Maj Cay
53 - Cap Eng T
54 - Ce! Inf
55 - Maj Inf
56 - Ten Ce! Eng T
57 - Ten Ce! Inf
58 - Ten Cel Inf
59 - Maj Med
60 - 1 9 Ten QOE MM
61 - Cap Art
62 - Ten Ce! Cay T
63 - Cap Eng
64 - Ten Ccl Inf
65 - Ten Cel Inf
66 - Ten Ce! Inf
67 - Maj Art
68 - Ten Ce! Inf
69 - Ccl Cay
70 - Ten Ce! Art
71 - Ten Ccl Art
72 - Maj Art
73 - Ten Ccl Inf
74 - Ce! Eng
75 - Maj Inf
76 - Cap Art
77 - Ten Ce! Inf

.

.

.
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- Lauro A!rneida Bandeira de Mello
- Dagoberto Rodrigues
- José Niepce da Silva Fi!ho
- Fernand Riff Correia Lima
- Waldemar Dantas Borges
- Dani!o Marques Paiva
- Anacir Marques Ferreira de Abreu
- Joaquim Ignácio Baptista Cardoso
- Joaquim Louzada Mariante
- Cranger Cavaiheiro de Oliveira
- Hermano Póvoa de Mattos
- Miguel Alfredo Arraes de Alencar
- Hugo Amorim de Lima
- Cândido Manoel Ribeiro
- Renato Riedel Osório de Pina
- Paulo Eugênio Pinto Guedes
- Marce!!o Pires Cerveira Jinior
- Jefferson Cardim de A!encar Osório

Francisco Guedes Machado
- Oswaldo Nunes
- Augusto ?slazziotti de Freitas
- Mcio Fauffmann Colombo da Silva
- Carlos Games Villela
- Eduardo Chuahy
- Paulo Gal ,.-ão Duarte Simöes
- Humberto Molinaro
- Ademar Ciri!o da Silva
- Benito Rodrigues
- E!pidio Jerônyrno da Silva Paranhos
- Ernesto Pornpeu Vidal
- Franklin Bitencourt de Ahneida
- Geraldino Maronés
- Gibson Macedo
- Hector Araüjo
- Joaquim Pires Cerveira
- Jose Pires Cerveira
- Lamartine Cutinho Corrêa de Oliveira

Lauro Garcia Carneiro
- Lidenor de Melo Mota
- Manoe! Ignácio de Souza Jtinior
- Manoel Musa Filho
- Moacyr Pereira Lima
- Pedro de Araüjo Yung-Tay
- Plinio Deus Fernandes
- Ruy Codevilla Rocha
- Tardsio de Frota Leite
- Wankes de Aragão Arajo
- Eter Newton
- Alberta Firme de Almeida
- Renato da Costa Braga
- Joao Evangelista Mendes da Rocha
- Carlos Alberto de Abrel Rocha
- Carlos Molinari Cairo!i
- Abelardo de A!varenga Mafra
- Sebastião Nunes Cavassoni
- Giordano Rodrigues Moche!
- Joao Guerreiro Brito
- Arakem Domingues da Costa
- Pedro Paulo de Albuquerque Suzano
- Nicolau José de Seixas

MARINHA

1 - Almirante-de-Esquadra
2 - Vice-Alinirante Fuz Nava!
3 - Contra-Almirante
4 - Contra-Almirante Fuz Nava!
5 - Contra-Almirante
6 - Capitão-de-Mar-e-Guerra
7 - Capitâo-de-Mar-e-Guerra
8 - Capitão-de-Mar-e-Guerra
9 - Capitão-de-Mar-e-Guerra

Intendente de Marinha

- Pedro Paulo de Araijo Suzano
- Cândido da Costa Aragão
- José Luiz de Araüjo Goyano
- Washington Fraño Braga
- Alexandre Fausto Alves de Souza
- Paulo Si!veira Werneck
- Ji!io César de Sá Carvaiho
- Vanius de Miranda Nogucira

- René Magarinos Tôrres
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10 - Capitao-de-Fragata
11 - Capitao-de-Fragata
12 - Capitào-de-Fragata
13 - Capitão-de-Fragata

de Marinha
14 - Capitão-de-Fragata

- Gabriel Skinner Filho
- Pindaro Cardim de Alencar Osério
- Thales Fleury de Godoy

Intendente
- Márcio de Albuquerque Suzano

Fuz Naval - Luiz Fernando Ladeira Leite Veiho
.

AERONAUTICA

1 - Maj Brig do Ar
2 - Brig Eng
3 - Brig do Ar
4 - Ce! Av
5 - Ccl Av
6 - Cel Av
7 - Ce! Av
8 - Ccl Av
9 - Cel Av

10 - Ce! Av
11 - Cel Av
12 - Ten Cel Av
13 - Ten Ce! Av
14 - Ten Ce! Esp Met
15	 Ten Ce! Av
16 - Ten Ce! Av
17 - Ten Cel mt
18 - Ten Ce! Av
19 - Ten Cel Av
20 - Ten Ce! Av
21 - Ten Cel Av
22 - Ten Ce! Av
23 - Ten Ce! Av
24 - Ten Cel Av
25 - Ten Ce! Av
26 - Cap Av
27 - Cap Med Aer
28 - Cap Eng Res 2

classe convocado
29 - Cap Av
30 - Cap Av
31 - 1' Ten Esp Av

- Francisco Teixeira
- Dirceu de Paiva Guimarães
- Ricardo Nicoll
- Adhemar Scaffa de Arevedo Falcão
- Antonio Batista Neiva de Figueiredo Fi!ho
- Fausto Amé!io da Si!veira Gerpe
- Priamo Ferreira de Souza
- Carlos Alberto Martins Alvarez
- Ruy Barbosa Moreira Lima
- Afonso Ferreira Lima
- Fortunato Câmara de Oliveira
- Francisco Alfredo Gouveia Horcadez
- Fernando Durval de Lacerda
- Emanuel Nicol!
- Ary Saiâo Ca!deira Bastos Filho
- Mathias Bailiü
- Joaquim Gouvea de Albuquerque
- Paulo Malta Rezende
- Paulo Soares Machado
- Odair Fernandes Aguiar
- Carlos Alberto da Fonseca
- Octacilio Lupi
- Hé!io de Castro Alves AnIsio

Oscar Ferreira Souza
- Clybas Egidio da Silva
- Lüzio Pinheiro de Miranda
- Lauro Amorim Moura

- Lupércio Uruguay de Carva!ho Malta
- Alfredo Ribeiro Daudt
- Hugo Hartz
- Avelino lost .

Rio de Janeiro, GB, ii de abril de 1964.

Gen Ex ARTHUR DA COSTA E SILVA
Ten Brig FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE MELLO
Vice-Aim AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRUNEWALD

D. 0. ii' 69, de 11 Abr 64 - fls. 32583259,

ATO DO COMANDO SUPREMO DA REVOLUAO
ATO N' 4 - SUSPENDE DIR EITOS POLITICOS

1 - Gen Bda
2 - Gen Bda
3 - Gen Bda
4 - Gen Bda
5 - Ce! Eng
6 - Ce! Inf
7 - Ce! In.f
3 - Cel Art
9 - Ten Ce! Cay

10 - Ten Ce! Cay
11 - Ten Ce! Art
12 - Ten Ce! Inf
13 - Ten Ce! Inf
14 - Ten Cel T
15 - Ten Ce! Cay
16 - Ten Ce! Art
17 - Ten Ce! [nf
18 - Ten Ce! Art
19 - Ten Ce! mi

- Euryale de Jesus Zerbini
- Luiz Tavares da Cunha Mello
- Chrysantho de Miranda Figueiredo
- Argemiro de Assis Brasil
- Jarbas Ferreira de Souza
- Lauro Almeida Bandeira de Mello
- Humberto Freire de Andrade
- Jefferson Cardim de Alencar OsOrio
- Kardeck Leme
- Anacir Marques Ferreira de Abreu
- Donato Ferreira Machado
- Joaquim macjo Baptista Cardoso
- Hermano POvoa de Mattos
- Dagoberto Rodrigues
- José Niepce da Silva Filho
- Paulo Eugnio Pinto Guedes
- Humberto Molinaro
- Carlos Molinari Cairoli
- Nicolau José de Seixas
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n

20 - Ten Cel QME
21 - Maj QME
22 - Maj Inf
23 - Aim Esq
24 - Aim FN
25 -- Aim
26 -- Aim FN
27	 Alm
28 - - Brig do Ar
29 -- Brig do Ar
30 - Brig
31 - Cc] Av
32 - Cel Av
33 - Cel Av
34 - Ce! Av
35 - Ten Cei Av
36 - Cap Av
37 --
38 -
39 -
40 -
41
42 -
43 -
4-4-
45 -
46 -
47 -
48
49 -
50
51 -
52 -
53 -
54- -
33 -
56
57 -
58
59 -
60 -
61 -
62 -

- Alberto Goulart Paes Filho
- Theodoro Hildebrando Garcia
- - Ademar Cirilo da

Pedro Paulo de Araüjo Suzano
Cândido da Costa Aragão

- - José Luiz de Arai'ijo Goyano
- -- 'Washington Frazão Braga
- Alexandre Fausto Alves de Souza

Epaminondas Comes do Santos
- Francisco Teixeira
- Ricardo Nicoll
- Adhernar Scaffa de Azevedo Falco
- Priamo Ferreira de Souza
- Fortunato Câmara dc Oliveira
- Carlos Alberto Martins Alvarez
- Fernando Durval Lacerda
-- Alfredo Riheiro Daudt
- Waldemar Darós
- Walter Pecoits
- João Simöes
- Basilio Abud
- Moisés Santiago Pimentel
- Armando Maia
- José Peciroso Teixeira da Silva
- Luiz Portela de Carvaiho
- Alberico Tavares de Moraes
- Tlio Sambaqui

Marino Rodrigues dos Santos
- Pedro de Arbues Martins Alvarez
- Grcgório Bezerra
- Miguel Leuzi
- Nelson Werneck Sodré
- Ivan Ramos Ribeiro
- Alberto Guerreiz-o Ramos
- Márcio Atade
- Sinval Palmeira Vieira
- Paulo Alberto Monteiro de Barros

lb Teixeira
José Saldanha da Gama Coelho Pinto

- José Comes Talarico
- Waiteno Cunha Barbosa
- Joan Batista de Paula
- Waldemar Viana Carvaiho.

Rio de Janeiro, Guanabara, 13 de abril de 1964.

Gen Ex ARTHUR DA COSTA E SILVA

Ten Brig FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE MELLO

\'icc-Alni AUG[]STO HAMANN RADEMAKER GRUNEWALD

D.O. c 71, de 14 Abr 64 - fis. 3313.

ATO DO COMANDO SUPREMO DA REVOLUAO

ATO N' 5— SUSPENDE DIREITOS POLITICOS

O Comanclo Supremo da Revolução resolve, nos tCrmos do art. 10 do Ato Institucional de 9 de abril
de 1964, suspender, pelo prazo de dez anos, os dircitos politicos dos seguintes cidadãos:

.	 1 - Franklin de Oliveira	 4 - Gumercindo Cabral de Vasconcelos
2 - Edmar Morel	 5 - nio Silveira.
3 - Osvaldo Costa

Rio de Janeiro, Guanabara, 13 de ahi-il de 1964.

Gen Ex ARTHUR DA COSTA E SILVA

Ten Brig FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE MELL()

Vice-Aim AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRUNE\VALD

D.O. n° 71, de 14 abril de 1964 - fls. 3313.
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ATO DO COMANDO SUPREMO DA REVOLUAO
ATO N' 6 - TRANSFERENCIA PARA A RESERVA DE OFICIAIS DAS FORAS ARMADAS

o Comando Supremo da Revolução resolve, nos têrmos do § do Artigo 7 do Ato Institucional de
9 de abril de 1964, transferir para Reserva os seguintes Oficiais das Fôrças Armadas:

EXERCITO

.

1 - Cel Art	 - Ubiratan Miranda
2 - Cel Art	 - João de Moura Dias
3 - Cel Art	 - Celso Freire de Alencar Araripe
4 - Ten Cel Cay	 - Raul de Arai'ijo Alves Carnatiba
5 - Ten Cel Cay	 - Cyro Labarthe Alves
6 - Maj Cay	 - Alcindo Silva da Silva
7 - P Ten QOE	 - Atilio Donini.

Rio de Janeiro, Guanabara, 13 de abril de 1964.

Gen Ex ARTHUR DA COSTA E SILVA
Ten Brig FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE MELLO
Vice-Aim AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRTJNEWALD

D.O. n 71, de 14 Abr 64 - fls. 3313.

=4=
ATO DO COMANDO SUPREMO DA REVOLUAO

ATO N' 7 - TRANSFERENCIA PARA A RESERVA DE OFICIAIS DAS FORAS ARMADAS

O Comando Supremo da Revolução resolve, nos têrmos do § 1 9 do Artigo 7 do Ato In.stitucional,
de 9 de abril de 1964, transferir para a Reserva os seguintes Oficiais das Fôrças Armadas:

AERONAUTICA

S

I - Maj Brig do Ar
2 - Cel Av Eng
3 - Ten Gel Av
4 - Ten Ccl Av
5 - Ten Ccl Av
6 - Maj Av
7 - Maj Av
8 - Maj mt Aer
9 - Maj mt Aer

10 - Maj Ig
11 - Cap mt Aer
12 - Cap Esp Arm
13 - Cap Esp Arm
14 - P Ten Av
15 - P Ten Av
16 - P Ten Av
17 - P Ten Adm

-	 Anysio Botciho
-	 Fernando Caggiano Hall
-	 Carlos Jorge Mirandola
-	 Mauricio Martins Seidl
-	 Mauricio Engnio do Nascimento Silva
-	 Walter Humberto Monte
-	 Leo Afonso Sobral
-	 Amandio Ribeiro de Magalhâes
-	 Hélia Fernandes Avila
-	 Gaspar Caetano da Silva
-	 Alcyr Cândido de Almeida
-	 Tertuliano Rocha Filho
-	 Ony Magalhaes Machado
-	 Renato Arantés Tinoco
-	 Roberto JuliSo Pereira de BaCre
-	 Silvino Romero Pereira Martins
-	 Odilário Brasil

Rio de Janeiro, Guanabara, 13 de abril de 1964.

Gen Ex ARTHUR DA COSTA E SILVA
Ten Brig FRANSCISCO DE ASSIS CORREIA DE MELLO
Vive-Aim AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRUNEWALD

D.O. n' 71, de 14 de Abr 64 - fls. 3313.

=+

ATON'9

DISPOE SOBRE 0 ART. 8' DO ATO
INSTITUCIONAL DE 9 DE ABRJL DE 64

O Comando Supremo da Revolução,

Considerarido o imperativo de facilitar, no in-
terêue da Justica, a apuracAo da responsabilidade

pelo crime contra o Estado ou seu Patrimônio e a
Ordem Politica e Social, ou atos de Guerra Revo-
lucionária, a que se refere o artigo 8' do Ato In,-
titucional, de 9 de abril de 1964, resolve:

Art. P Os Encarregados de Tnquéritos e de Pro-
cessos, para a apuracào da responsabilidade pela
prática de crime contra o Estado ou seu Patrimô-
nio e a Ordem Politica e Social, ou de atos de Guer-
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fl
ra Revolucionária, poderão, sem prejuizo de suas
atribuiçöes já prevista em Lei:

a) Delegar a servidores da sua confianca tôdas
as atribuiçöcs quc hie competem, para a realização
de Diligências ou Investigaçöes que se tornem ne-
cessárias, em qualquer ponto do Território Na-
cional;

b) Requisitar quaisquer Inquérito ou Sindicân-
cias em curso, ou já concluidos, pertinentes a ma-
téria a investigar, ou sob investigação.

Art. 2 9 0 presentc Ato entrará em vigor na da-
ta da sua publicacão, revogadas as disposicöes em
contrário.

Rio de Janeiro, Guanabara, 14 de abril de 1964.

General de Exército
ARTHUR DA COSTA E SILVA

Tenente-B rigadeiro
FRANCISCO DE ASSIS CORREA MELLO

Vice-Almirante
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRU-

NEWALD

MINISTERIO DA JUSTIA E
NEGCIOS INTERIORES

DECRETOS DE 19 DE MAIO 1965

O Presidente da RepCiblica, no uso das atribuiç6es
que ihe confere o parágrafo (inico do artigo 10 do
Ato Institucional dc 9 de abril de 1964 e tendo em
vista indicação do Conseiho de Segurança Nacional,
resolve

SUSPENDER:

Pelo prazo de dcz (10) anos Os direitos politicos
de BADGER TEIXEIRA DA SILVEIRA.

Brasilia, l de maio de 1964; 143 9 da Independên-
cia e 769 cia Rep6c1ica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPOS

D. 0. n9 71, de 14 Abr 64 - fls. 3314	 (D0. de 4 Mai 1964 - Fl. n9 3889)

DECRETOS DE 7 DE MAIO DE 1964

U Presidente da RepThlica, no uso das atribuiçöes que ]he são conferidas pelo parágrafo i'inico
do Art. 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicacão do Conseiho de
Seguranca Nacional, resolve

CASSAR:

Os mandatos legisiativos estaduais e municipais dos seguintes cidadãos:

.

.

- José Lamaison Pôrto
2 - João Caruso Scuderi
3 - Wilson Vargas da Silveira
4 - Justino Costa Quintana
5 - Ant5nio Simão Visintainer
6 - Beno Orlando Burmann
7 - Ruben Dario Porch'incula
8 - Clay Hardmann de Araüjo
9 - Hélio Carlomagno

10 - Edson Medeiros
11 - Jair de Moura Calixto
12 - Floriano Maia D'Avila
13 - Nelson Amorelli Vianna
14 - Guilherme do Vale Tonniges
15 - Bruno Segalla
15 - F(iivio Celso Petraco
17	 Vicente Martins Real
18 - Carlos de Lima Avelino
19 - Alberto Schroetter
20 - Jorge Alberto Campezatto
21 -- Ottomar Ataliba Dilienburg
22 - Hamilton Chaves

- Deputado Estadual do PTB (RS)
- Dcputado Estadual do PTB (RS)
- Deputado Estadual do PTB (KS)
- Deputaclo Estadual do PTB (RS)
- Deputado Estadual do PTB (RS)
- Deputado Estadual do PTB (RS)
- Deputado Estadual do PTB (RS)
- Deputado Federal do PTB (RS)
- Suplente Deputado Estadual do PTB (RS)
- Suplente Deputado Estadual do PTB (RS)
- Suplcnte Deputado Estadual do PTB (KS)
- Supiente Deputado Estadual do PTB (RS)
- Suplente Deputado Estadual do PTB (RS)
- Suplente l)eputado Estadual do PTB (RS)
- Suplente Deputado Estadual do ARS (RS)

Suplente Deputado Estadual do ARS (RS)
- Suplente Deputado Estadual do ARS (RS)
- Supiente Deputado Estadual do ARS (RS)
- Suplente Deputado Estadual do ARS (RS)
- Supiente Deputado Estadual do ARS (RS)

Suplente Deputado Estadual do ARS (RS)
- Vereador cm Pôrto Alegre

Brasilia, 7 de maio de 1964; 143 da Independência e 76° da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAM POS
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o Presidente cia Rephhlica, no uso das atribuics c l ue Ihe são conferidas pclo parágrafo tinico
do artigo 10 do ALo Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo cm vista indicação do Conseiho
de Seguranca Nacional, resolve

SUSPENDER:
	

.
Pelo prazo de dez (10) anos os direitos politicos dos scguintes cidadãos:

1 - José Lamaison Pôrto
2 - Joao Caruso Scuderi
3 - Wilson Vargas da Silveira
4 - Justino Simão Vissintainer
5 - Antonio Simäo Vissintainer
6 - Beno Orlando Burmann

- Ruben Dario Porci(incula
8 - Clay Hardmann de Arajo
9 - Hélio Carlomagno

10 - Edson Medeiros
11 - Jair de Moura Calixto
12 - Floriano Maia D'Avila
13 - Nelson Amorelo Vianna
14 - Guilherme do Vale Tonniges
15 - Bruno Segalla
16 - Fi'jlvio Celso Pctraco
17 - Vicente Martins Real

18 - Carlos de Lima Avelino
19 - Alberto Schroetter
20 - Jorge Alberto Campezatto
21	 Ottomar Ataliba Dillenburg
22 - Hamilton Chaves
23 - Soreno Chaise
24 - Ajadil de Lemos
25 - Faryd Salomão
26 - Paulo Denavier Lauda
27 - Adelmo Simas Genro
28 - Luiz Maria Ferraz
29 - Fredericc Pedro Irineu Petruci
30 - Hilton Scherer Dias
31 - Antonio de Pádua Ferreira da Silva
32 - Cibilis da Rocha Viana
33 - Alvaro Ayala
34	 Walter Tschiedel

.
Brasilia, 7 de maio de 1964; 143 9 da IndependOncia e 761? da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPOS.

(D.O. N° 86, de 7 de maio de 1964-FIs 4017)

=tf=

MINISThRIO DA JUSTIA E NEGOCIOS INTERIORES

DECRETOS DE 30 DE MAIO DE 1964

O Presidente da Repib1ica, no uso das atribuicOes que lhe são conferidas pelo parágrafo (snico do
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, e tendo em vista inicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve:

CASSAR:

Os mandatos legislativos estaduais dos seguintes cidadãos:

t - oaquim Olinto de Jesus Meirelles - Deputado Estadual (Goiás)
2 - Cristovam do Espirito Santo	 - Suplcnte de Dcputado Estadual (Goiás)

- José Porfirio de Souza 	 -. Deputado Estadual (Goiás)

Brasilia, 30 de maio de 1964; 143 9 da IndependOncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPOS

O Presidente da Repiiblica, no uso das atribuiçöes que Ihe são conferidas pelo paragrafo smico do
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conseiho de
Seguranca Nacional, resolve:

SUSPENDER:

Pelo prazo de dcz (10) anos Os direitos politicos dos seguintes cidadãos:

1 - Joaquim Olinto de Jesus Meirelles	 5	 Ruy Rodrigues da Silva
2 - Cristovam do Espirito Santo 	 6	 Frederico dc Medeiros
3 - José PortIrio de Souza	 7 - Maximiano da Mata Teixeira
4 - Wilson da Paixão	 8 - Washington Gomes Barbosa.

Brasilia, 30 do maio de 1964; 143 9 da IndependOncia e 769 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPOS

D.O. n° 102, de 01 de Jun de 64 - fis. 4633

.

.
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MINISTERID DA JUSTIA E NEGCIOS INTEIUORES

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 1964

o Presidente da RepiThlica, no uso das atribuiçôes que ihe são conferidas pelo parágrafo iinico do
tigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 c tendo em vista a indicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve

CASSAR:

Cassar o mandato legislativo e suspender o direitos politicos por dcz anos do Senador JT.JSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA.

Brasilia, 8 de junho de 1964; 143 9 da Independência e 76 9 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO
MILTON SOARES CAMPOS.

(DO. de 8 Jun 1964- Fl. n° 4828)

o Presidente da Repiblica, no uso das atribuiçöes que the são conferidas pelo parágrafo iinico do art.
10 do Ato Institucional de 9 de abril de 1964 e terido cm vista indicação do Conselho de Scgurança Na-
cional, resolve

CASSAR:

Cassar os mandatos legislativos dos seguintes cidadãos:

1 - Cid Franca
2 - Anselmo Farabulini junior
3 - Gualberto Moreira
4 - Floriano Bezerra de Araijo
5 - Luiz macjo Maranhão Filho
6 - Cesário Clementino dos Santos
7 - Almir Moreira Passo
8 - Leon Naves Barcellos
9 - Luiz Alberto Dalcanalle

- Deputado Estadual (São Paulo)
Deputado Estarlual ('São Paulo)

- Deputado Estadual (Sao Paulo)
- Deputado Estadual (R. G. S.
- Supi. de Dep. Est. (R, G. N.)
- Sup!. de Dep. Est. (R.G.N)
- Deputado Estadual (Paraná)
- Deputado Estadual (Paraná)
- Deputado Estadual (Paraná)

Brasilia, 8 de junho de 1964; 143° da Indepencia e 76 1? da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO
MILTON SOARES CAM POS

(D, 0. de8 Jun 1964 - Fl, n° 4828)

o PresidenLe da Repih1ica, rio iiso das atribuicöes quc ]he são conferidas pelo parágrafo inico do
artigo 10 do Ato Institucional, dc 9 de abril de 1961 e tendo em vista a indicação do Conseiho do
Scgurança Nacional, resolve

SUSPENDER:

Suspender pelo prazo de dez (10) anos Os direitos politicos dos seguintcs cidadãos:

.

Cid Franco
Anselnio Farabulini Ji'rnior
Gualberto Moreira
Floriano Bezei'ra de Araiijo
Luiz macia Maranhão Filho
Cesário Clementino dos Santos
Anibal Fernandes Bonavides
José Fiuza Comes
José Blanchard Girão Ribeiro
Arnadeu Arrais
José Pontes Neto
Raimundo Ivan Bar roso de Oliveira
Edgard de Moura Bittencourt
Dacio Aranha do Arruda Campos
José Francisco Ferreira
José da Silva
José Barbalho Bezcrra
Geraldo Alves Teixeira
José Alves Moreira
Guarino Ileo
Luiz Tenório de Lima
José Viana da Silva
Telmo Lopes Sodré
Luiz Goozaga de Almkla
Jalio M:arr1 iis da Silva

- Deputado Estadual de São Paulo
- Dcputado Estadual do São Paulo
- Deputado Estadual de São Paulo
- Deputado Estaclual do (R. N.)
- Supi - Dep. Est. (R. N.)
- Supl. Dep. Est. (R. N.)
- Ex-Dep. Sst. do Ccará
- Ex-Dep. Sst. do Ceará
- Ex-Dep. Sst. do Ceará
- Ex-Dep. Sst. do Ccará
- Ex-Dep. Sst. do Cearé

Dcscmbargador de São Paulo
- Juiz do Direito de São Paulo
- Jrriz de Direito de São Paulo
- Juiz dc Direito de São Pauio
- Ex-Diretor do CNTI-Suplentc
- Ex-Diretor do CNTI-Suplente
- Ex-Diretor do CNTI-Suplente
- Ex-Dirctor do CNTI-Suplente
- Ex-Diretor (10 CNTI-Suplcnte
- Ex-Diretor (10 CNTI
- Ex-Diretor do CNT1
- Ex-I)iretor do CN'1

Ex-Dirctor (10 CN1
-	 FN-Diwr (10 (JN'l I
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Francisco Floriano Dezen
Wilson dc Barros Leal
Francisco Plácido das Chagas
Osmar Antônio de Oliveira
Rafael Francisco de Almeida
Almir Moreira Passo
Leon Naves Barcelos
Luiz Alberto Dalcanalle
Jairo de Araüjo Regis
Aldo Fernandes
Athos de Santa Thereza Abilhôa
Agliberto Viera de Azevedo
Jose Rodrigues Viera Neto
Flávio Ribeiro

Suplente
- Ex-Diretor do CNTI
- Ex-Diretor do CNTI

- Deputado Estadual do Paraná
- Deputado Estadual do Paraná
- Deputado Estadual do Paraná
- Func. Ptthlico Estadual (PR)
- juiz de Dircito do Paraná
- Promotor PiThlico do Paraná
- Ex-Oficial do Exército
- Professor da Universidade (PR)
- Bacliarel em Direito (PR)

.

Brasilia, 8 de junlio de 1964; 143 da Independência c 76 da Repi'iblica.

H CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPOS

(D. 0. de 8 de Jun 1964
	

Fl. n9 4828)

.

MINISThRIO DA JUSTIA E NEGOCIOS INTERIORES

DECRETOS DE 9 DE JUNHO DE 1964

O Presidcnte da Rcptiblica, no uso das atribuiç6es que Ihe siio conferidas pelo parágrafo iinico do ar-
tigo 10 do Ato Institucional, de 9 dc abril dc 1964 c tendo cm vista indicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve

Cassar os mandatos legislativos cstaduais e inunkipais dos segiiintcs cidadãos

Amilcar Benassuly Moreira 	 - Deputado Estadual - PSD	 Pará
José Manuel Reis Ferreira 	 - Deputado Estadual	 PSD - Pará
Alberto Nunes	 - \Tercador	 PTB	 Belém - Path

Brasilia, 9 de junho de 1964; 143 9 da Indcpen:ncia c 769 da Rcpi'ihlica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SCARES CAM POS

O Presidente da Repb1ica, no uso das atrihuiç6es quc Ihe são conferidas pelo paragrafo inico do ar-
tigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964- c tcndo ciii vista indicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve

Suspender pelo prazo de dez (10) anos os dircitos politicos dos seguintes cidadãos:

Aurélio Corrêa do Carmo	 - Governador do Estado do Path
Newton Burlamaqui Miranda	 - Vicee-Governador do Estado do Pará
Luiz Geolás Moura Carvaiho 	 - Prefcito dc Belém - Parâ
Isaac Soares	 - Vice-Prefcito de Belém - Path
Alberto Nunes	 - Vereador - PTB - Belém - Path
Agenor Benassuly Moreira	 - Prefeito de Cametá - Pará
Amilcar Benassuly Moreira	 - Deputado Estadual - PSD -- Pará
José Manuel Reis Ferreira	 - Deputado Estadual - PSD - Path
Raimundo Antonio da Costa Jinkings - Presidente da CGT - Seçao do Path
Benedito Wilfredo Monteiro 	 - ex-Delegado da SUPRA no Pará	 ex-Deputado

Estadual - PTB - Pará.

Brasilia, 9 dc junho de 1964; 143 9 da Independência e 769 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAM POS

Ii 0. n° 108, de 09 Jun 64 - fls. 4881/4882

.

.
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MINISTERIO DA JUSTIA E NEGOCIOS INTERIORES

DECRETOS DE 10 DE JUNHO DE 1964

. 0 Presidente da Repblica, no uso das atribiçöes que ihe são conferidas pelo parágrafo i'inico do ar-
go 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve

Cassar os mandatos dos seguintes cidadãos:

1. José Joao Abdalla	 - Deputado Federal (São Paulo)
2. Joao Massena de Melo	 - Deputado Estadual (Guarkabara)
3. Giovanni Francisco Amadeo Romita - Deputado Estadual (Guanabara)

Brasilia, 10 de junho de 1964; 143 da Independência e 76 da Rep6b1ica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAM P0'S

0 Presidente da Repi.Thlica, no uso das atribuiçôes que ihe são conferidas pelo parágrafo ünico do ar-
tigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de Segu-
rança Nacional, resolve

.	 Suspender pelo prazo de dez (10) anos Os clirei tos politicos dos scguintcs cidadãos:

1. Licio da Silva Hauer	 - (ex-Deputado Federal - GB)
2. José Joao Abdalla	 (Deputado Federal - SP)
3. Joao Massena de Melo	 - (Dcputado Estadual - GB)
4. Giovanni Francisco Amadeo Romita - (Deputado Estadual - GB)
5. Manoel Rodrigues da Silva	 (ex-Vereador por Manaus - AM)
6, Arlindo Augusto dos Santos Pôrto - (ex-Deputado Estadual - AM)
7. Aldo Moraes	 - (ex-Secretário de Finanças do AM)
8. Joao Batista da Costa	 - Presidente do Diretório Estadual da UDN - RJ)

Brasilia, 10 de junho de 1961; 143 da Independência e 769 da Repüblica.

MILTON SOARES CAM POS

II. CASTELLO BRANCO

.

	
D. 0. n' 109, de 10 Jun 64 - fls. 4926

MINISTERIO DA JUSTIA E NEG)CIOS INTERIORES

DECRETOS DE 12 DE JUNHO DE 1964

o Presidentc da Repblica, no uso das atribuic6es que lhe são conferidas pelo pará grafo ünico do
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de Seguran-
ça Nacional, resolve

Cassar os Mandatos Legislativos dos seguintes cidadãos:

Joao ]3arbosa de Vasconcellos 	 - Suplente sic Dep Est - PE
Ramiro Justino da Silva	 - Suplente de Dep Est	 PE
Aildo Vânio de Aquino Faraco 	 - Suplente de Dep Est - SC
Manoel Alves Ribeiro	 - Vercador - Fiorianópolis
Otávio Alves Ribeiro	 - Deputado Federal -

.	 Paulo Jorge Mansur	 - Deputado Federal
Willian Salem	 - Deputado Federal
Moacyr Longo	 - Vereador - São Paulo
Agnaldo Moreira	 - Vereador - Barretos - SP
Mario Ferreira Pires	 - Vereador -- Barretos --
Natalicio Tenório Cavalcanti de Albuquerque -- Deputado Federal - RJ

Brasilia, 12 de junho de 1964; 1430 da Independéncia e 76' da Repblica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SCARES CAMPOS
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o Presidente da Repéblica, no uso das atribiuçöes que Ihe são conferidas pelo parágrafo dnico do
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve

Suspender pelo prazo de dez (10) anos os direitos politicos dos seguintes cidadãos:

Abelardo Germano da Hora	 - Arquitcto	 PE
Ubiracy da Silva Bar bosa	 - Advogado - PE
Manoel Vicente Ferreira	 - Presidente Sindicato - PE
David Capistrano da Costa	 - Secretário Geral do PCB
Joao Barbosa de Vasconcellos	 - Suplcnte de Deputado Estadual - PE
Ramiro Justino da Silva	 - Suplente dc Deputado Estadual - PE
Aifredo Tibircio Ferreira Filho 	 - Advogado - PE
Addo Vânio de Aquino Faraco 	 - Suplente de Deputado Estadual - SC
Manoel Alves Ribeiro	 - Ve.reaclor - Florianópolis - SC
José da Rocha Mendes Filho	 - Dirigente Sindical - SP
Otávio Rodrigues Maria 	 - Deputado Federal	 SP
Francisco Luciano Lepera	 - Jornalista - SP
Paulo Jorge Mansur 	 - Deputado Federal - SP
William Salem	 Deputado Federal - SP
Moacyr Longo	 - Vereador - São Paulo - SP
Agnaldo Moreira	 - Vereador - Borrctos - SP
Mario Ferreira Pires	 - Vereador - Barretos - SP
Ivan Corra de Toledo	 - Prefeito Municipal 	 Indaiatuba	 SP
Guarino Fernandes dos Santos	 - Dirigentes Sindical - SP
Miguel Jorge Nicolau	 - Politico - SP
Oswaldo Lourenço	 - Dirigente Sindical - SP
Pedro Francisco lovine	 - Dir igente Sindical - SP
Pedro Ventura Felipe de Araijo Pomar	 - Lider Comunista - SP
Rio Branco Paranhos	 - Advogado - SP
Diógcnes Alves	 - Lcler Sindical - Ilaliia
1-lerval Pina Ribciro 	 - Medico - Bahia
jarbas Miranda de Santana	 - Lider Sindical	 Bahia
José Fernandes Pedral Sampaio	 - Engenhciro - Bahia
NemCsio Leal Andrade Salles	 - Advogado - Bahia
Raimundo Ramos Reis 	 - Lider Sindical - Bahia
Walter da Mata	 - Lider Sindical - Bahia
Washington José de Souza	 - Lider Sindical - Bahia
I-lClio Marques da Silva	 - Lider Sindical - RJ
Jocelyn Barreto Brasil Filho	 - Ccl AN , R/1 - RJ
Carlos Sá Pereira	 - Lc der Sindical	 AM
Alvaro Vicira Pinto	 - Professor - GB
Natalicio Tenório Cavalcanti dc Albuquerque - Deputado Federal - RJ

Brasilia, 12 de junho de 1964; 143 1, da Endepcndência c 76 da Republica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPUS

DECRETOS DE 13 DE JUNHO DE 1964

o Presidente da Repablica, no uso das atribiucôes que ]he são conferidas pclo parágrafo ñnico do
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve

Cassar os mandatos legislativos federals, estaduais e municipals e suspender pelo prazo de dez (10)
anos, os clireitos politicos dos seguintes cidadãos:

.

.

Amórico Silva
Nagib Mutran
OcClio Medeiros
Henry Checralla Kayath
Celso Teixeira Brant
Raimundo Olivio Cardoso Rosa
Renato Climaco Borraiho de Medeiros
Felix Valois de Araijo
Francisco Alves dos Santos
Expedito Machado da Ponte

- Deputado Federal - PA
- Deput.ado Estadual - - PA
- Suplente Dep. Fed. - PA
- Suplente Dep. Est. - PA
- Suplente Dep. Fed. - MG
- Vercador - Marabá - PA
- Dep. Fed. -- Rond6nia
- Dep. Fed. - Raraima
- Suplente Dep. Est. - AM
- Deputado Federal - CE

.

Brasilia, 13 de junho de 1964; 143 9 da Independência	 76" da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPUS
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o Presidente da Repiiblica, no uso das atribuiçôes que ]he são conferidas pelo parágrafo (inico do
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conseiho de Se-
guranca Nacional, resolve

Suspender pelo prazo de dez (10) anos os direitos politicos dos seguintes cidadãos:

Jair Dantas Ribeiro 	 - General-de-Exército
Hugo Gouthier de Oliveira Gondim - Diplomata - Min. de P Classe
Jaime de Azevedo Rodrigues	 - Diplomata - Mm. de P Classe
Jatir de Almeida Rodrigues	 - Diplomata - Min. de 2 0 Classe
Antonio Flouaiss	 - Diplomata - Min. de 2 4 Classe
Eduardo Quintiliano da Fonseca Sobral - Economista
Max Rechuisky	 - Importador de café
Dalton Boechat	 - Funcionário cia Petrobrás
José Alberto Davies de Freitas	 Funcionário da Petrobrás
Luiz Gonzaga dos Santos	 - Ex-Vive-Prefeito de Natal
Plinio Ramos Coelho	 - Governador do Estado do Amazonas
Alcides Amaral Barcelos 	 - Coronél do Exército
Cid de Cesare Salgado	 - Funcioriário da Pctrobrs
Francisco Rinaldo Moreira	 - Funcionário da Petrobrás
Heitor Manoel Pereira	 - Funcionário da Petrobrás
Luiz Cládio Castro e Costa 	 - ex-Secretário de Educ e Cultura - AC
Hélio César Koury	 - Professor	 AC
Sandoval Ferreira Caju	 - Prefeito de Maceió - AL
Newton Vieira Rique	 - Prefeito de Campina Grande - PB
Tarzan de Castro	 - Lider Estundantil - GO
Alberto Plentz	 - Prefeito de Crux Alta - RS
AntOnio de Oliveira Lins	 - Advogado	 MG
Armando Ziller	 - ex-Deputado Estaclual - MG
Carlos Olavo da Cunha Pereira 	 - Jornalista - MG
Elson Costa	 - Lider comunista	 MG
Paulo Silveira Werneck	 - Cap de Mar e Guerra Rh
RenO Magarinos TOrres	 - Cap Mar e Guerra (TM) R/1
Theles Fleury Godoy 	 - Cap de Fragata R/l
José de Moura Beleza	 - Lider Sindical - CE
José Gomes	 - Prefeito de Santos - SP
Nestor Vera	 - Lider Sindical	 SP

Brasilia, 13 de junho de 1964; 143 9 da Independência 759 da Repblica.

II. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAM POS

O Presidente da Repiihlica, no uso das atribuiçOcs que Ihe são conferidas pelo parágrafo inico do
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tenclo em vista indicacäo do Conseiho de Se-
gurança Nacional, resolve

Cassar os mandatos legislativos federais, estaduais e municipais e supender pelo prazo de dez (10)
anos os direitos politicos dos seguintes cidadãos:

.

Francisco Aniceto Rocha
Dmas D'Anunciaçâo Perrin
Her Agapito da Luz
Otilo Borgmann
José Teitelrott
Flavio da Costa Franco
Ulisses Câmara Vilar
Manoel Malmann Filho
Wilson Fadul
Padre José Palhano de Sabóia
J6—Mmes Si1va
Joao macjo de Souza
Sirnão Mansur
José Pires Cerveira

- Deputado Estadual - CE
- Vereador - Belo Horizonte - MG
- Suplente de Dep Est - RS

Vereador -- Gcthlio Vargas - RS
- Suplente de Dep Est - RS
- Suplente de Dep Est - RS
- Suplente de Dep Est - RS
- Vereador - Santa Maria - RS
- Deputado Federal - MT
- Deputado Federal - CE
- Suplcnte de Dep Est - PB
- \Tcrcador - Santos - SP
- Dcputado Estadual - RJ
- Suplente de Dep Est - AM

Brasilia, 13 de junho de 1964; 143 9 da Indepenclência e 76 da Repi'sblica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPOS
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o Prcsiclente da Rcpii'iblica, no usa das atribuiçöcs cp!e the são confcridas pelo parãgrafo (Inico do
artigo 10 do Ato Institucional, do 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conseiho de Segu-
rança Nacional, resolve

Suspender polo prazo do dez (10) anos os direitos politicos dos seguintes cidadãos:

Francisco Gomes de Andrade Lima - ex-Superintendente da SPVEA
Cléo Bernaido de Mecambira Braga 	 Advogado
Waldir Bouhid	 - ex-Prefeito de Belém
José Gorncs Pimenta	 - ex-Deputado Estadual - MG
Alberta Ibraim Arbex	 - Professor - Juiz do Fora
Fabricio Soares da Silva	 - ex-Deputado Estadual - MG
Sinval de Oliveira Bambirra 	 - ex-Deputado Estadual MG
Denis Paulo Schilling	 - Agitador
Henric1uc Batista Aranha Miranda - ex-Vercador
Clidenor do Freitas Santos	 - ex-Deputado Federal
Eugênio Caillar Ferreira	 - Min dc Assuntos Econ6rnicos
Osmildo Staford da Silva	 - Lider Sindical
Antonio Antero de Almeida	 - Advogado
Benedito Santana da Silva Freirc 	 - Advogado
Alberta Ncder	 - Medico
Nelson Trad	 - Vice-Prefeito dc Campo Grosso - MT
Adelino Cassis	 - Lider Sindical
Aldernar Oliveira Neves	 - Medico

Brasilia. 13 de junho de 1964; 143 9 da Independência e 761? da Repblica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SOARES CAMPOS

D. 0. n° 112, de 13 jun 64 - fis. 5049/5050/5051.

.

.

MINISTERIO DA MARIN}IA

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 1964

o Presidente da Rep(iblica, considerando as con-
clusöcs de processo de investigacão sumária proce-
dido na forma estahelecida pelo Ato Institucional de
9 de abril do 1964 e satisfeitas as disposicöes do
Decreto n(lrnero 53.897, de 27 do abril do 1964,
resolve, de confoimidade corn o quo disp6e a artigo
79 paragrafo 1, do mesrno Ato Institucional

TRANS FERIR:

o Alm irante-de-Esquadra Sylvio Borges de Souza
Motta para a Reserva Remuncrada, scm prejuizo
das sancOes penais a que estcja sujeito.

Brasilia, 13 de junho do 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 769 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

D. 0. n Q 112, de 13 Jun 64 - fis. 5051

MINISTER 10 DA JUSTIA E NEGOCIOS
INTERIORES

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 1964

O Presidente da Repi'iblica resolve

DECLARAR APOSENTADOS:

Nos trmos do art. 79, § 1 9 do Ato Institucional

O Ministro do Tribunal Federal do Recursos,
Doutor José de Aguiar Dias, por terem sido sus-
pensos Os SN1S direitos politicos em virtude de
ato haixado pelo Comando Supremo da Revolução,
corn fundamento no art. 10 do mesmo Ato Insti-
Lucional.

Brasilia, 17 de junho de 1964; 113 da Indepen-
déncia e 76 0 da Rep(iblica.

II. CASTELLO BRANCO

\HLTON SOARES CAMPOS

D. 0. n° 115, do 17 Jun 66 -- fls. 5163.

MINISTERIO DO TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL

DECRETOS DE 19 DE JUNHO DE 1964

O Presidente da Rep(iblica, tendo em vista o quo
consta do processo n Q 25.180/64 e considerando
os resultados da investigacSo sumária de que trata
o § V do art. 79 do Ato Institucional de 9 de
abril de 1964, decorrentes do Inquérito Policial
Militar realizado no Tnstituto dc Previdência e
Assistência dos Servidores (10 Estado, resolve

DEMITIR;

Nos trInos do mencionado § 1 9 do art. 79 do
Ato Institucional, combinado corn o art. do Dc-
creto nQ 53.897, de 27 de abril de 1964,

RAYMUNDO NOBRE DE ALMEIDA, do car-
go de Tesoureiro Auxiliar de 1 Categoria, do
Quadro do Pessoal do Instituto de Previdncia e

ssist;ica dos Servidores do Estado - Parte Per-
manent, - 1 4 seção do Orçarnento.

Brasilia, 19 do junho de 1964; 143 da Indepen-
dência e 760 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

MOACYR VELLOSO CARDOSO DE
OLIVEIRA

I-

S

fl
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o Presidente da Rcpübiica, tendo em vista o que
consta do processo n 9 25.180/64 e considerando
os resultados da invcstigacão surnária de que tra-
ta o § 1 9 do art. 79 do Ato Institucional de 9 de
abril de 1964, decoirentes de Inqu&ito Policial
Militar realizado no Instituto de Prcvidência e
Assistência dos Scrviclorcs do Estado, resolve

DEMITIR:

Nos têrmos do mencionado § i" do art. 79 do
Ato Institucional, combinado corn o art. 69 do
Decreto n 9 53 .897, de 27 de abril de 1964,

GAMALIEL BUENO GALVAO, do cargo de
Tesourciro Auxiliar de 1 4 Categoria, do Quadro de
Pessoal do Instituto de Previdência e Assistncia
dos Servidores do Estado - Parte Permanente -
1° Seção do Orcamento.

Brasilia,19 de junho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76 da Rcpñblica.

H. CASTELLO BRANCO

MOACYR VELLOSO CORDOSO DE
OLIVETRA

o Presidente da Rep(iblica, tendo em vista o que
consta do processo n 9 25.180/64 e considerando Os

resultados da investigação sumária de que trata o
§ P do art, 7 9 do Ato Institucional de 9 de abril
de 1964, clecorrentes de Inquérito Policial Militar
rcalizaclo no Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado resolve

DEMIT1R

Nos têrmos do mencionado § 1" do art. 79 do Ato
Institucional combinado corn o art. 6 do Decre-
to n 9 53.897, de 27 de abril tic 1964,

ABELARDO DE ARAUJO JUREMA, do cargo
tie Inspetor Regional, padrão CC-6, do Quadro de
Pessoal do Instituto de Previdncia e Assistência dos
Servidores do Estado Parte Suplernentar - ii
Seção de Orçamento.

Brasilia, 19 de junho de 1964.

o Presidente da RepiThlica, iendo em vista o que
consta (10 processo n' 25.180/G4 e considerando os
resultados da invcstigação sum aria de que trata o
§ 1 9 do art. 79 do Ato Institucional de 9 de abril
de 1964 decorrentes do Inquérito Policial Militar
realizado no Instituto tie Previdéncia e Assistência
dos Servidores do Estado resolve

DEM ITIR

Nos têrmos do inencionado § 1 9 do art. 79 do
Ato Institucional combinado corn o art. 6 9 do De-
creto n9 53.897, de 27 de abril dc 1964,

HELlO VT0R RAMOS, Engenheiro, inatricula
n9 1 .775.277, do Instituto de Previdncia e Assis-
tência dos Servidores do Estado.

Brasilia, 19 de jiinho de 1964; 143 da Indepen-
dência e 769 cIa Republica.

H. CA'STELLO BRANCO

MOACYR VELLOSO CARDODO DE
OLIVETRA

o Presiclente da Rep6b1ica, tendo em vista o que
consta do processo n9 25.180/64 e considerando os
resuitaclos da investigação surnária de que trata o
§ 1° do art. 79 do Ato Institucional de 9 de abril
dc 1961, decorrentes de Tnquérito Policial Militar
realizado no Instituto de Previdência e Assistênda
dos Servidores do Estado resolve

DEMITIR

Nos têrmos do meneionado § 1 9 do art. 79 do Ato
Institucional combinado corn o art. 69 do Decreto
0 53.897, de 27 de abril de 1964,

JOSÉ SALDANHA DA GAMA COELHO PIN-
TO, do cargo de Redator, Nivel 18C, do Quadro
de Pessoal do Instituto de PrevidCncia e Assistên-
cia dos Servidores do Estado Parte Permanente
-- 1° Secção do Orçamento.

Brasilia, 19 de junho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

H. CASTELLO BRANCO	 MOACYR VELLOSO CARDOSO DE

MOACYR VELLOSO CARDOSO DE	
OLIVEIRA

OIJVEIRA	 D. 0. n9 117, de 19 Jun 64 - fls. 5321

MINISTERIO DA AERONAUTICA

DECRETO DE 30 JUN 64

.

C) Prcsiclente da Rep(iblica, tendo cin vista o que
consta de Processo em curso na Ia Auditoria da
Acronáutica e considerando os resultados da investi-
gacão surnária procedida pela Comissão de Inqué-
uito do Ministério da Aeronáutica, corn fundarnento
no art. 7 9 e seu § P do Ato Institutcional de 9 de

SOQEAES	 -
ISQATEL	 -
1SQATPI	 -
ISQEAES	 -
2SQEAES	 -
2S QEAES	 -
3SQEAES	 -
3SQEF	 -
3S QEF

abri] de 196 1 c sew prejiizo das sançics penais a
que cstejarn sujeitos, resolve

REFORMAR

Corn es vcncimentos e vantagens pruporcionais
aos tdnipJs die scrviçn	 oct:' ,

Jurandir Dias Mil',(
Afonso Coelho Pei-
Antonio Prestes de 1
jeronimo de Camp
Geraldo Mrad
Na&cio Moraes Lin.,
Euler Ferreira da
Jair Riheiro Gaspar
\'a]tódio N1osccso Cant
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EXPULSAR:

Das fileiras da Fôrça Aérea Brasileira, os

3S QATRAMR
3S QATMT
3S Q EA AL
3S QATCV
3S QIG FT
3S QFT
3S QRTTE
3S QATEL
3S QEF
3S QATEL
3S Q AT MAV
3S Q EA ES
3S QIG FT
3S Q IG FL
3S QATRAMR
3S QATSE
3S Q RT TE (VE)
3S QATCV
3S QRTTE
35 Q AT VT
3S QEAAL
3S Q RT TE (VE)
3S QIG FT
3S QRTTE
3S QRTTE
35 QRTTE
3S Q AT DI
3S Q AT SH
3S QATVI
3S QATTG
3S QATTG
3S Q RT TE (VE)
3S QATSE
3S Q AT TG
3S QRTTE
3S QEF
3S QIG FT
3S Q IG FT
3S QEF
3S QATTG

- Abilio Rodrigues Cardoso
- Acyr de Aratijo
- Agripino Rabelo Sobrinho
- Alberto dos Reis Benevides
- Alfredo Magaldi Brandão
- Arnaldo Magno dc Araüjo
- Attilio Vidal Di Maio
- Carlos Manhães
- Cicero Assunção da Silva
- Claudionor Silva da Rocha
- Dario Martins Ferreira
- Dario Souza da Silva
- Edgar Alves Maia
- Estéfano Procopovicz
- Francisco Augusto Pinheiro Monteiro

Francisco das Chagas Campos Saraiva
- Gil Alves Barreto
- H6.lio Chacuom Navas
- Irineu Teixeira da Silva
- Isalberto Silva Assuncão
- Isnard Geraldo Santos de Assunção
- Jaime Dias Cajaiba
- Joao Batista Trindade do Vale
- Joao Coridon Soares
- Jose Duarte de Oliveira
- José Newton Frcitas
- José Pereira Leite
- Marioel Mario de Moraes
- Marcelo Correia Mota
- Mauro Riheiro Alves
- Nilton Pires
- Orlando Pinto de Oliveira
- Oswaldo Domingues Gomcs
- Sebastião Pereira Cabral
- Sylvio Silva Magalhães
- Sylvio de Moura Costa
- Trajano José Teixeira Chaves
- Walter Fernandes da Silva
- Walter Moscoso Canto
- Walter Vieira de Souza.

.

.

.

Brasilia, 30 de junho dc 1964; 1439 da Indepcndência e 760 da Repiblica.

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

H. CASTELLO BRANCO

D. 0. n° 124, de 30 de Jun 61
	

fls. 5700

==

DECRETOS DE 23 DE JULHO DE 1964

O Presidente da Rep(iblica, tendo em vista o que
consta da Exposicão de Motivos G.13/64, das
Emprêsas Incorporadas ao Patrim6nio Nacional
(E.I.P.N.) c considerando os resultados de investi
gacão surnária de que trata o § 1 9 do art. 79 do
Ato Institucional de 9 de abril de 1964, realizada
nas E.I.P.N., resolve

DEMITIR:

Nos trmos do mencionado § 1 9 do Art. 7 do Ato
Institucional, combinado corn o art. 6 9 do De-
creto n9 53897, de 27 de abril de 1964
Dos quadros das Ernprêsas Incorporadas ao Pa-

trimônio Nacional, sern prejuizo das sançöes pe-
nais a que estej am sujeitos, Os scguintes empre
gados;

1 - Heitor dos Prazeres
2	 Dalisio Machado
3 - Edmo do Valle
4 - Elias Haddad
5 - Gerdal Renner dos Santos
6 - Iracema Ferreira Maia
7 - Jorge Neves Bastos
8	 José Luiz Rodrigues Calazans
9 - José Marques Gomes

10	 Mario La-0

.
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11 - Penha Marion Pereira
12 - Rodney Gomes
13 - Severino do Brasil Manique Junior

•	 14 - Antônio Ivan Gonzaga do Faria
15 - Adelaide Andrade Teixeira
16 - Epaminondas Xavier Gracindo
17 - Fernando Barros da Silva
18 - Francisco de Assis Pires
19 - José Palmeiras Guimaràes
20 - Jairo Argilco do Carmo e Silva
21	 José Gemido da Luz
22 - Joao Anastcio Garreta Prats
23 - Jorge Viana da Silva
24 - Mario Farias Brasini
25 - Newton Mann da Mata
26 - Oduvaldo Vianna
27 - Ovidio Chaves
28 - Paulo Grazioli
29 - Sérgio Moura Bicca
30 - Wanda Lacerda

REF OR M AR

Tendo em vista o quo foi apurado nas Investi-
gaçöes Sumárias de trata o decreto n 9 53.897, de
27 do abril do 1961, quo regularnenta aqulc artigo
e scm prejuizo das sançöcs penais a quo estiver
sujeito.

Na mesma graduacao, o 3 , Sargento LUIZ CAR-
LOS TAVARES DE CAMPOS.

Brasilia, 30 de juiho de 1963; 143; da Indepen-
dencia e 769 da Rcpóblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA B SILVA

O Prosidente da RepiThlica, no uso das atribui-
çöes quo ihe confcie o artigo sétimo parSgrafo
primeiro ,do Ato Institucional de 9 de abril do
1964, resolve

C]

.

.

Brasilia, 23 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência c 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SCARES CAMPOS

O Presidente da RepiThlica, tendo em vista o quo
consta da Exposicão de Motivos G.13/64, das
Emprsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional
(E.I.P.N.) e considerando os resu]tados de investi-
gação sumária do que trata o § 1 9' do art. 79 do
Ato Institticional de 9 dc abril de 1964, realizada
nas E.I.P.N, resolve

CONSIDERAR DEMITIDOS:

Nos têrmos do mencionado § 1' do art. 7 do Ate
Institucional, combinado corn o art. 6' do Decre-
to n9 53.897, de 27 de abril de 1964

Dos quadros das lgmprêsas Incorporadas ao Pa-
trimnio Nacional, scm prejuizo das sançöes pc-
nais a que estejarn sujeitos, Os seguintes empre-
gados:

1 - Alfredo de Freitas Dias Gomes
2 - Antonio Teixeira Filho
3 - José Comes Talarico
4 - Joao do Souza Lima
5 - joão Fagundes de Menezes
6 - Hemilcio José Fróes.

Brasilia, 23 do juiho do 1964; 143' da Indepen-
dncia e 76 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

MILTON SCARES CAMPOS

(D. 0. de 24 do julho/64 - FIs 6595)

MINISTERID DA GUERRA

DECRETOS DE 30 DE JULHO DE 1964

O Presidente da Rep(ihlica, no uso das atribui-
ç6es quo the confere o artigo sétimo parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

'l'endo ein vista o que foi apurado nas Investi-
gacöes Sumárias de que trata o Decreto n° 53 .897,
de 27 de abril dc 1964, que regulamenta aquêle
artigo e scm prejuizo das sançöes penais a que
estivcr SujeitO.

Corn cxpiiisão das fileiras do Exército, o 3° Sar-
gento EDIR MEIRELES.

Brasilia, 30 dc julho dc 1964; 143' da Indepen-
dência e 769 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA B SILVA

0 Presidente da RepiThlica, no uso das atri-
buiç6es que Ihe confere o artigo sétimo parágrafo
primciro, do Ato Institucional do 9 de abril de
1964, resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o quo foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de quo trata o Decreto n' 53.897,
dc 27 do abril de 1964, quo regularnenta aquêle
artigo e scm prejuizo (las sançöes penais a quo esti-
ver sujeito.

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 3
Sargento JOAO DO LAGO NOGUEIRA PA-
RANAGUA.

Brasilia, 30 do julho do 1964; 143' da Indepen-
dência e 76' da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA B SILVA.

O Presidcnte da Rep(iblica, no uso das atribuiçöei,
que lhe confere o artigo sétimo paragrafo primeiro
do Ato Institucional de 9 do abril do 1964, resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas inveti-
gacöes Sumárias do que trata o Decreto n 53.897,
de 27 do abril de 1964, que rcgulamcnta aquIe ar-
tigo e scm prejuizo das sançöes penais a que esti-
ver sujeito.
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Corn expulsão das fileiras do Exército, o 3' Sar-

gento J0S1 LEOCARDIO FILHO.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 da Indepen-
dncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA.

o Presidente da Repi'iblica, no uso das atribuiçöes
quo ihe confere o artigo sétimo parágrafo primeiro,
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
ç6es Surnárias de quo trata o Decreto n 9 53.897, de
27 de abril de 1964, quo regulamenta aquele arti-
go c scm prejuizo das sançöes penais a que estiver
sujcito.

Corn explusão das fileiras do Exército, o 39 Sar-
gento JOSÉ GERALDO.

Brasilia, 30 de julho de 1964; 143 da Indepen-
dência e 769 da Repitblica.

H. CASTELLO I3RANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA.

o Presidente da Repóblica, no uso das atribui-
çöcs quo ihe confere o artigo sétimo, paragrafo pri-
meiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo cm vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes SsirnS.rias de quo trata o Decreto n 9 53.897, de
27 de abril de 1964, quo regulamenta aqule artigo
e scm prejuizo das sançöcs penais a que estiver su-
jeito.

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 2 9 Sar-
gento ELY JOSÉ QUINT.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ATHUR DA COSTA B SILVA.

o Presidente da Repiblica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o artigo sétimo, paragrafo pri-
meiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o quo foi apurado nas Investiga-
çes Sumárias de que trata o Decreto n 9 53.897, de
27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle artigo
e scm prejuIzo das sançes penais a clue estiver
sujeito.

Corn expulsSo das fileiras do Exército, o 2 Sar-
gento ANTONIO ROBERTO BARBOSA.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 1439 da Indepen-
dência e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA.

o Piesidente da Rcpitblica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo
prirneiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964, resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacöes Sumárias de que trata o Dccreto n 9 53 .897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e scm prejuio das sançöes pcnais a clue
estiver sujeito.

Corn cxpulsão dos fileiras do Exército, o 1 Sar-
gento JOSEF COMES SOBRAL.

Brasilia, 30 d julho de 1961: 143'(Ia lode-
pendência e 76 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E 1LVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöcs quo, ]he confere o artigo sétimo, parágrafo
prirneiro, do Ato Instituciorial de 9 de abril de
1964. resolve

DEMI'l'IR:

Tendo cm vista o que foi apurado nas Investiga-
çes Sumárias de que trata o Decreto n9 53.897, dc
27 de abril de 1964, que regulamenta aquIe artigo
e scm prejuizo das sanç6es penais a que estiver
sujeito.

Corn expulsão das filciras do Exército, o 3 9 Sar-
gento THUDS DE FREITAS MOTA.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dincia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente da Rep(blica, no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o artigo sétirno, paragrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964, resolve

REFORM Aft:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacöes Sumárias de que trata o Decreto n° 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aqule
artigo e scm J)rejuizo clas sançöes penais a que
estiver sujeito.

Na mesma graduacão, o Subtenente WALMOR
ALBINO MARTINS.

Brasilia, 30 de julbo de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 769 da Repiblica.

Fl. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da RepCiblica, no uso das atribui-
çôcs que ihe confere o artigo sétimo, paragrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964. resolve

.
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ARTHUR DA COSTA E SILVA
REFORMAR:
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REFORMAR:

Tendo em vista o quc foi apurado nas Investi-
gaçôes Sumárias de quo trata o Decreto n9 53. 87,
de 27 do abril de 1964, quo regulamenta aquêle
artigo e sem prejuizo das sançes penais a estiver
sujeito.

Na mesma graduacão, o 39 Sargento JOAO CAR-
LOS PRATA.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 769 da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCA

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964, resolve

REFORM AR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöcs Sumárias do que trata o Decreto n° 53 897,
de 27 de abril de 1964, que regularnenta aquêle
artigo e sem prejuizo das sançes penais que Os-

tiver sujeito.

Na mesma graduaco, o 1 9 Sargento IBRAIM
SILVEIRA GOULART.

Brasilia, 30 de julbo do 1964; 143° da Indcpen-
dncia e 76° da Repiblica.

Corn expu1so das fileiras do Exército, o 39 Sar-
gento DAMIAO SOARES NASCIMENTO.

Brasilia, 30 dc juiho do 1964; 1439 da linde-
pendência e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO
ARTHUR DA COSTA B SILVA

O Presidente da Replib1ica, no uso das atri-
buicöes que Ihe confere o artigo sétimo, paragrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964, resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacöes Sumárias do uue trata o Decreto n° 53.897,
de 27 do abril (10 1964, quo regulamenta aquêle
artigo e sem prejuizo das sançôes penais a quo
estiver sujeito.

No mesmo pôsto, o Coronel R/I BAYAR]D RI-
BEIRO FRE IRE.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 1431? da Inde-
pendncia e 760 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep(iblica, no uso das atri-
buiçöes que ihe conferc o art igo sétimo, parágrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964, resolve

.

O Presidente da Repihlica, no uso das atri-
buiçoes que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril do
1964, resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çes Sumárias de que trata o Decreto nq 53.897,
de 27 de abril de 1964, quo regularnenta aquêle
artigo e sern prejuizo das sançöes penais a que
estiver sujeito.

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 30 Sar-
gento FERNANDO DE MIRANDA BARROS.

Brasilia, 30 do juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76° da Repiib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

Tendo em vista Q quo foi apurado nas Investi
gacöes Sumárias de quo trata o Decreto n° 53 .897,
do 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e scm prejuizo das sançöes penais a que
est iver sujeito.

Tcndo em vista o quo foi apurado nas Investi-
gacöes Sumárias do quo trata o Docreto n° 53.897,
de 27 de abril do 1964, que regularnenta aquêle
artigo e sem prejuizo das sançöes penais a que
estiver sujeito.

No mesmo p6sto, o Tenente-Coronel do Engenha-
na SERGIO AUGUSTO RIBEIRO FREIRE.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143° da Inde-
pendncia e 76 9 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA B SILVA

O Presidente da Repi'iblica, no uso das atri-
buiçoes que Ihe confere o artigo sttimo, paragrafo
primeiro, do Ato Institucional (Ic 9 de abril de
1964, resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacöcs 'Sumárias de que trata o Decreto n° 53 .897,
dc 27 do abril de 1964, quo regulamenta aquêle
artigo e scm prjui:o das sanç6es penais a que
cstivrr SU]L1tC
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No mesmo pôsto, o 2 0 Tenente QOA ANTONIO
FAUSTINO DOS SANTOS.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da mdc-
pendncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribuiçöes
que ihe confere a artigo sétimo, paragrafo primeiro,
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n o 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e sem prejuizo das sançöes penais a que
estiver sujeito.

No mesmo pôsto, o Capitão R/1 AMERICO
DUARTE.

Brasilia, 30 ae juiho de 1964; 1439 da Inde-
pendência e 769 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiablica, no uso das atri-
buiçes que the confere o artigo sétimo, parágrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964, resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacöcs Sumárias de que trata a Decreto n° 53. 897,
dc 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e sem prejuizo das sançöes penais a clue
cstiver sujeito

Na mesma graduacão, o 2 9 Sargento JOSE
THFODOMIRO DE ALMEIDA E SILVA FER-
REIRA.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143° da Inde-
pendência e 760 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiib1ica, no uso das atribuiçöes
clue ihe confere a artigo sétimo, parágrafo primeiro,
do Ato Institucional de 9 dc abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Tcndo cm vista a que foi apurado nas Inves-
tigacöes Sumárias dc que trata o Decreto n° 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e scm prejuizo das sançöes penais a que
estiver sujeito

No mesmo pôsto, a Capitão de Infantaria JORGE
ZUCHOWSKI.

Brasilia, 30 de julho de 1964; 1439 da Indepen-
dência e 769 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA.

O Presidente da Repblica, no uso das atribui-
çöes que the confere a artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro. do Ato Institucional dc 9 de abril de1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gaçöes Sumárias de quc trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 de abril dc 1964, que regulamenta aquêle ar-
tigo e sem prejuizo das sançöes penais a que estiver
sujeito

Das filciras do Exército o Tenente-Coronel
R/1 DAGOBERTO RODRIGUES.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143° da Indepen-
déncia e 769 da Repsiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA.

O Presidente da Repiibiica, no usa das atribui-
çöes que lhe confere o art. 79, § 1 9, do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gaçöes Sumárias de clue trata o Decreto n° 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aqule ar-
tigo e scm pre j uizo das sançöcs penais a que estiver
sujeito

No mesmo pôsto. o Tenente-Coronel .sT GUSTA-
VO NILO ROMERO BANDEIRA DE MELLO.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76° da Repiib1ica,

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da RepiThlica, no use das atribuiçôes
que Ihe confere o artigo sétimo, parágrafo primei-
ro, do Ate Institucional de 9 de abril de 1964, re-
solve

REFORMAR:

Tcndo em vista a que foi apurado nas Investiga-
çöcs Sumárias de que trata o Decreto n° 53.897, de
27 de abril de 1961, que regulamenta aquele artigo
c sem prejuizo das sançöes pcnais a que cstiver su-
jeito

No mesmo pôsto, o Major tic Comunicaçöes R/l
HUGO AMORIM DE LIMA,

Brasilia, 30 de julho de 1964; 1439 da Indepen-
dência e 769 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

.

.
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o Presidente da Repib1ica, no uso das atribui-
çSes que ihe confere o artigo sétiino, paragrafo pri-
ineiro, do Ato Institucional de 9 de abril do 1964,
resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
ç6es Sumárias de que trata o Decreto n 9 53.897, de
27 de abril do 1964, quo rcgulamenta aqu6le artigo
C sem prejuizo clas sançöes penais a que estiver
sujeito

No mesmo pôsto o Capito de Artilharia JOEL
MACHADO DE SOUZA.

Brasilia. 30 de jullio de 1964; 143 9 da Indepen-
dência c 759 da Repb1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente da RcpiThlica, no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional do 9 de abril do 1964,
resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o quo foi apurado nas Investiga-
96es Sumárias de quo trata o Decreto n9 53.897,
de 27 de abril do 1964, que regularnenta aqule ar-
tigo e sem prejuizo das sançes penais a que esti-
ver sujeito

No mesmo p6sto. o Major do Artitharia RAY-
MUNDO BENJAMIM FALCAO DE QUEIROS.

Brasilia. 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dncia e 76 da Republica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep'ihlica, no uso das atribul-
çöes que the confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro. do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

REFORM AR

Tendo em vista o quo foi apurado nas Investiga-
çe.s Sumárias do que trata o Docreto n9 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle ar-
tigo e sem prejuizos das sançies penais a quo esti-
ver sujeito

No mesmo p6sto, o Capito de Artilharia JACK-
SON BRONGNOLT GUEDES.

Brasilia. 30 de juiho do 1954; 143 9 da Indepen-
dência e 76 9 da Repiiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidento da Rcpóhlica, no uso das atribuiçôes
qie Ihe confero o artigo sétimo, parágrafo prirnei-
ro, do Ato Institucional do 9 de abril do 1964, re-
solve

REFORM AR;

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
ces Sumárias do que trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 de abril do 1964, que regulamenta aquêle ar-
tigo e sem prejuizo das sançôes penais a que estiver
sujeito

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 39 Sar-
gento OSWALDO SILVA.

Brasilia, 30 de ju]ho de 1954; 143 9 da Indepen-
dncia c 769 cia RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Prosidente cia Rep6b1ica, no uso das atribuiçes
quo ihe confere 0 ai'tigo sétimo, paragrafo primeiro,
do Ato Institucior,aI de 9 do abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Tendo errs vista o quo foi apuraclo nas Investiga-
çöcs Sumtrias de que trata o Decreto n 9 53 .897, de
27 do abril de 1964, quo regulamenta aquêle artigo
o scm prejuizo das sanç6es penais a quo estiver
sujeito

No mesmo pôsto. o Capitão de Artilharia LU-
PERCJO DE OLIVEIRA BARROS.

Brasilia, 30 do julho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 769 da Repblica.

R CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente da Repsblica, no uso das atribuiçöes
otto hie confere o artigo sétimo, parágrafo primei-
ro. do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, re-
solve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çes Sumárias do que trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 tie abril do 1954, quo regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prejuizo das sançôes penais a que esti-
ver sujeito

No mesmo psto. o Tenente-Coronel do Infan-
taria GUSTAVO ALVARES CRUZ.

Brasilia, 30 de julho do 1964; 143 0 da Indepen-
dncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Reptiblica, no uso das atribuiç6es
que Ihe confere o artigo sétimo, parágrafo primeiro,
do Ato Institucional. do 9 dc abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Surnárias do que trata o Decreto n9 53.987,
do 27 do abril de 1964, que regulamenta aqu1e ar-
tigo c scm prejuizo das sançôes ponais a que esti-
ver sujeito
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Na mesma graduacão, o 1 9 Saigento JOAO NIL-
DO NOSCHANG.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76 da Repüblica.

II. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente da Repüblica, no uso das atribuic6es
que ihe confere o artigo sétimo, paragrafo primeiro,
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o quo foi apurado nas Investiga-
cöes Surnárias de quo trata o Decreto n° 53 .897, de
27 de ahrd de 1964, que regulamenta aquêle artigo e
sern prejuizo das sanç6es penais a quo estiver su-
jeito

Na rncsrna graduacão, o 2° Sargento SEBASTIAO
RODRIGUES GARCIA.

Brasilia, 30 de jullio de 1961; 143 da Indepen-
dincia e 76 da Repiib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rcps'iblica, no uso das atribuiçöes
quo the confere o artigo sétimo, parágrafo primei-
ro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacôes Sumárias de que trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 do abril de 1964, que regulamenta aquêlc ar-
tigo e sem prejuIzo das sançöes penais a que estivei
sujeito

Corn expulsäo das fileiras do Exército, o 39 Sar-
gento JOSE MARTINS COSTA LOUBEH.

Brasilia, 30 de jullio de 1964; 143 9 da Indepen-
dênda e 76 9 da RepibIica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidcnte da RepiThlica, no uso das atribuiçöes
que Ihe confere o artigo sétirno, parágrafo primei-
ro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, re-
solve

REFORMAR:

Tendo cm vista o quo foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n° 53.897,
de 27 de abril do 1964, que regulamenta aqufde
artigo e sern prejuIzo das sanç6es penais a quo es-
ti•-er sujeito

Na mesma graduacão, o 2' Sargento JOAO LUIZ
COIMBRA.

Ii:asilia, 30 de jiilho de 1964; 143? da Indepen-
déncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöes que lhe confere o artigo sétirno, paragrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEM ITT R:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias dc quo trata o Decreto n9 53.897,
de 27 do abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e SCITI pJiiio (las sançes penais a quo es-
tiver sujeito.

Das fileiras do Exército o Tenente-Coronel do
Infantaria R/l JOAQUIM IGNACIO BATISTA
CARD OSO.

Brasilia. 30 de juiho de 1964; 143' cia Indepen-
dência e 769 da RcpiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribuicies
que ]he confere o artigo sétimo, pathgrafo primel-
ro, do Ato Institucional, dc 9 de abril do 1964, re-
solve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apuraclo nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decrcto n9 53.897,
de 27 do abril dc 1964, que regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prejuizo das sançoes penais a que estiver
sujeito

Das fileiras do Exército o 3° Sargento IVAN
C HA GAS

Brasilia. 30 de jullio de 1964; 143? cia Indepen-
dncia e 76 da Repiiblica.

H. CASTELO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiiblica, no uso das atribui-
çôes que ihe confere o artigo sétirno, paragrafo pri-
meiro

'
do Ato Institucional, de 9 do abril de 1964,

resolve

DEMITIR;

Tcndo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacôes Sumárias dc que trata o Decreto n° 53.897,
do 27 de abril de 1964, quo regulamenta aquêle
artigo e scm prejuizo das sançies penais a que es-
tiver sujeito

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 39 Sar-
gento EPAMINONDAS LINS.

Brasilia, 30 de julbo de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76Q da Repi.'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTUHR DA COSTA E SILVA

.

.
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o Presidente da Rep6blka. no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ate Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o quc foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decrcto n9 53.897,
de 27 de abril de 1964, clue regulamenta aquêle ar-
tigo e sem prejuizo das sançöes penais a quc esti-
ver sujeito

Corn expulsão (las fileiras do Exército, o 3 9 Sar-
gento JOAQUIM MARIA DE LIMA.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dfncia e 759 cia Repñblica.

H. CASTELO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

1)EMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decrcto n 9 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e scm prejuizo das sançöes penais a que es-
tiver sujeito

Das fileiras do Exército o 3° Sargento ALCIDES
CHAGAS BRANDAO SOBRINHO.

Brasilia, 30 de julho de 1964; 1439 da Indepen-
diincia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep6b1ica, no uso das atribul-
çres que ihe confcre o artigo séiino, parágrafo pri.
mei'o, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

REFORMAR:

S

.

S

O Prcsidcnte da Rcp(xblica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEM IT1R:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamcnta aqulc ar-
tigo e sem prejuIzo das sançöes periais a que estiver
suj elto

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 3 9 Sar-
gento PERY OLIVERIO WIEBUSIT.

Brasilia. 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76° da Rephlica..

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidcnte da Repb1ica, no uso das atribui-
çöcs que ihe confere o artigo sétimo, paragrafo pri-
meiro. do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tenclo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Surnárias de quc trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle
artigo e sem prcjuIzo das sançöes penais a que esti-
ver sujeito

Corn expulsão das filciras do Exército, o 39 Sar-
gento ANTONIO MANOEL DE MATOS.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 da Indepen-
cicncia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente cia RepiThlica, no uso das atrihui-
çöes que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
sneiro, do Ato Instituciorial, de 9 de abril de 1964,
resolve

Tendo era vista o clue foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias dc que trata o Decreto n 9 53. 897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prejuizo das sançcs penais a que estiver
sujeito

Na mesma graduação o 1 9 Sargento AFRANIO
SANT'ANA.

Brasilia, 30 de julho de 1964; 143 9 da Indcpen-
dência e 76 da Repñblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöes pie lhc confeic o artigo sétimo, parágrafo pri-
rnciio, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regularnenta aquêle ar-
tigo c scm prejuizo das sançöes penais a clue estiver
sujCito

Das fileiras do Exército o 3c Sargento ALMIR
RODRIGL'ES SALES.

Bras1ia, 30 de juiho de 1964: 143 da Indcpen-
dência e 759 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atrihui-
c.6cs que Ihe confere o artigo sétirno. par'igrafo pri-
mciro. do Ato Institucional, de 9 do abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöcs Sumárias de que trata o Decreto n° 53.897,
do 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle ar-
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tigo e scm prejuIzo das sanç6cs penais a que esti-
ver sujeito

Das fileiras do Exército o 39 Sargento MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
déncia e 76 9 da Repib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da RepiThlica, no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, dc 9 de abril de 1964,
resolve

REFORM AR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n o 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aqu1e ar-
tigo e scm prejuizo das sançes penais a que esti-
ver sujeito

Na mesma graduacao, o 39 Sargento LEONY
LOPES.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dncia e 769 da RepiibIica.

IL CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidcnte da RepiThlica, no uso das atribui-
96cs que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Invstiga-
çes Sumárias de que trata o Decreto n Q 53 .897,
de 27 de abril de 1964, clue regulamenta aqule ar-
tigo e sem prejuizo das sançöes penais a que estiver
sujeito

Das fileiras do Exército o 2 1? Sargento AMRICO
DO PATROCINIO.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dncia e 769 da Reptiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep6b1ica, no uso das atribui-
ç6cs quo ihe confere o aitigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Invcstiga-
çöcs Sumárias de quc trata o Decreto n° 53 .897,
de 27 de abril do 1964, quo regulamenta aquêle ar-
tigo e sem prejuIzo das sançöes penais a que esti-
ver sujeito

Das filciras do Exrciio o 3? Sargento AMADEU
FELIPE DA LUZ FERREIRA.

Brasilia, 30 do juiho do 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76° da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
ç3es quo ihe confere o artigo sétimo, paragrafo pri-
mciro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o quc foi apiirado nas Investiga
çöcs Sumárias de quo trata o Decreto n° 53.897,
do 27 de abril de 1964, quo rcgulamenta aquêle ar-
tigo e sern prcju'lzo das sançes pcnais a quc esti-
ver sujeito

Na mcsma graduacão, o 2 9 Sargento JOEL FE-
LIX DE FIGUETREDO.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 1439 da Indepen-
déncia e 76Q da RepiThlica.

Fl, CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rcpiiblica, no uso clas atribui-
ç6es que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o quc foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Dccreto n° 53.897,
do 27 do abril de 1964, quo regulamenta aquêle ar-
tigo e sern prejuizo das sançöes penais a cjue estivcr
sujeito

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 1 9 Sar-
gento JOSÉ WERNECK DA SILVA.

Brasilia, 30 do juiho de 1964; 143' da Inclepen-
dencia e 769 da Repñblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repi.Thlica, no uso das atrihui-
çöes que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çôes Surnárias de quo trata o Decreto n 0 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regularnenta aqu1e ar-
tigo e sern prcjuIzo das sançöes penais a que esti-

sujeito

Corn expulsão das fileiras do Exército, o Subte-
nente JELCY RODRIGUES CORREA.

.

.

C
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Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 da Indepen-
dência e 76° da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep6b1ica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o artigo sétimo, paragrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o quo foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de quo trata o Decreto n o 53.897,
de 27 de abril de 1964, quo regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prejuzo das sançes penais a quo esti-
ver sujeito

Das fileiras do Exército o 3 Sargcnto OSWAL-
DO SIQUEIRA DE ALMEIDA.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 76° da Repóblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidcnte da Repüblica, no uso das atribui-
çöes que lhc con fere o artigo sétimo, parágrafo pri-
ineiro, do Ato Institucional, de 9 dc abril de 1964,
resolve

REFORMAR:

Tendo em vista o que fol apurado nas Investiga-
cöes Sumárias de que trata o Decreto n9 53,897,
de 27 de abril de 1961', que regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prejuizo das sançöcs penais a quo esti-
•er su1eito

Corn expulsão das fileiras do Exército o 2 9 Sar-
gento ARAKEN VAZ GALVAO.

Brasilia, 30 de ,julho de 1964; 143 9 da Indepen-
dLncia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente cia Repi'iblica, no uso das atribiui-
çöes quo ]he confere o artigo sétirno, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de quc trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 dc abril de 1964, quc regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prejuizo das sançöes penais a que esti-
ver sujeito

Das fileiras do Exército, o 3° Sargento JOAO
BARBOSA DO NASCIMENTO.

Brasi lia, 30 de juiho de 1964; 143Q da Indepen-
dência e 76 da Repiib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presiclente da Repb1ica, no uso das atribul-
çöes que ihe confere o artigo sétimo, paragrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 de abril de 1961, que rcgulamcnta aquêle ar-
tigo e scm prejuizo das sançSes penais a que esti-
ver sujeito

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 2 9 Sar-
gento OSMAR PRELTSSLER.

Brasilia. 30 de juiho de 1964; 143 9 da Indepen-
déncia e 769 da RepiibIica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöes quo ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro. do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n9 53.897,
de 27 de abril dc 1964, que regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prejuizo das sançöes penais a que esti-
ver sujeito

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 2 Sar-
gento MANOEL RAIMUNDO SOARES.

Brasilia, 30 de juiho de 1964; 1439 da Indepen-
dncia e 769 da Repñblica.

II. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiblica, no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tcndo cm vista o clue foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de que trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle ai'-
tigo e m )1r'tl!in das s;nçF;rs penais a que esti-
vcr s'1j:1

 1,1
gento LUIZ (ARLOS DOS FRAZEI)ES.

Brasilia, 30 de juliso de
dência e 769 da RepCiblica.

H. CASTELLO BRAN

ARTHUR DA COSTA E SILVA

(D. 0. N9 147, de 31/Jul/64 - Fis 6817 as 682
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MINISTERIO DAS RELAOES EXTERIORES	 MINISTERIO DA GUERRA

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1964	 DECRETOS DE 14 DE AGOSTO DE 1964

.
0 Presidente da Repüblica resolve

DEMITIR

De acôrdo corn o parágrafo primeiro do artigo 79
do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964

EUGENIO CAILAR FERREIRA, do cargo de
Ministro para Assuntos Econêmicos de Segunda
Classe, do Quadro de Pessoal - Parte Pcrma-
nente, do Ministério das Relaç6cs Exteriores.

Brasilia, 13 de agôsto de 1964; 1439 da mdc-
pendência e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

VASCO DA CUNHA

D. 0. n° 157, de 14 Ago 64 - fls. 7245

o Presidente da Rep(b1ica, no uso das atribui-
çöcs que the são confcridas pelo artigo 79, paragrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de
1964, tendo em vista o que foi apurado nas inves-
tigaces surnárias de que trata o Decreto n° 53.897,
de 27 de abcil dc 1964, que regulamenta aquêle
artigo, e scm prcjuzo das sançöes penais a que
estiver sujeito, resolve

REFORMAR:

Na mesma graduacão, o V Sargento 5G-23.722
FRANCISCO SIQUEIRA.

Brasilia, 14 de agsto de 1964; 143 da mdc-
pendncia e 76 cia RepCiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

.O Presidente da RepibFca, no uso das atribuiçes que ihe conferc o art. 7 9,1°, do Ato Insti-
tucional de 9 de abril de 1964. tendo em vista o que foi apurado nas Investigacöes Sumárias de que
trata o Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, que regulamenta aqule artigo, e sem prejuizo das
sançöes penais a que estiverem sujeitos, resolve

REFORMAR, na mesma graduacâo os

2° Sargento - Otto Brocks (5G-111.502
2 9 Sargento - Newton Diniz (5G-78.8)6'
3° Sargento - Nivaldo Simacoski (5G-135.506)
3 9 Sargento - Osmar Spier (5G-127.529)
3 9 Sargento - Theófil Fonseca Belém (5G-78.721)

Brasilia, 14 de agsto de 1964; 143 9 da Indeoendência e 760 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiihlica, no uso das atribuiöes que Ihe confere o art. 79, § 1 9 do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado nas Investigaçöes Sumárias de que trata
o Decreto n° 53.897. de 27 de abril de 1964 que regulamenta aquIe artigo, e sem prejuzo das san-
çties penais a que estiverem sujeito, resolve

DEMITIR, cxpulsando das fileiras do Exército. os

3 9 Sargento - Liicio Mickosz (5G-120922
3° Sargento -- Nailo Theodoro de Fara (9G-78.795
3 0 Sargento - Wilson Teixeira (5G-120.958)
3° Sargento - Walmor Weiss (5G-137.668)

Brasilia, 14 de agôsto de 1964; 143° da Independência e 76 da Reptblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA B SILVA

D. 0. n° 158, de 17 Ago 64 - fis. 7282/7283.

.

MINISTERIO DA MARINHA

DECRETOS DE 19 DE AGOSTO DE 1964

O Presidente da Repüblica, no uso das atri-
buiçöcs que ]he confere o art. 79, § 1°, do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964. consideran-

do que. pelo Ato n9 3. de 11 Abril 64 do Coman-
do Supremo da Revolução, o Vice-Almirante (FN)
CANDIDO DA COSTA ARAGAO foi transferi-
do para a Reserva: considerando que o prosse-
guimento das investigacöes sumárias, corn observân-
cia do disposto no Decreto n 9 53.897, de 27 de
abril ck' 1961, apurou fatos novos que evidencia-
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.

ram major gravidade de sua participacão err. ati-
vidadcs subversivas e reclamam a imposiçäo de
penalidades adequada, resolve

DEMITIR

Corn fundamcnto no citado art. 79, § 1 9 do
mesmo Ato Institucional

Dos Quadros da Marinha o Vice-Almirante
(FN) (R.Rm) CANDIDO DA COSTA ARA-
GAO, sem prejuizo das sançöes penais a que es-
tiver sujeito fazendo seus bencficiários jus a pen-
são, de acôrdo corn a art. 20 da Lei das Pen-
s6cs Militares, n 9 3.765, de 4 de maio de 1960.

Brasilia. 19 dc agôsto dc 1964.

H . CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidcnte da Repiiblica, no usa das atri-
buiçöcs que the confcrc o art. 7, § v do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, Considerando
clue, pclo Ato n' 3, de 11 de abril de 1964 do
Comando Supremo da Revolução, a Contra-Airni-
rante José Luiz de Araijo Goyano, foi transferido
para a Reserva: Considerando quc o prosseguirncnto
das investigaçöes sumárias, corn obscrvância do dis-
posto no Dccreto n9 53.897, de 27 dc abril de
1964, apurou fatos novas quc evidcnciaram major
gravidade de sua participacão em atividadcs sub-
versivas, e reclarnarn a imposicão dc pcnalidade
adequada, resolve

f)EMITIR:

Corn fundamento no citado art. 7, § V do
mesmo Ato Institucional

Dos Quadros da Marinha o Contra-Airnirante
(R.Rrn) José Luiz dc Arai'ijo Goyano scm pre-
juizo das sançöes penais a que cstiver sujeito fa-
zcndo scus heneficiários jus a pcnsão, de acôrdo
com o art. 20 da Lei das Pensöcs Militares, n 9 3.765,
dc 4 dc niaio de 1960.

Brasilia, 19 dc agôsto dc 1964; 143 Q da mdc-
pendencia c 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da RcpLThlica, no uso das atri-
buiç6es quc ihe confere o art. 7, § 1 Q do Ato
Institucional de 9 de abril dc 1964, Considerando
que. pelo Ato n9 3, de 11 dc abril de 1964 do
Comando Supremo da Revolução, a Capitão-de-
-Mar-e-Guerra (IM) RENÉ MAGARINOS TOR-
RES foi transferido para a Reserva: consiclerando
quc a prosseguimento das investigacöes sumárias,
corn observância do disposto no Decrcto n 9 53 .897,
dc 27 de abril de 1964, apurou fatos novos que
pvidencjaram major gravidade dc sua participacão
em atividacles subvcrsivas, c rcclamarn a impoSicao
de penalidade adcc1u ad a, resolve

DEMITIR:

Corn fundamento no citado art. 7°, § 1 9 do
mesmo Ato Institucional

Dos Quarlros da Marinha a Capitão-de-Mar-c-
-Guerra (IM) (R.Rrn) RENÉ MAGARINOS.
TORRES scm prejuizo das sanç6es penais a que
estiver sujeito, fazendo seus hencficiários jCs a pen-
sao, de acôrdo corn o artigo 20 da Lei das Pen-
söcs Militarcs, n° 3.765, de 4 de maio de 1960.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 143 0 da mdc-
pendência e 76V da Rcpiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da Repiblica, no uso das atri-
buiccs quc Hie confere o art. 79, § 1 9 do Ato
Institucional dc 9 de abri] de 1964, Consideran-
do quc, pelo Ato n° 3, de 11 dc abril de 1964
do Coinando Supremo da Revolução, a Capitão-de-
-Mar-e-Guerra, PAULO 'SILVEIRA WERNECK
foi transferido para a Rcserva: considerando que
o prosseguimento das invcstigacöes sumárias, corn
ohservância do disposto no Decreto n 9 53.897, de
27 de abril de 1964, apurou fatos novas que evi-
dcnciaram major gravidade de sua part icipacão em
atividades subvcrsivas c reclamam a irnposicão de
penalidades adequada, resolve

DEMITIR:

Corn fundarncnto no citado art. 79, § 1 9 do
rncsmo Ato Institucional

Dos Quadros cia Marinha a Capitão-dc-Mar-
-e-Guerra (R.Rm) PAULO SILVEIRA WER-
NEK scm prejuizo das sanç6es penais a que estiver
sujeito, fazendo seus beneficiários jus a pensão,
dc ac.ôrdo corn a art. 20 da Lei das Pensöcs Miii-
tares, n9 3.765, de 4 de maio de 1960.

Brasilia, 19 dc agôsto de 1964; 143 da Inde-
peridéncia e 760 da Repr'rblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da Repiblica, no uso das atri-
buiçöes q uc the confere o art. 79, § 1 9 do Ato Ins-
titucional de 9 de abril dc 1964, Considerando que,
pelo Ato n9 3, de 11 de abril de 1964 do Cornando
Supremo cia Rcvolução, a Capitão-de-Fragata THA-
LES FLETJRY DE GODOY foi transferido para
a Reserva; considerando que a prosscguimento das
invest;gacoes sumárias, corn observância do disposto
no Dcrcto n 9 53.897, de 27 de abril de 1964,
apI1ro1 fatos novas que evidenciararn major gravi-
dade de sua participação cm atividadcs subversivas,
o rrrlarnini a ininoçSo dc ponaliciade adequada,
I'CS

L)E\ITi] R

Corn furnLtrnoo to no ctacio art . 7'. § i c do
OC Inn Ato Tnstt 1(10001

s Qt ,,adios ch Macjulia o Capitão-de-Fragata
R.Rrn) I'HALES FLEURY DE GODOY scm

pcjU::'.O das sançöcs penais a que estiver sujeito,
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fazcndo seus bcxicfici'irios jus a pcnsão, de acôrclo
corn o art. 20 da Lei das Penses Militares, n° 3.765,
de 4 de maio de 1960.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 143 da Inde-
pendência e 76 9 da Rep5blica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

o Presidente da Rep(Wlica, no uso das atri-
buicöes que ihe confere o art. 7 9, § 1 1? do Ato
Institucional de 9 (le abril de 1964, tendo cm
vista o que foi apurado nas Investigaçôes Sumárias,
de que trata o Decreto n y 53.897, de 27 de abril
de 1964, resolve

DEMITIR:

Dos Quadros cia Marinha o Capitão-Tenente
(FN) CARLOS D'ALMADA COSTARD, sem pre-
juizo das sancöes penais a que estiver sujeito, fa-
zendo selis hencficiários jus a pen0, de acôrdo
corn o art. 20 da Lei das Pcnsöes Militares, n°
3.765, de 4 de rnaio de 1960.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 769 da Repb1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

o Presidente da RepiibIica, no uso das atri-
huc6es que Ihe confere o art. 7°, § P do Ato
Tnstitucional de 9 dc abril de 1964, tendo em
vista o que foi anurado nas Investigac6es Sumárias
de que trata o Decreto n9 53.897, de 27 de abril
dc 1964, resolve

1)EMITIR:

T)'s fluadros cia Marinha o Segundo-Tenente
ANTONIO ARINOS MARQUES

D'\ STLVA. scm preiuczo das sançes penais a que
estiver stijeito, fazendo scus beneficiários jus a
nensn, de acôrdo corn o art. 20 da Lei das Pen-
sF,es Militares, n° 3.765, de 4 de maio de 1960.

Brasilia, 19 de agsto de 1964; 143 9 da mdc-
pcndncia e 769 cIa RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente cia Repc'ihlica, no uso das atri-
htiicöes que Ihe confere o art. 7 9, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o que apurado nas Investigaçöes Sumárias
de que trata o Decreto n9 53.897. de 27 de abril
de 1964,  resolve

DEMITIR:

Dos Quadros cia Marinha o Segundo-Tenente
(TM) - PAULO HENRIQUE MEDEIROS FER-
RO COSTA, scm prejuizo das sançöes penais a
que estivcr sujeito, fazendo seus beneficiários jus
a pensão, de acôrdo corn o art. 20 da Lei clas Pen-
söes Militares. n5 3.765, de 4 de rnaio de 1960.

il asflia, 19 de agôstu dc 1961 113 cIa hide-
pcndência e 76 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

o Presidente da Repciblica, no uso das atri-
huiçöc que lhc confere o art. 79, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 abril de 1964, considerando que,
pelo Ato n 9 3, de 11 de abril dc 1964, do Comando Su-
prcmo cia Revolução. a Almirante- cle-Esquadra
PEDRO PAULO DE ARAUJO SUZANO foi
transferido para a Reserva; considerando que o
prosseguimento das Investigacôes sumárias, corn
observância do disposto no Decreto n 9 53.897, de
27 de abril de 1964, apurou fatos novos que cvi-
denciarn rnaior gravidade de sua participacäo em
atividades subversivas, e reclamam a irnposição de
penalidade adcquada. resolve

REFORMAR:

Corn fundamento no citado art. 79, § 1" do
ruesmo Ato Institucional

No mesrrio pôsto, o Almirante-de-Esquacira
(R.Rrn) PEDRO PAULO DE ARATTJO SUZANO,
serri prcjuIzo das sançöes penais a que estiver sujeito
fazendo jus aos provcntos dêste pôsto, de acôrdo
corn os artigos 136 alIneas a e b, 138 § 1 0 , 139, 140
aIneas a e c e 188 do Código de vencimentos dos
Militares, contando 53 anos. 2 meses e dias dc
serviço.

Brasilia, 19 de ag&to de 1964; 113° cIa lode-
pendncia c 760 cia RcpiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPI'ISTA

o Prcsidente da Repib1ica, no uso das atri-
huiçocs clue Ihe confere o art. 79, § P do Ato
Jnstitucional de 9 (Ic abril de 1961, consideranclo
que, pclo Ato no 3, de 11 dc abril de 1964 do Co-
manclo Supremo da Revolução o Contra-Almirante
ALEXANDRE FAUSTO ALVES DE SOUZA foi
transferido para a Reserva; considerando clue o
prosseguimento das investigac6cs sumárias, corn ob-
scrvância do disposto no Decreto n° 53.897, dc 27
de abril de 1961, apurou fatos novos quc eviden-
ciarain major gravidade de sua participacao em ati-
vidades subversivas, e rcclarnam a imposição de pe-
naljdade adequada, resolve

REFORMAR

Corn fundamento no citado art. 79, § 1 9 do
mesmo Ato Institucional

No mesmo pôsto, o Contra-Almirante (R.Rrn)
ALEXANDRE FAUSTO ALVES DE SOUZA, fa-
'endo jus aos proventos dêstc p8sto, dc ac6rdo corn
Os artigos 136, 137, alineas a e b, 138 § I Q, 139,
140 alineas a c c e 188 do Código de Vcncimentos
dos Militares, contando 42 anos c dias de serviço.

Brasilia, 19 de agtsto de 1964; 143 da Inde-
pendncia e 76 cia Rcpüblica.

11. CASTELLO BRANCO

FRNESTO DE MELLO BAPTISTA

.

.
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o Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöcs que ihe confere o art. 79, § I Q do Ato Insti-
tucional de 9 dc abril de 1964, tendo em vista o que
foi apurado nas Investigaçöes Sumárias de que
trata o Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964,
resolve

REF OR MAR

No mcsmo pôsto, sem prejuzo das sançöes penais
a que cstiver sujeito, o Contra-Almirante (FN)
LUIZ PHELIPPE SINAY, fazendo jüs aos pro-
ventos dêsse pôsto, de acôrdo corn os artigos 136,
137 alineas a e b 138 § 1 9, 139, 140 alineas a e C

e 188 do Código de Vencimentos dos Militares,
contando 31 anos, 2 meses e dias de serviço.

Brasilia, em 19 de agsto de 1964; 143 Inde-
penclência e 769 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da Rcpi'iblica, no uso das atri-
huiçöes que Ihe confere o art. 79, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, considerando
que, pelo Ato n Q 3, dc 11 de abril de 1964 do
Comando Supremo cia Revoluçao. o Coritra-Almi-
rante (FN) - WASHINGTON FRAZAO BRAGA
foi transferido para a Reserva; considerando que o
prosseguirnento das investigacôes surnárias, corn
ohscrvftncia do disposto do Decreto n g 53.897, de
27 de abril de 1964, apurou fatos novos quc cvi-
denciararn major gravidade de sua participacão
cm ativiclades subversivas, e reclarnam a imposi-
ção de penalidade adequada, resolve

REFORM AR:

Corn fundamento no citado art. 79, § 1 9 do
mrsmo Ato Institucional

No mesmo psto. o Contra-Almirante (FN)
(Rm) - WASHINGTON FRAZAO BRAGA, fa-
7erldo jts aos proventos dêsse pôsto, de ac6rdo
corn os artigos 136, 137 alineas a e b, 138 §
139, 140 a1neas a e c c 188 do Código de Ven-
cimentos dos Militares, contando 38 anos, 10 me-
ses e dias de serviço.

Brasilia, 19 de agsto de 1964; 143 9 da mdc-
pendncia e 769 da Repib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da Rep6h1ica. no uso cias atri-
huic6es que ]he confere o art. 79, § P do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964. tendo em
vista o quc foi apurado nas Investigaç6es Sumá-
rias de que trata o Decreto n 53.897, de 27 de
abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No mesmo psto scm prcjuL'.o das sançöes pe-
nais a que estiver sujeito, o Capitão-de-Mar-e-Gucr-
ra (FN) - ARY DA FROTA ROQUE, fazen-
do jus aos proventos integrais dêsse pôsto, de ac6r-

do corn os artigos 136, 137 alineas a e b, 138 § 9 19,
139, 10 alIneas a e c, 156 e 188 do Código de Ven-
cimentos dos Militares, contando 38 anos, 9 me-
scs e dias de serviço.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 76 9 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da Repiiblica, no urn das atri-
buiçoes que Ihe confere o art. 79, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, considerando
que, pelo Ato n° 3, de 11 abril de 1964 do Co-
mando Supremo da Revo1uç.o, o Capitão-de-Mar-
-e-Guerra - VANIUS DE MIRANDA NOGUEI-
RA foi transferido para a Reserva; considerando
quc o prosseguirnento das investigaccs surnárias,
corn observância no disposto no Decreto n 9 53 .897,
dc 27 de abril cle 1964, apurou fatos novos que
cvidenciaram major gravidade de sua participaco
em atividades subversivas, e reclamam a impo-
sição de penalidades adequada, resolve

REFORMAR:

Corn fundamento no citado art. 79, § 1 9 do mes-
rno Ato Institucional

No mesmo pôsto, o Capitão-de-Mar-e-Guerra
(R. Rm) - VANIUS DE MIRANDA NOGUEI-
RA, fazendo jus aos proventos dêsse pôsto, de acôr-
do corn OS artigos 136, 137 alineas a e b, 138 § P,
139, 140 alineas a e c e 188 do Código de Venci-
mentos dos Militares, contando 34 anos, 3 meses e
dias dc serviço.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 113 9 da Indepea-
dência e 769 da Repithlica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidentc da Reptiblica, no uso das atribu.i-
çöes que Ihe confere o art. 79, § 1 9 do Ato Institucio-
nal de 9 de abril dc 1964, tendo em vista o que foi
apurado nas Tnvestigaçöes Surnárias de que trata o
Decreto n 9 53.897, de 27 dc abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No mesnio pôsto, scm prcjuizo das sançöcs penais
a que estiver sujeito, o Capitão-de-Fragata (FN) -
BERNARDINO COELHO PONTES, fazendo jus
aos proventos dsse posto, de acôrdo corn os arti -
gos 136, 137 alineas a e b, 138 § 1, 139, 140 alineas
140 alineas a e c e 188 do Código de Vcncirnentos
dos Militares, contando 22 anos, 4 meses e dias de
set viço.

Brasilia, cm 19 de abril de 1964; 1 439 da Indepn
dncia c 76.9 da Rcpiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MFLLO LAP lIS ['A
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o Presidente cia Repib1ica, no uso das atribui-
ç6es que Ihe confere o art. 79, § 1 9 do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que
foi apurado nas Investigacöes Smárias de que trata
o Decreto n9 53897, dc 27 de abril de 1964, re-
solve

REF OR MAR

No mesmo pôsto, scm prejuizo das sançöes penais
a que estiver sujeito, o Capitão-de-Fragata LUIZ
ATJGUSTO DE MORAES RGO, fazendo jus aos
proventos dsse pôsto, de acôrdo corn os artigos 136,
137 alineas a e b, 138 § 1, 139, 140 alineas a e c
188 do Código de Vencimentos dos Militares, con-
tando 26 anos, 2 meses e dias de service.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 1439 da Indepen-
dencia e 76q da Republica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da RcpibIica, no usc das atribui-
ç6es quc Ihe confere o art. 7, § 1 0 do Ato Institucio-
nal de 9 de abril de 1964,  considerando que, pelo
Ato n9 3. de 11 (Ic abril de 1964 do Comando Su-
premo da Revoluçâo, o Capitio-de-Fragata PIN-
DARO CARDIM DE ALENCAR OSORIO foi
transferido para a Reserva; considerando que o
prosseguimento das investigaçöes surnárias, corn ob-
servância do disposto no Decreto n- 53.897, de 27
de abril de 1964, apurou fatos novos que eviden-
ciaram major gravidade de sua participacão em ati-
vidades subversivas, e reclamam a imposição de pe.
nalidade adequada, resolve

REFORMAR:

Corn fundamento no citado art. 70, § 1 9 do mes-
mo Ate Institucional

No inesmo pôsto. o Capitão-de-Fragata (R. Rm)
- PINDARO CARDIM DE ALENCAR O'SORIO,
fazendo jus aos proventos dstc psto, de acôrdo
corn os artigos 136, 137 alineas a e b, 138 § 1, 139,
110 aIneas a e c e 188 do Código de Vencimentos
dos rvfilitares, contando 24 anos, e dias de serviço.

Brasilia, 19 de agôsto (Ic 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 759 da Rep(ihlica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Prcsidente da Rcp(iblica, no uso das atribui-
ç6es quc Ihe confcre o art. 79, § 1 9 do Ato Institu-
cional dc 9 (Ic abril de 1964, tendo em vista o que
foi apurado nas investigac6es Sumárias de que trata
o Decreto n o 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

188 do Cddigo de Vencimentos dos Militarcs, con-
tando 19 anos, cinco meses e dias de serviço.

Brasilia, 19 de agtsto de 1964; 143 9 da Indepen-.
dência e 76q da Repi'.iblica.

R CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da RepiThlica, no uso das atribui-
çes que ]he confere o art. 79, § 1 0 do Ate Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tcndo em vista o que
foi apurado rias Investigaç6es Surnárias de que trata
o Decreto n• 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No mesmo pôsto, scm prejuizo das sançcs penais
a que estiver sujeito, o Capitao-dc-Fragata - FLA-
\IO MESQTJITA JUNIOR, fazendo jus aos pro-
ventos dêssc psto, de acôrdo corn os artigos 136,
137 alineas a e b, 138 § 1, 139, 140 alineas a e c
e 188 do Código (IC Vencirnentos dos Militarcs, con-
tando 31 anos, 10 meses e dias de service.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 143 da Indepen-
dncia e 769 da ReprThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNE'STO DE MELLO BAPTISTA

O Presidente da RepThlica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o art. 79, § 1 9 do Ato Institucio-
nal de 9 de abril de 1964, considerando que, pelo
Ato n° 3, de ii dc abril de 1961 do Comando Su-
premo da Revo1uço o Capitão-cle-Fragata (IM) -
MARCIO DE ALBUQUERQUE SUZANO foi
transferido para a Reserva; considerando que o
prossegumento das investigaçöes sumárias, corn ob-
rerv5ncia do disposto no Decreto n 9 53.897, de 27
de abril de 1964; apurou fatos novos que eviden-
ciaram major gravidade de sua participacão em
atividades subversivas, e reclaninin a irnposicão de
penalidade adec1 iiada, resolve

RE, FORMAR

Corn fundarnento no citado art. 7', § l do mes-
mo Ato Institucional

No rnesrno pôsto, o Capitão-dc-Fragata (IM)
(R. Rrn) - MARCIO DE ALBUQUERQUE SU-.
ZANO, fazendo jus aos proventos dêste p6sto, de
acôrdo corn os artigos 136, 137 alineas a e b, 138 §
1 9 , 139, 140 alineas a e c e 188 do Cddigo de Vcn-
cimentos dos Militares, contando 18 anos e dias de
serviço.

Brasilia, 19 de agôsto de 1961-; 11-3 9 da Indepen-
dência e 769 da Rep(iblica.

11. CASTELLO BRANCO

[II

.

.

.
ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

No mesino pso, c oem prejuzo das sançcs pe-
xusis a que estiver sujeito, o Capitão-de-Fragata
(IM) ALOYSIO MENEZES FREITAS, fazen-
do jus aos proventos dêstc p6sto, proporcionais ao
seu tempo de service, de ac6rdo corn os artigos 136,
137 alincas a e b, 138 § l, 140 alineas a e b c 188

o Presidente da Repiblica, no uso das atribui-
çöes que ]he confere o art. 79, § P do Ate Institucio-
nal de 9 de abril de 1964, tcndo cm vista o quc foi
apurado nas investigaçöcs sumárias de quo trata 0
Deereto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve
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REFORMAR:

No mesmo pôsto, e sem prejuizo das sançöes pc-
nais a quc estiver sujeito, o Capitão-de-Fragata
(FN) HERBERT ARAUJO LEMOS, fazendo
jus aos proventos dêste pôsto, de acôrdo corn os ar-
tigos 136, 137 alineas a e b, 138 § P, 139, 140 au-
neas a e c e 188 do Código de Vencimentos dos Mi-
litares, contando 23 anos, 1 mês e dias de serviço.

Brasilia, 19 de agôsto de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 760 da Rcpiib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

o Prcsidente da Rep(sblica, no uso das atribui-
çöes quo ihe confcre o art. 7, § 1 9 do Ato Insti-
tucional de 9 de abril do 1964, tendo em vista o
que foi apurado nas Investigaçöes Sumárias de que
trata o Decreto n 9 53.897, de 27 de abril de 1964,
resolve

REFORMAR:

No mesmo pôsto, e sem prejuizo das sanç&s pe-
nais e que estiver sujeito, o Capitão-de-Corveta
(FN) ALBERTO ESTEVES D'ORSI fazexido
jus aos proventos de scu pôsto, proporcionais ao seu
tempo de scrviço, de acôrdo corn os artigos 136, 137
alineas a c b, 138 § 1 9 , 110 alineas a e c e 188 do
Código dc Vencimentos dos Militares, contando 15
anos e dias de serviço.

Brasilia, 19 do agôsto de 1964; 143 9 da Indepen-
d&cia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

o Prcsidente da RcpiThlica, no uso das atribui-
çöcs quo ihe confere o art. 79 § 1 9 do Ato Institucio-
nal de 9 dc abril de 1964, tendo em vista o que foi
apurado em Investigaçöes Sumárias de quo trata o
Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No mesmo pôsto e sem prejuIzo das sanç5es pe-
nais a que estiver sujcito, o Maj Tnt Aer - NORI-
VAL MARIO DOS SANTOS, fazendo jus aos pro-
ventos dste pôsto, proporcionais aos seus anos do
serviço.

Brasilia, 20 do ag6sto de 1964; 143 9 da Indepen-
dncia e 76° cia RepbIica.

TI. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENIRE WANDERLEY

O Presidente da Rcpiiblica, no uso das atribuiç6cs
que Ihe conferc o art. 79 § 1 9 do Ato Institucional
do 9 de abril do 1964, tendo em vista o que foi
apurado em Invcstigaces Sumárias de que trata o
Decreto n9 53.897, cle 27 de abril de 1964, resolve

REFORMA R:

No mesmo psto sem prejuizo das sançöes pe-
nais a que estiver sujeito, o Cap Av - OCTAVIA-
NO RODRIGUES DO VALLE JUNIOR, fazendo
jus aos proventos dêste pôsto, proporcionais aos seus
anos de serviço.

Brasilia, 20 do agôsto de 1964; 143 da Indepen-
dCncia e 76 9 da Reptiblica.

H. CA'STELLO BRANCO

F-
ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

	 NELSON FREIRE LAVANERE WANDERLEY

.

D.C. n 161, dc 20 Ago 64 - fls. 7442/7443

MINISTERTO DA AERONAUTICA

DECRETOS DE 20 DE AGOSTO DE 1964

O Presidcnte da Rcpi.iblica, no uso das atribui-
çöes que Ihe coriferc o art. 79, § 1 9 do Ato Institu-
cional do 9 dc abril dc 1961, tenclo em vista o que
foi apurado cin Investigac6es Sumárias de que trata
o Decreto n° 53.897, de 27 dc abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No mcsmo OêStO e sern prejuizo das sanç6es pe-
nais a quc estiver sujcito, o Brigadeiro do Ar -
OTHELO DA ROCHA FERRAZ, fazendo jus aos
proventos dêste pôsto, proporcionais aos scus anos
de scrviço.

Brasilia, 20 de agôsto (IC 1964; 143 9 da Indepen-
dncia c 769 cia Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVEN1RE WANDERLEY

O Presidente da Rcpiiblica, no uso das atribui-
çöes ciue lhc confere o art. 79 § 1 9 do Ato Institu-
cional de 9 do abril do 1964, tendo cm vista o quo foi
apuraclo em Investigacöes Surnárias de quo trata o
Decreto n 9 53.897, do 27 de abril de 1964, resolve

RE F OR MAR

No mesmo p6sto e sem prejuizo das sançöes pe-
nais a clue estiver sujcito, o Cel Av Eng JOAO LUTZ
VIEH&A MALDONADO, fazcnclo jus aos proventos
dêste pôsto proporcionais ao scus anus dc scrviço.

REFORMAR:

Na mesma graduação, c scm prejuizo dr ar-
çöes penais a quc estiverern sujeitOs, Os:

SO Q AT RA MR - Edward Lima .\ccior
SO Q RT TE	 - Jesse Ferreira FaR
2S Q AT MT	 - Jorge da Costa.

fazcndo jus aos proventos ciestas gracivaç6cs, pio
porcionais aos seus anos do serviço.

Brasilia, 20 dc ag6sto de 1964; 143 9 da Indepen-
clCncia e 76 da Rept'mblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLJY
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o Presidente da Repblica. no USC) das atribui-
çöes que Ihe confere o art. 79 1 9 do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o clue
foi apurado em Investigac6es Surnárias de que trata
o Decreto n° 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

DEMITIR EX-OFICIO:

Das fileiras da Fôrça Airea Brasileira, o Cap Av
- JOAO CARLYS GOMES DE OLIVEIRA, sem
prejuizo das sançöes penais a clue estiver sujeito, fa-
zendo jus seus beneficiários a pensão a clue tiverem
direito.

Brasilia, 20 de agsto de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 769 da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çôes que ]he confere o art. 79 § 1 9 do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que
foi apurado em Investigacaes Sumárias de que trata
o Decreto n° 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORM AR:

No mesmo pôsto e sem prejuizo das sanç6es penais
a que estiver sujeito, o Ccl AV - MARIO SEUS
QUINTANA, fazendo jus aos proventos dêste pis-
to, proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 20 de agôsto de 1964.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

D. 0. n9 162, de 21 de agôsto de 61 - Fis. 7485

=ft=

MINISTERIO DA AERONAUTICA

DECRETOS DE 24 DE AGOSTO DE 1964

o Presidente da Rcpi'iblica, no uso das atri-
biiiçoes que ihe confere o art. 79 § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964,

Considerando que, pelo Ato n 9 3, de 11 de
abril de 1964 do Comando Supremo da Revolução,
Os Major-Brigadeiro-do-Ar - FRANCISCO TEl-
XEIRA, Coronel-Aviador - CARLOS ALBERTO
MARTINS ALVAREZ, Teriente-Coronel-Aviador
- PAULO MALTA REZENDE, Tenente-Coronel-
-Aviador CARLOS ALBERTO DA FONSECA e
Tenente-Coronel Es pecialista em Meteorologia
EMMANUEL NICOLL foram transferidos para a
reserva;

Considerando quo o prosseguimento das inves-
tigaçöes sumárias, corn observância do disposto no
T)ccreto n9 53.897, de 27 de abril de 1961, apurou
fatos novos Clue evidenciaram major gravidade de
suns participacöcs em atividades subversivas, e re-
clamam a imposico de penalidade adequada, re-
solve

Corn fundamcnto no citado art. 79 § 1° do
inesmo Ato Institucional

DEMITIR:

Dos Quadros de Oficiais da Aeronáutica os Ma-
jor-Brigadeiro-do-Ar - (R/R) - FRANCISCO
TEIXEIRA, Coronel-Aviador (R/R) - CARLOS
ALBERTO MARTINS ALVAREZ, Tenente-Coro-
nel Aviador (R/R) PAULO MALTA REZEN-
DE, Tenente-Coronel Aviador (R/R) - CAR-
LOS ALBERTO DA FONSECA e Tenente-Coro-
net Especialista em Metcororologia (R/R) -
EMMANUEL NICOLL, scm prejuizo das sançöcs
penais a que estiverem sujeitos, fazendo seus be-
neficiários jus a pensão, do acôrdo corn o art. 20
da Lei das Pensöes Militares, no 3.765, de 4 de
maio de 1960.

Brasilia, 24 de agôsto de 1964; 143 9 cia mdc-
pendncia e 761? da RepCiblica

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

O Presidente da Repüblica, no uso das atri-
buiçöcs que ihe confere o art. 7° § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, t..ndo em
vista o que foi apurado em Investigaçôes Sumá-
rias de que trata o Decreto 

no 
53.897, de 27 de

abiil de 1964, resolve:

REFORMAR:

Nas mesmas graduacôes e scm prejuIzo das san-
çöes penais a que estiverem Sujeitos, Os

IS Q FT	 - Joao Maggessi de Castro Pereira
Netto

2S Q EA AL - Altair Lourenço Samuel,

fazcndo jus aos proventos destas graduaçöes, pro-
porcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 24 de ag&to de 1964; 143° da Inde-
pendencia e 76 9 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENRE WANDERLEY

o Presidente da Repciblica, no uso das atri-
huiçöes quo Hie confere o art. 79 § 1° do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o que foi apurado em Investigacöes Suma-
i'ias de que trata o Decreto n o 53.897, de 27 de
abril de 1964, resolve:

REFORMAR:

No mesmo p6sto e scm prejuizo das sançes
penais a que estiver sujeito, Os

Maj mt Aer - José Alcncar do Paiva

Cap Av	 - Nilton Bezerra da Silva,

fazendo jus aos proventos dstcs postos, l) toPol-
cionais aos seus anos de ser iço.

DEMITIR:

Corn expulsão das filciras da Fôrça Aérea Bra-
sileira, scm prejuizo das sançes penais a que esti-
verem sujeitos, Os:

IS Q AT MAV	 Joao Salviano de Souza Leite
IS Q Ac MAV - Joao dc Xerez Frota
2S Q AR	 - Ernandc Corrêa Ferreira
2S Q AT CV - Erodoto José Rodrigues
3S Q BA ES	 - José Ari'ibarnar dc Oliveira

Souza,

.

.
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fazendo, scus heneficiários, jus a penso de ac6rdo
corn o art. 20 da Lei das Pensöes Militares, n°
3.765, do 4 de rnaio de 1960.

DEMITIR:

Corn expulsao das fileiras da Fôrca Aérea Bra-
sileira, Os:

3S Q AT MF	 - Francisco Gomes Scares
3S Q AT CM	 - Clóvis Holanda de Vas-

concelos
3S Q AT RA MR - Edson Gereba de Farias,
sem prejuizo das sançöes pcnais a quo estiverem
sujeito;

REFORMAR:

Na me.sma graduacao c sern prejuizo das san-
çes penais a que estiver sueito, o 2S Q AV
FRANCISCO AELIO ALMEIDA MONTEIRO,
fazendo jus aos proventos desta graduacäo, pro-
porcionais aos scus anos do serviço.

Brasilia, 24 dc agsto de 1964; 143 9 da Inde-
penc1ncia e 760 cia Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

o Presidente da Repcblica no uso das atri-
huicöes que Hie confere 0 art. 7 § 1° do Ato
Jnstitucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o que foi apurado em InvestigacCes Surná-
rias de quo trata o Decreto n 9 53.897, de 27 de
abril de 1964, resolve

DEMI'I'IR:

Cun expulsio (las fileiras cia Frça Area Bra-
sileira, sem prejuizo dos sanç6es penais a que es-
tiverem sujeito, Os:

IS C) RT VO .- Ailton Arantes Vicira
2S Q AT HE - Milton Vianna
2S Q RT TE - Antônio Azevedo,

fazendo seus heneficiários jtis a pensão, do acêrdo
corn o § iinico do art. 20 da Lei das Pensöes Mi-
litarcs, n 3.765. de 4 dc maio do 1960.

DEMITIR:

Corn cxpulsão das fileiras da Fôrca Mrea Bra-
silcira, o 3S 0 AT CV SIZENANDO DOS
RETS PECHTNCHA FILHO, scm prejuizo das san-
ç6es penais a que estiver sueito;

REFORM AR:

Na mesrna graduaçao c scm p re l uizo das sançöcs
penais a que estiver sujeito, o SO Q RT TE
DAVINO VALLADARES DE OLIVEIRA, fa-
zcndo jus aos proventos desta graduacão propor-
cionais aos sous anos de serviço.

DEMITIR ,EX-OFFICIO

MAX BRTJZZI, do Cargo de Técnico de Se-
gurança Aérca, Código CP-107 14B, do Quadro
de Pessoal - Parte Per inanente do Ministório da
Acronáutica, scm pre j uizo das sançöes penais a que
estiver sujeito.

Brasilia, 24 de agosto de 1964; 14-3 9 cia Inde-
pend&incia e 769 da Repiglica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

o Presidente da Rcp(iblica, no uso das atri-
buiçöcs quo ihe confcrc o Art. 79 § 1 do Ato
Tnsttuciona1 do 9 do abril de 1964, tendo em
vista o que foi apurado cm Invcstigaç&s Sumá-
rias de que trata o Decreto n 9 53.897, do 27 de
abril de 1964, resolve:

DEMITIR <<EX-OFFICIO>>

Das fileiras da Fôrça Aérea Brasileira, o 3S Q
AV -- NELSON AFONSO PENHA, sem pie-
juIzo das sançöcs penais a que estiver sujeito.

Brasilia, 24 do ag6sto do 1964; 143' da Inde-
pendência e 769 da Rep6b1ica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENRE WANDERLEY

O Presidente da Repiblica, no uso das atri-
huiçöes que lhc confere o art. 7 9 § 1 9 do Ato
Institucional de 9 do abril de 1964, tcndo em
vista o que foi apurado em Invcstigacôes Sumá-
rias do que trata o Decreto n Q 53.897, de 27 de
abril do 1964, resolve:

DEMII'IR:

Corn exnu1sio das filciras da Frca Aérea Bra-
sfleira, o 3S Q AT PA ANTONIO FERREIRA
CALl, sem prejuizo das sanç6es penais a que es-
tiver sujeito;

REFORMAR:

Nas mesmas graduaç6es e scm prejuizo clas san-
çöes nenais a c'ue estiverem suicitoS, os iS C) AV
- TOSr, BF.NEDITO DA ROCHA SANTOS e
2.9 0 AT CM - PAULO HENRIQLT E BARBO-
SA, fazendo jus aos proventos destas graduaccs,
pJ'cionais aos seus anos de serviço: C,

1)EMITTR .zEX-OFFICIO>>

Dos fileiras cla Frça Aérea Brasileira, o 2S Q
AV - JORGE DOS SANTO'SAV
prejuizo das sançôcs penais a quo estiver sujeito.

Brasil ia, 24 de agôsto de 1964: 143 da Inde-
pcnclncia e 76° cia RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO
DEMITIR <<EX-OFFJCIO>

NELSON FREIRE L AVENERE WANDERLEY
Das filciras da Fôrca Area Brasileira, o 2S Q

AT TO - ROMILDO APOLINARIO DE FA-
RIAS, scm prejuizo das s:nçcs pcnais a que Cs-

tiver sujeito; e,

o Presidente do Reptihlica, no uso das atri-
b' iicöes que Hie confere o Art. 7 11? do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
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vista o quc foi apurado em Invcstigacöcs Surnárias
de que trata o Decreto n 53.897, de 27 de abril
de 1964, resolve:

I)EMI'l'IR <<EX-OFFICIO>>

Das filciras da Fôrça Aérea Brasileira, os 3S Q
WI' VO ELY ALMIR DE SOUZA, 3S Q AV
- - MURILO JOSÉ GUEDES CABRAL e 3S Q
RI' VO EURILO CAMPLO DE ASSIS, sem
prej uizo clas sançöcs penais a que estiverem sujeitos.

Brasilia, 24 de agôsto de 1964, 143 da mdc-
pcndncia e 76' da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENÉRE WANDERLEY

O Presidente da Rcp(ibiica, no uso das atri-
buiçöes que ihe confere o art. 7 § 1 0 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964,

Considerando que, por Decreto de 30 de junho
dc 1964 publicado no D. 0. da mesma data,
foram reformados os SO Q EA - JIJRANDIR
DIAS MILICIO, IS Q AT EL - AFONSO
COELHO FERES, IS Q AT P1 - ANTONIO
PRESTES DE PAULA, 15 Q EA ES - GERO-
NIMO DE CAM POS LEME, 2S Q EA ES
GERALDO MRAD, 25 Q BA ES - NAERCIO
MORAES LINS, 3S Q EA ES EULER FERREI-
RA DA SILVA, 3S Q EF - JAIR RIBEIRO
GASPAR e 3S Q EF - WALTODIO MOSCO-
SO CANTO;

Considerando que, em revisão dos fatos já apu-
rados em invcstigacöes sumárias, ficou evidenciada
maior gravidade de suas participacöes em ativida-
des suhversivas, reclamando portanto a imposicão
de penalidade mais adequada, resolve:

REF ORMAR:

A sanção imposta no Dccreto de 30 de junho
de 1961, Para considerá-Ios DEMITIDOS, corn
expulsio das fileiras da Fôrça Aérea Brasileira,
scm prcjuizo das sanç6cs penais a que estiverern
sujeitos, fazendo scus beneficiários jus a pensão a
que tiverem dircito de acôrdo corn o § 6nico do artigo
20 da Lei das Pensöes Militares, n 3.765, de 4
de maio de 1960.

Brasilia, 24 de agôsto de 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 769 da Repüblica

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

O Presidente da RepiThlica, no uso das atri-
buicöes quc ]he confere o art. 7c § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o ciue foi amrado em Investigacöes Sumárias
de que trata o Decreto n° 53.897, de 27 de abril
de 1964, resolve:

DEMITIR <EX-OFFICIO>

PAULO ROBERTO NUNES COELHO, do car-
go de Escrevente-Datilógrafo, Código AF-204-7 e
TOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS NETO,
do cargo de Laboratorista, Cócligo P1602-8-A (am-

1>>s Parte Especial -- Lci n 1.069/62), do Qua-
dro de Pessoal - Palle Permanente do Minis-
tério da Aeronáutica, scm prejuizo das sançöes pe-
nais a que estiverem sujeitos.

Brasilia - DF, 24 de agôsto de 1961: 143 9 da In-
depcndncia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE \VANDERLEY

O T'iuidente da Repi5blica, no uso das atribuiç6es
que ihe confere o art. 7 9 § 1° do Ato Institucional
de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apu-
rado em Investigaçöes Sumárias de que trata o Dc-
creto n 9 53897, de 27 de abril de 1961-, resolve:

DEMI'I'lR <<EX OFFICIO>>

MARIA LUCY RODRIGUES MATOS CAR-
NETRO, do cargo dc Taqucgrafo, Código AF-501.14,
cia Quadro dc Pessoal - Parte Permanente -- do
Ministério da Aeronáutica, scm prejuizo dassançöcs
ieais a que estiver sujeita.

Brasilia - DF, 24 de agsto de 1964; 1430 da In-
dependência e 76 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE \VANDERLEY

O Presidente da Repib1ica, no uso das atribui-
çes quc ]he confere o art. 7° § P do Ato Institucio-
nal de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi
apurado em Investigaçöes Sumárias de que trata o
Decreto n° 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve:

DEMY1'IR <EX OFFICIO>>

JARBAS FAUSTINO GOMES, JOFFRE TOR-
RES DO NASCIMENTO, ALCEBIADES GENE-
SlO DE SOUZA CARVALFIO e JOAO JOSE
GONcALVES, do cargo de Mestre Código ......
A. 1801.13-A, do Quadro de Pcssoal - Parte Per-
manente - do Ministério da Acronãutica, scm pre-
j:1zo das sançöes penais a que estiverem sujeitos.

Brasilia - DF, 24 de agôsto de 1964; 143° da In-
dependência e 76 9 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

O Presidente da Repb1ica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o art. 79 § 1° do Ato Institucio-
nal de 9 de abril de 1964, tendo cin vista o que foi
apurado em Investigaçöes SumSrias die quc trata 0
[k-creto n° 53.897, de 27 de abi-il de 1964, resolve:

DEMITIR <EX OFFICIO))

MARIO MUNIZ JUNIOR, do Cargo dc Arma-
zcnista, Código AF. 102.8-A do Quadro de Pessoal
-- Parte Pernianente -- do Ministério da Acronáu-
tica, scm prejuizo das sançöes penais a que estiver
sujeito.

Brasilia, DF, 24 dc agôsto de 1964; 113 9 (Ia jude-
pendncia e 76' da Repi.Thlica.

II. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

[II

.

.

[I:
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O Presidente da Rep(iblica, no uso das atribui-
çöes que the confere o art. 7 § 1 0 do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tcndo em vista o que
foi apurado em Insvestigaç6es Sumárias de que tra-
ta o Decreto ri 9 53.897, do 27 de abril de 1964, re-
solve:

DEMITIR <<EX oFFICIO>)

PEDRO RIBEIRO DANTAS, do cargo de Ser-
vente, Código GL. 104.5 (Parte Especial, Lei n9
4.069/62), do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
ncnte - do Ministério da Aeronáutica, scm prejuizo
das sanç6es penais a quo estiver sujeito.

Brasilia - DF, 24 de ag&to de 1964; 143 9 da In-
depend6ncia e 769 da RepThlica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

O Presidente da Republica, no uso das atribui -
çöes que Ihe confere o art. 79 § 1 9 do Ato Institucio-
nal de 9 do abril de 1964, tendo em vista o quo foi
apurado em Investigaçöes SumArias de que trata o
Decreto n9 53 .897, de 27 do abril de 1964, resolve:

APOSENTAR:

No Quadro do Pessoal - Parte Permanente -
do Ministârio da Aeronáutica, nos mesmos Cargos,
scm prejuizo das sanç6es penais a que estiverem su-
jeitos:

ANTONIO MARCELINO DE MELLO, JOSE
COMES DA SILVA e JOSE CLEMENTE DE
SOUZA, pedreiro, Código A-101-8-A; CICERO
ANTONIO DOS SANTOS, Bombeiro Flidráulico,
Código A-1201-10-B; MANOEL RIBEIRO DAN-
TAS, Artifice de Manutenção, Código A-305-6, fa-
zendo j6s aos proventos correspondentes aos seus
respectivos Cargos, proporcionais aos anos de ser-
viço.

Brasilia - DF, 24 de agôsto de 1964; 143 9 da
Independncia e 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

O Presidente da Repblica, no uso das atri-
huiç6os que the confere o art. 7 § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o quo foi apurado em Investigaç6es Sumá-
rias de que trata o Decreto n9 53.897, de 27 de
abril de 1964, resolve:

APOSENTAR:

No Quadro do Pessoal -- Parte Permanente -
do Minist&io da Aeronáutica, nos mesmos Cargos,
scm prejuizo das sançôcs penais a que estivcrem su-
jeitos, Os:

HERMELTO NOGUEIRA, Pedreiro, Código A-
101-10-C, JOSE PAULINO DA COSTA, Pcdrci-
ro, Código A-101-9B, CUSTODIO FELIX DA
CRUZ, Pcdrciro, Código A-101-8-A, ALUIZIO
MATHIAS. Eletricista-Operador, Código A-803-8-A
JOSÉ COELHO DA SILVA, T3ombei ro-Hidráulico,
Código A-1201-10-B, DEOCLECIANO NUNES,

Escriturário, Código AF-202-10B e PAULO ANDRE
Escriturário, Código AF-202-8A, fazendo ji'is aos
provcnws correspondentes aos scus respectivos Car-
gos, proporcionais aos anos de scrviço.

Brasilia, DF, 24 do agôsto do 1964; 143 da
Independência e 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

MINISTERIO DO TRABALHO E PREVI-

DENCIA SOCIAL

DECRETOS DE 21 DE AGOSTO DE 1964

o Presidente da Repi'iblica, tendo em vista o que
consta do proccsso n Q 49.287/64 e considerando os
resultados da invcstigacão sumária de quo trata b §
l y do art. 79 do Am Institucional de 9 de abril de
1964, decorrentes de Inquérito Policial Militar rea-
li7aclo no Instituto de Previdncia e Assistincia dos
Servidores Estado, resolve:

DEMITIR: /

Nos trmos do mencionado § 1 do art. 79 do Ato
Institucional, combinado corn o art. 6 9 do Decreto
no 53. 897, do 27 de abril do 1964:

LAERTE AGUJAR DA SILVEIRA, Tesourei-
ro-Auxiliar de 1° Categoria, do Quadro do Pessoal
do Instituto do Previdência e Assistência do Ser-
vidores do Estado - Parte Permanente - 2° Seço
do Orçamcnto.

Brasilia. 21 de agôsto do 1961; 1430 da mdc-
pendência e 760 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

o Presiclente da Reptiblica, tendo em vista o quo
consta do processo n9 49.287/64 e considerando o re-
sultado das investigaçöes sumárias do quo trata o § 1
do art. 70 do Ato Institucional dc 9 do abril de 1964,
decorrentes de Inquérito Policia] Militar realizado no
Instituto do Previdência e Assistncia dos Servido-
ies do Estado, resolve

DEM ITTR:

Nos trrnos do IlIlciol o I do art. / rIo Ato
Institucional, coinbinado corn o art. 62 do Decre-
to n° 53.897, do 27 de abril de 196-

THEREZINHA DE ALMEIDA PINTO, Escreven-
te-Datilografo, nivel 7, do Quadro de Pessoal do
Instituto do Previdência e Assistência dos Servido-
res do Estado - Parte Permanente - 1 4 Seção do
Orçamento.

Brasilia, 21 do agêsto de 1964; 143 da Indc1
dencia e 76 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCC>

ARNALDO SUSSEKINE)

D.O. no 163, de 24 Ago 61 -
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MIN1STi111.10 DA rIARIN1IA	 (flvl; -- JOSE PAULO COUTINHO DUNLEY
fazendo jus aos proventos dêsse pôsto, de acôrdo

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1964	 corn Os artigos 136, 137 alineas a e b, 138 § 1 9, 139,
140 alineas a e c e 188 do Codigo de Vencimentos

0 Presidente da Repüblica, no uso das atribui-	 dos Militares, contando 21 axios, 4 meses e dias de
ç6es quo the confere o art. 79 § 1 9 do Ato Institucio-	 serviço.
nal de 9 de abril dc 1964, teiido em vista o que foi
apurado nas Tnvcstigacocs Siimárias de quo trata 	 Brasilia, 24 do agôsto de 1964; 143' da Indepen-
o Decreto n9 53.897, de 27 abril de 1964, resolve	 dência e 76' da Rcp6b1ica.

REFORM AR:	 H. CASTELLO BRANCO

No mesmo posto e sem prejuizo das sançoes pe- ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

nais a quc estiver sujeito, o Capitão-de-Corveta	 D.O. n- 164, de 25 Ago 64 - fis. 7586

MINISTERIO DA GUERRA

DECRETOS DE 24 DE AGOSTO 1)E 1961

O Presidente cia Rcpciblica, no uso das atribuiçöes quo Ihe confere o art. 79 10 do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tendo en-i vista o que foi apurado nas Investigacöes Sumárias dc que tra-
ta o Decreto n' 53.897, de 27 de abril do 1964, quo regulamenta aquêle artigo, e scm prcjuizo das san-
çöes penais a cjue eStiver sujeito, resolve

REFORMAR: no mesmo pôsto:

IJ

.
Ten Cc] En o, (1G-164.075)
Ten Ccl Res (1G-185.957)
Ten Cel Res (1G-163.803)
Ten Ce! Res (1G-175.721)
Maj	 Res (1G-199.156)
Maj Farm	 (1G-638.128)
Cap Art	 (1G-774.888)
Cap	 (1G-724.665)

- Jorge Alberto do Lemos Basto
Miguel Alfredo Arraes de Alencar

- Hermano Póvoa de Mattos
- Anacir Marques Ferreira de Abreu
- Cranger Cavalheiro de Oliveira
- Erimá Pinheiro Moreira
- Ismar Felisberto Fonseca de Carvaiho Cunha
- José Farias Soares Filho

Brasilia, 24 de ag6sto de 1964; 143' da Independência c 769 cia RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente cia Repiihlica, no uso das atribuiçöcs quo the confcrc o art. 79 § U do Ato Institu-
	 .

cional dc 9 de abril de 1964, tendo cm vista o quo foi apurado nas Investigacöes Sumárias de que trata
o Decreto n' 53.897, de 27 de abril do 1964, que rcgularnenta aquêle artigo e scm prejuizo das san-
çes penais a que estiver sujeito, resolve

REFORMAR, na mesma graduacão:

Subtenente (1G-372.041)	 - Lourival Alves do Soma
3? 'Sargento (4G-148.975)	 - Nilton Silva
39 Sargento (1G-792.432)	 - José do Carmo Pinto

Brasilia, 21 do ag6sto de 1964; 143' da Independência e 76 9 da Rcpblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiih1ica, no uso das atribuiçöes (luc ihe confere o art. 7' § 1' do Ato Institucio-
mci do 9 de abril de 1964, tendo em vista o quo foi apurado nas Investigaçöcs Sucnárias de quo trata o
Decreto n• 53.897, de 27 de abril do 1964, resolve

DEMITIR; das filciras do Exército, Os:

S
Maj Med (1G-230.550)
2 9 Ten QOA
39 Sargento (IG-929.032)
39 Sargcnto (2G-329.413)
3 Sargento (4G216.573)

- Dr. Moacyr Pereira Lima
João Batista Fontelles

- Orlando Fernandes
Anterior Magno da Silva Filho

- Francisco Souza Filho

Brasilia, 24 de ag6sto de 1964; 143 9 da Indepencléncia e 76° da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA B SILVA
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o Presidente cia Reptblica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o art. 7 § 1 9 do Ato Institu-
cional dc 9 do abril de 1964, tendo em vista o que
fol apurado nas Invcstigacöes Sumárias de que trata
a Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, tendo
em vista o que foi apurado nas Investigaçöes Sumá-
rias de quo trata o Decreto n9 53.897, de 27 de
abril de 1964, que regulamenta aquêlc artigo e scm
prcjuizo das sançöcs penais a quo estiver sujeito, re-
solve

REFORMAR:

No mesmo pôsto, a 10 Tenente R/1 - GILBER-
TO RODRIGUES PINTO.

0 Presidente da Repiib1ica resolve

APOSENTAR:

De acôrdo corn o art. 79 § 1 9 do Ato Institu-
cional

HUGO COUTHIER DE OLIVEIRA GONDIM,
ocupante do cargo do Ministro de 1 4 Classe, da car-
reira de Diplomata, do Quadro dc Pcssoal, Parte
Permanente, do Ministério das Rclaçöes Exteriores.

Brasilia. 25 de agôsto de 1964; 143 9 da Indepen-
dência e 760 da ReptThlica.

H. CASTELLO BRANCO

VASCO DA CUNHA

.

.

Brasilia, 24 do agsto do 1964; I43 da Indepen-
dência e 769 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente cia RcpibIica, no uso das atribui-
c6es que lhe confere o art. 79 § P do Ato Institu-
cional de 9 de abril rIo 1964,  tendo em vista o que
foi apurado em Investigacöes Sum(Lrias do que trata
o Decreto n° 53.897, de 27 do abril do 1964, que re-
gulamenta aquêle artigo e scm prejuIzo das sançöes
penais a que estiver sujeito, resolve

DEMITIR:

Do Serviço Páblico a Funcionário Civil -
(2G-65.020) - Matricula no IPASE n9 1.691.401
- ANDRE BORRAGINI, Auxiliar de Portaria, ni-
vol 8-B.

Brasilia, 24 de agôsto do 1964; 143 9 da Indepen-
clência e 76 Q da Reptiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

DO. n 9 164, do 25 Ago 64 - fls. 7587/7588/7589

MINISTERIO DAS RELAçOES EXTERIORES

DECRETOS DE 25 DE AGOSTO DE 64

0 Presidente da Rcp5blica resolve

APOSENTAR:

Do acêrdo corn o art. 71? § 1 9 do Ato Institu-
cional

D.O. nQ 165, de 26 Ago 64 - fls. 7637

=44=

MINISTERIO DA AERONAUTICA

DECRETOS DE 3 DE SETEMBRO DE 1964

o Prcsidente da Repi'iblica, no uso das atribuic6es
que ihe confere o artigo 7 § P do Ato Institucional
do 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi
apurado cm Investigacöes Sumárias de quo trata o
Decreto n 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No mesmo pôsto e scm prejuizo das sançes pe-
nais a que estiver sujeito o Brigadeiro-do-Ar -
EGLON MARQUES, fazendo jus aos proventos des-
to pôsto, proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 3 dc setembro de 1964; 143 q da Indepen-
dência e 76 9 cia Repüblica.

II. CASTELLO BRANCO

NELSON FREIRE LAVENERE WANDERLEY

O Presidente cia Repiiblica, no uso das atribuiç6es
quo ]he confere o artigo 79 § 1 9 do Ato Institucional
do 9 do abril de 1964;

Considerando quo, pelo Ato n 9 3, de 11 de abril
dc 1961 do Cornando Supremo da Rcvolução, a Te-
nente-Coronel Aviador OSCAR FERREIRA DE
SOUZA foi transferido para a Resorva;

Considcrando que o prosseguimento das investi-
gacöes sumárias, corn observância do disposto no
Decreto n9 53.897, de 27 do abril de 1964, apurou
fatos novos que evidenciaram major gravidade de
sua participaciIo cm atividades subvcrsivas, e recla-
mam a imposiç5.o de penalidade adequada, resolve;

REFORMAR:

ANTONIO HOUAISS, ocupante de cargo do Mi-	

mCorn fundamento no citado artigo 7, § 1° do
 Ato Institucional, no mesmo pôsto, a Teno

nistro de 24 Classe, da carreira do Diplomata, do 	 Le-Coronel Aviador (R/R) OSCAR FERREIRA DE
Quaciro de Pessoal, Parte Permanente, do Ministé- 	 SOUZA, sem prejuizo das sanç6es penais a quo es-
rio das Relaçöes Exteriores.	 tiver sujeito, fazcndo jus aos proventos dCste p6sto,

proporcionais aos scus anos do scrviço.

Brasilia. 25 de agôsto de 1964 143 9 da Indepen-
dCncia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

VASCO DA CUNHA

Brasilia, 3 de seteinbro do 1964; 143 da mdc-
pnclncia e 76P da Repáblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY
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o Presidente da RepiThlica no uso das atribui-
çöes que ihe confere o artigo 7, § 1 9 do Ato Insti-
tucional, de 9 de abril de 1964;

Considerando que, pelo Ato n 9 7, de 13 de abril
de 1964 do Cornando Supremo da Revolução, a
Major-Intendente de Aeronáutica HELlO PER-
NANDES AVILA foi transferido para a Reserva;

Considerando que o prosseguimento das Investi-
gaccs Surnárias, coin observância do clisposto do
Decieto nQ 53.897, de 27 de abril de 1964, apurou
fatos novos quo evidenciaram major gravidade de
sua participacão em atividades subversivas, que re-
clamarn a imposicão de penalidade adequada, re-
solve

REFORMAR:

Coin no citado artigo 70 § 1 9 do mes-
mo Ato Institucional, no mesmo posto, o Major-
Intendente de Aeronáutica (R/R) HELlO FER-
NANDES AVILA, scm prejuizo das sançöes penais
a que estiver sujeito, fazendo jus aos proventos dêsse
pesto, proporcionais aos scus anos de serviço.

Brasilia. 3 de setembro de 1964; 143 9 da Indepen-
dncia e 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

O Presiclente da RepiThlica no uso das atrihui-
çes que lhc confere a artigo 79 § 10 do Mo Insti-
t ' icional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que
foi apurado em investigaçöes sumárias de quo trata
o Decrcto ni'imero 53.897, dc 27 de abril de 1961,
resolve

REFORMAR:

Nos mesmos postos e scm prejuizo das sançöes
a one estiverem sueitos, os Major-Aviador

ITLT O BORGES ERALDES DE OLJVEIRA. Ma-
Intpri rletp de Aeronáutica PAULO ODILON

DOCKHORN, Prmciro-Tenente Avjaclor SERGTO
f)OS SANTOS PINTO, Primeiro-Tenente Aviador
OSWALDO FRANA JUNIOR c Prirneiro- Te-
n'flle Intendente i.le Aeronáutica JONATHAS DA
ROCHA FERREIRA, fazendo jus aos proventos do
ScIIS postos, proporcionais aos seus anos do serviço.

Brasilia, 3 de setembro de 1964; 113 9 da Indepen-
rlência e 769 da Repóblica,

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

O Presidente da Repi.'ihlica, no iiso das atribui-
ces que ihe confcrc o artigo 79, § 1 9 do Ato Insti-
tucional, de 9 do abril de 1964;

Considerando quo, polo Ato n9 3, de 11 do abril
do 1964 do Comanclo Supremo da Revoluc6o. o Ca-
ntão Aviador ATYREDO RIBEIRO DAUDT e a
Sorundo-Tenente Especialista em Avião AVELINO
lOST foram transforidos para a Reserva;

Considerando, quo o prosseguimento das investi-
cacics sumárias, coin do disposto no
Decreto n0 53.897, de 27 de abril de 1964, apurou

fatos novos que evidenciarain major graviclade dc
suas participacöes em atividades suhversjvas, e recla-
main a irnposicão de penalidade acloquada, resolve

DEMITIR:

Coin fundamento no citado artigo 79, § 1 do
mesmo Ato Institucional, dos Quadros de Ofjciais
(Ia Aeronáutica o Capitão-Aviador (R/R) ALFRE-
DO RIBEIRO DAUDT e o Segundo-Tenente Es-
pecialista em Avião (R/R) AVELINO lOST, sem
prejuizo das sançöes penais a que estiverem sujei-
tos, fazendo Seus beneficiários jus a pensao de acôr-
do corn o art. 20 cia Lei das Pensöes Militares,
n9 3.765, de 4 de maio de 1960.

Brasilia, 3 de setembro dc 1964; 143 da Inde-
pcndenca e 769 cia Republica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

O Presidente cia Repiihlica, no uso das atribui-
ç&s que the confere o artigo 79 § 10 do Ato Insti-
tiicional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o quo
foi apurado nas invcstigaçes surnárias de que trata
o Decreto n 53.897. (It , 27 de abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Das Ifleiras cia Fôrca Arri Brasilcira, us Maor-
Aviador Ext TIIALES FAR IA BRENNER, Prirnei-
ro-Tenente Aviador REINO PECALA RAE, Pri-
meiro-Tenente Aviaclor ANTONINO SERGIO
GU TMARAES c Primeiro-Tenente Especialista em
Avião ADAO DA SILVA SILVEIRA, scm prejui-
zo dat sançöes penais a quc estiverem sujeitos, fa-
zendo seus beneficiários jus a pensão, do acôrdo
coin art. 20 da Lei das Pensöes Militares, flume-
10 3.765, do 4 de maio do 1960.

Brasilia, 3 (Ic setembro de 1961; 143 da Indepen-
dnca c 760 da Repiiiblica.

II. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

O Presidente cia Rept'iblica, no uso das atrjbui-
çöes quo ]he con ere o artigo 79, § 1 9 do Ato Ins-
titucional do 9 de abril do 1964, tendo em vista o
quo foi apurado em jnvestigacöes sumárias do que
trata o Dccrcto n 9 53.897, do 27 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Corn expulsão das fileiras da Fôrça Aérea Brasi-
es Suhoficial (Q EA ES), ARNALDO FRAN-

CISCO RENZ, Segundo-Sargento (Q AT SH)
EDIO EMIGDIO ERIG, Segundo-Sargento (Q EA
AL) NEY MOURA CALIXTO, Segundo-Sargento
(Q AT CV) ANTONIO RIBEIRO DE CARVA-
LHO FILHO, Tcrceiro-Sargcnto (Q AT CV) JO-
SE LAURO MOREIRA, Terceiro-Sargonto (Q AT
SH) ESTOECEL RIBEIRO SANTANA, Terceiro-
Sargento (Q AT CV VE) NIVALDO ALMEIDA
FONSECA c Terceiro . Sargento WALDEMIR RA-
BELO rIOREIRA, scm prejuizo das sançöes penais
a qc estiverern sujeito; e

.

.
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REFORMAR:

Nas mesmas graduacöes e sem prejuizo das san-
çes penais a que estiverem sujeitos, os Suboficiais
(Q AR) RUBENS MAIRESSE TOMAZZOLLI,
Suboficial (Q EA AL) MOACIR ESTEVAM PA-
LTJSKEIVIZS, Segundo-Sargento (Q AV MEL-
QUISEDEC ABRAAO LOPES MEDEIROS e Se-
gundo-Sargcnto (Q IG I) SILVIO PALMA, fa-
zendo jus aos proventos dcstas graduacöes propor-
cionais aos seus anos de scrviço.

Brasilia, 3 de setembro de 1964; 143 Q da Indepen-
dncia e 769 da RepCtblica.

1-1. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. \VANDERLEY

O Presidente da Rcp.'ihlica, no uso das atribui-
çcs que Ibe confere o artigo 7, § 1 9 do Ato Insti-
tucional de 9 de abril dc 1964, tendo em vista o que
foi apurado cm investigaç6es sumárias de quc trata
o Decreto n 9 53.897, de 27 de abril de 1961, resolve

meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumárias de quc trata o Decreto n 9 53.897,
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquêle ar-
tigo e scm prcjuizO tias sançöes penais a que estiver
sujeito - do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do I'.Iinistério da Agricultura:

a) CARLOS CODEVILLA TAVARES, do car-
go de Mecânico de Máquinas A. 1 306-IOC e

b) CAETANO DA SILVA BRTJM, do cargo de
Tiabalhador, GL .402-1, que ocupa interina-
n amente.

Brasilia, 4 de setembro de 1964; 143 da Inde-
pcndEzncia e 760 da Repiliblica.

H. CAS1'ELLO BRANCO

HUGO DE ALMEIDA LEME
DEMITIR:	 (DO. de 08 Set 64 - Fis 7973)

[1

Corn expulsão das fileiras da Frça Aérea Brasi-
Icira, Os Terceiro-Sargento (Q AT DI) CLEACYR
SCAGTJONE. Terceiro-Sargento (Q AT DI) MA-
RTATSO ROBERTO GUIMARAES FERRADO e
Terceiro-Sargento (Q Al' CV) EDESIO RIIIEIRO
COSTA, scm prejuizo das sançes penais a quc es-
tiverem sujeitOS.

Brasilia. 3 (Ic setcmbro de 1964: 143 9 da Inde-
pendencia e 76 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

O Prcsidcnte cia Rep:blica, no uso das atribui-
çöes quc Ihe confere o artigo 70, § 1 9 do Ato Ins-
titucional de 9 de abril de 1964, tendo cm vista o que
foi apurado em investigaçöes sumárias de que trata o
Dccrcto n Q 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

A POSEN TAR:

No Quaciro de Pessoal - Parte Permanente
do Ministt'io da Acronáutica, no mesmo Cargo,
scm prejidzo das sançöes penais a que estiver su-
joito, DARCY MOREIRA DE CARVALHO, Fis-
cal de Acroporto, Código CT-104-10-B, fazendo jus
aos proventos do seu cargo, proporcionais aos seus
ams de serviço.

Brasilia, 3 de seteinbro de 1 	 !	 ]T	 111 in1u-
pendncia e 769 da Repüblica

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

(DO. de 01 Set 64 - Fis 7935/7936

=

MINISTERIO 1)A AGRICULTURA

DECRETOS DE 4 DE SETEMBRO DE 1964

O Prcsidcntc da Repiliblica, no uso das atribui-
çöes quc ilie confere o artigo sétimo, paragrafo pri-

1=

MINISTERIO DA VIAAO E OBRAS
PUBLICAS

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 1964

O Presidente cia Repiiblica, usando das atribui-
çöes quc Ihe confere o parágrafo I Q do artigo 79

do Ato Institucional, c tendo em vista a conclusão
a que chegou a Comissão Geral de Investigacão,
criada pelo artigo 1' do Decreto n 0 53.897, de 27
de abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Dc acêrdo COlil o diploma legal citaclo DALMO
MACEDO GAS PAR, Tesourciro-Auxiliar - Nivel
18 - Parte Permanente do Quadro III do Minis-
tério da Viação c Obras PiThlicas.

Brasilia, 31 de agôsto dc 1964; 143 9 cia mdc-
pendência e 76 9 da Rcp1ib1ica.

H. CA'STELLO BRANCO

JUAREZ TAVORA (*)

1N11liRIO f)\ LI )UC.\tiO E CULTUR.\

1..( • P1i U	 )I1	 1;'1'!:\1P.1.()	 )L 1?1l

U H	 :0tc cLi l.ia!:I:;:.	 :::lo cm Vita it
)n S ta cia k1 ::	 a t3	 i.i Com1U Geral de

Tnvestigacot'	 (1:" 0

DEMITT J:

Nos térrnos :	 :_: lU .m
tucional, combinaclo corn o artigo 6 do DecreLo ii -
53.897, de 27 de abril de 1964.
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ERICO CZACZKES SACHS, enquadrado
Assessor de Publiciclade, corn fundamento na Lei
4.069, de 11 Jul 62.

Brasilia, 8 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 76 9 da Rep(zblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA (*)

(*) (1). 0. de 09 Set 64 	 FIs. 8018/8019)

=

MINISTfRIO DA GUERRA

DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO DE 1964

o Pesidente da Repib1ica, no uso das atribui-
çes que Me confere o artigo 79, P do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o que foi apurado em Investigaç6es Sumá-
rias de que trata o Dccreto n 9 53.897, de 27 de
abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exrcito o Capitão JE (IG
610.679) NELSON GOMES NOGUEIRA, sem
prejuizo das sançöes penais a que estiver sujeito,
fazendo seus beneficiãrios j(s a pensão a que ti-
vcrem direito.

Brasilia, ii de setembro de 1964; 143 da Inde-
pendCncia e 761, da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep6b1ica, no uso das atribui-
ç(es que ihe confere o artigo 79, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tenclo em
vista o quo foi apurado em Investigaçöes Sumá-
rias de quo trata o Decreto n9 53 .897, de 27 de
abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exrcito o Capitão R/1 CAN-
DTDO JOSÉ DE SIQIJEIRA, scm prejuizo das
sançöes pcnais a quo estiver sujeito, fazenclo seus
heneficiários jus a pcnsão a que tiverern direito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
penclncia c 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA B SILVA

O Presidente da Repiblica, no uso das atribui-
çöcs quo ihe confere o artigo 7, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o quo foi apurado em Investigacöes Sumá-
rias de quo trata o Decreto n 9 53.897, de 27 de
abril de 1964, subseqüentcs ao Ato n 9 3 de 11 de
abril de 1964, do Comando Supremo da Revo-
lução, resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército o Tenente-Coronel R/1
(IG-163.670)	 JOSÉ NIEPCE 1)A SILVA Fl-

LIlO, scm prejuizo das sanç5es perlais a c1ue esti-
ver sujeito, fazendo scus beneficLirios jus a pen-
são a que tiverem direito.

Brasilia, 11 de setembro dc 1961: 143 ila lode-
pendência e 76Q da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repib1ica, no uso das atr ibui-
çöes qiie Ihe confere o artigo 79, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o quo foi apurado em Investigacöes Sumá-
rias de que trata o Decreto n 9 53 .897, de 27 de
abril de 1964, do Comando Supremo da Rcvolucao,
resolve

DEMITIR:

Das fileiras do E:orcito o '1 enente-Coronel B] I
(IG-175-749) - DONATO FERREIRA MACHA-
DO, sern prejuizo (las sanç6cs penais a que esti-
ver sujeito, fazendo seus berieficiSrios ]us a pen-
são a que tiverem direito.

Brasilia, 11 de seteinbro de 1964, 143 9 da Jade-
pcndncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

0 Presidente da Republica, no uso das atribui-
çs quo ihe con fere o artigo sétimo, paragrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril dc 1964,
tendo em vista o que foi apiirado em Tnvestigacocs
Snrnárias de que trata o Decreto n 53.897. de
27 de abril de 1964, resolve

DEM ITIR:

Das fileiras do Exército o 1 9 Tcncntc de Infan-
taria (IOG-44-197) ANTONIO DIAS TEIXEI-
RA, scm prejuizo das sançöes penais a que estiver
sujeito. fazendo seus beneficiários jus a pensão a
cue tiverem direito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964, 113' da lode-
pendência e 76 9 da Repihlica.

11. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rcpüblica, no uso das atribui-
çöes que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
tcndo cm vista o que foi apurado em Invest iaçcs
Suniárias de que trata o Decreto n9 53.897, de
27 (Ic abril de 1961. resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército o 2 Teriente de Infan-
taria (2G.3-16.616) BOLIVAR MARINHO SOA-
RES DE MEIRELLES, scm prejuizo das sançöes
penais a que cstiver sujeito, fazendo seus benefi-
ciários jus a pensão a que tiverem direito.

Brasilia, 11 de setenibro de 1964, 143 da Inde-
pendência e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

'ii

.

.
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o Presidente da Repiiblica, no uso das atribui-
çöes que the confere o artigo sétimo, pargrafo
prirneiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
tondo em vista o que foi apurado em Investigaçcs
Sumárias de que .rata o Decreto n g 53.897, de
27 de abril de 19o4, resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército o Aspirante a Oficial
de Infantaria (3G.423.964) SILVIO CLAUDIO
PONTE BUENO, scm prejuizo das sançöcs perlais
a que estiver sujeito, fazendo seus beneficiários jus
a pensão a que tiverem direito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 0 da Inde-
pendência e 76 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çes que the confeic o art. 79 § P do Ato Insti-
tucional de 9 de aoril de 1964, tendo em vista o
que foi apurado em Investigacöes Sumárias de quo
trata o Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Corn expulsão das fileiras do Exército, Os Sub-
tcnentes (2G-75.822) BENEDITO BIANCO,
(3G-159.318) ALVACYR GONçALVES BELLIS,
Segundo-Sargento (4G.173.328) NELSON DE
SOUZA e 2 9 Sargento Reformado (4G.214.285)
LEONY LOPES, scm prejuizo das sanç6es a que
estiverem sujeitos, fazendo seus beneficiários jus a
pensão a que tiverem direito.

Brasilia, 11 do setembro de 1964; 143 Q da Inde-
pdência e 769 da Rcpi5blica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep(iblica, no uso das atribui-
çöes que ]he confere o art. 7 § P do Ato Insti-
tucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o
quo fci apurado em Investigaces Sumárias do que
trata o Dccreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964,
resolve

DEM ITIR:

Das fileiras do Exército o 2 9 Sargento (7G.141.
075) NILTON PEDRO DA SILVA, scm prcjuizo
das sançies penais a que estiver sujeito, fazendo seus
beneficiários jus a pensão a que tiverem direito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 1? da Inde-
pendência e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çes que ihe confere o art. 79 § 1 9 do Ato Insti-
tucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o
que foi apurado em Investigacöes Sumárias do que
trata o Decreto n9 53.897, de 27 de abril do 1964,
resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército os 3 9 Sargento (IG.857.
849) UBIRAJARA SERRA DE SOUZA, 39 Sar-
gento (1G.357.789) ANTONIO DE SOUZA e 3
Sargento (1G.804.697) ITALO DE SOUZA RO-
CHA, scm pI'ejuizo das sançöes penais a que esti-
verem sujeitos, fazendo seus beneficiários jus a pen-
são a quo tiverem direito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 0 da Inde-
pendncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöes quo ihe confere o artigo 79, § 1 9 do Ato Ins-
titucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista
o clue foi apurado em Investigaçöes Sumárias de
quo trata o Decreto n g 53.897, de 27 de abril do
1964, resolve

DEMITIR:

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 39 Sar-
gento (1G-854.183) FIRMO CHAVES, sem pro-
juizo das sançes penais a que estiver sujeito, fa-

zendo seus beneficiários jus a pensão a que tive-
rem direito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 9 da mdc-
pendéncia e 76° da RepiThlica.

H. CA'STELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiblica, no uso das atribui-
çes que the confere o artigo 7 9 , § 1° do Ato Ins-
titucional de 9 de abril do 1964, tendo em vista
o que foi apurado em Investigacöes Sumárias de
que trata o Decreto n9 53.897, de 27 do abril
de 1964, resolve

REFORMAR:

No mesmo pôsto e sem prejuIzo das sançes pe-
nais a quo estiver sujeito, o Coronel da Arma do At-
tilharia (IG,65.368) - OSWALDO DE MELLO
LOTJREIRO, fazendo jus aos proventos dste p6sto
proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 9 da mae-
pendncia e 76 9 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repi'iblica, no uso das atribuiç&s
quo ihe confere o artigo 79, § 1 9 do Ato Institucional,
de 9 do abril de 1954, tendo em vista o que foi apu-
rado cm Investigaç6es Surnárias de que trata o De-
creto n° 53.897, de 27 do abril de 1964; subseqüen-
tes do Ato n 9 3, de 11 de abril de 1964, do Comando
Supremo da Revolução, resolve

REFORMAR
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No mesmo pôsto e scm prcuizo das sançöes pe- 	 Bras]ia, 11 dc setembro dc 196.1 1 ,13 9 cia Inde-
nais a que estiver sujeito, o Tencntc-Coronei R/I 	 pendência e 769 da RepiTh!ica.
(IG-185.786) WANKES DE ARAGAO ARAUJO,	 H. CASTELLO BRANCO
fazendo jus aos proventos deste posto proporcionais
aos seus anos de serviço.	 ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep6b1ica, no uso das atribuiçöes que ]he confere o artigo sétimo parágrafo primeiro,
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado em Invcstigaçöes Su-
márias de que trata o Decreto n 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR

No mesmo p6sto e scm prejuizo das sançöcs pdnais a qcie estiverem sujeitos

.

Ten Cel Art
Ten Ccl IE
Tel Cel Eng
Ten Ce! Eng9 QEM
Ten Ccl Inf
Maj Eng°
Maj Inf
Maj Professor R/1
Maj Vcterinário
Maj Tnt Ex
Cap Art
Cap Art
Cap mt
Cap Comunicaçöes
Cap Tnt
Cap Tnt Ex
Cap Inf
1 9 Ten Art
Cap Art

1G. 185. 721)
(1G. 131.575)

((10.164.051)
(10.123.542)
(1G. 199.267)
(1G. 110, 058)
lOG. 753)

(10 .396.864)
(1G.260.882)

(1 ,G.398.287)
(3.G.261 .900)
(1 .G.442.328)
(1G.485.370)
(10.234.255)
(1G.485.370)
(1G.610.693)

(lOG. 705)
(1G.866.747)
(1G.398.193)

- Herculano Augusto Virmond
- Agricola Beterraba Cardoso de Area Leo
- Adão Prestes do Monte
- Américo Baptista Moreno
- José Carvaiho Figueircdo
- Eddie Carlos Castor da Nóbrega
- Raul Martins Sampaio
- Eneas Paiva Ferreira
- Oswaldo Soares Chagas
- Bayardo Leme Brizola
- Hamilton Aniorim de Lima
- Jorge Cavallero
- Jayro Amorim Chaves
- Francisco de Paula Fillippozzi Grub
- Utinguassd Lima Portugal
- Mauro Motta Vale
- Jose' William Pereira
- Carlos Augusto Garcia da Fonseca
- Joaquim Francisco Rodrigues die Freitas

.

fazendo jus aos proventos dste pôsto proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 11 c]e setembro de 1964; 143 9 cia Independência e 769 da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presiclente da Repñhlica, no uso das atribuiçöes que ]he coufere o artigo sótiino, par.grafo pri
meiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, e tencbo em vista o quc foi apurado em rnvestiga-
çöes Sumárias de clue trata o Decreto n 9 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR

Na mcsma gracluacão e scm prejuizo das sançôes penais a quc e: tiverem sujeitos

Subtenente
Subtenente
1 Q Sargento
2 9 Sargento
2 9 Sargento
29 Sargento
2 Q Sargento
39 Sargento

(1G.606.694)
(3G. 105.001)
(3G. 179.839)
(10.604.076)

(7G. 25.804)
(1G.611 .941)
(10.369.873)

(4.0.200.112)

Marcirio de Souza Carpes
João de Araujo
Ariovaldo Ferraz
Mario Muen
Arlindo Cosme de Brito
Antonio Argemiro de Souza
Amir Miguel de Nader
Nadir Moreira Almeida Abrahão,

fazendo jus aos proventos desta graduacão proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 da Independência e 76 9 da kepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA
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o Presidente da RepsThlica, no uso das atribui-
çöcs que ihe confere o art igo sétirno, paragrafo pri-
meiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
tendo em vista o clue foi apurado em Investigacöes
Sumárias de que trata o Decreto n° 53.897, de 27 de
abril de 1964, subseqüentes ao Ato n° 3 de 11 de
abril de 1964, do Cornando Supremo da Revolução,
resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército, o Tenente-Coronel de
Cavalaria R/1 (1G.164.115) KARDEC LEME,
sem prejuizo das sançöes penais a que estiver su-
jeito, fazendo seus berieficiários jus a pensäo a que
tiverern direito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 9 da mdc-
pendência e 769 da Repiib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da RepiThlica, no uso das atribui-
çöes que ]he confere o artigo sétimo, parágrafo pri-
sneiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
tendo em vista o que foi apurado em Investigacöes
Surnárias de que trata o Decreto no 53.897, de 27
de abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército o Major da Arma de Ca-
valaria (3G.78-895) HANGHO TRENCH, scm
prejuizo das sançöes penais a que estiver sujeito, fa-
zendo sects beneficiários jus a pensão a que tiverem
c1ireito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendéncia e 76 9 da Reptib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

(D.O. de 14 Set 64 - Fis 8146/8147/8148/8149)

DEMITIR

Corn expulsão das fileiras da Fôrça Aérea Brasi-
leira, o Primciro Sargento (Q AV) NYLANDER
ROMILDO PERREAULT DE LAFORET, sem
prejuizo das sançöes penais a que estiver sujeito.

Brasilia, 11 de setembro dc 1964; 143 9 da Inde-
pendênca e 769 da Repb1ica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

o Presidente da Rep6b1ica no uso das atribui-
çies que Ihe confere o artigo 79, § 1 9 do Ato Ins-
titucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o
que foi apurado em investigaccs sumárias dc que
trata o Decreto n? 53.897, de 27 cie abril de 1964,
resolve

DEMITIR:

Corn expulsão das fileiras cia Fôrca Aérea Brasi-
leira, o Siiboficiai (Q AT EL) FERNANDO NAS-
CIMENTO SILVA, scm prejuIzo das sançôes pe-
nais a que estiver sujeito.

Brasilia, 11 de setembro de 1964; 143° da Inde-
pcndência e 76° da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

(DO. de 14 Set 64 - Fis 8155)

MINISTERIO DA MARINHA

DECRETOS DE 15 DE SETEMBRO DE 1964

O Presidente da Rep(iblica, no usc das atribui-
çöes que Pie confere o artigo 79, § i' do Ato Insti-
tuciorial de 9 de abril de 1964, tendo em vista a que
foi apurado nas Investigaces Sumárias de que trata
o Decreto no 53.897, de 27 do abril de 1964, resolve

DEMITIR:

MINISTERIO DA AERONAUTICA

DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO DE 1964

O Presidente da Repiiblica, no uso das atribui-
çöes que ihe confere o artigo 79, § 10 do Ato Insti-
tucional do 9 de abril de 1964, tendo em vista o que
foi apurado em investigacöes sumárias de que trata
o Decreto n° 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

Do Quadro de Pessoai (Parte Especial - Lei
n9 4.069, de 1962) do Ministério da Marinha, scm
prejuizo das sançöes pcnais a que cstiver sujeito,
0 Ajudante de Torneiro, Série G13/389, BENEDI-
TO DA COSTA CARVALHO.

Brasilia, 15 de setembro de 1 9	 1 3 d;j lode-
pendéncia e 769 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPT]S'f.\

.
o Presidente da Rep6b1ica, no uso das atribuiçöes que ihe confere o artigo 7°, § 1° do Ato 1rist-

tucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apwaclo nas Investigacöes Sumárias de que tra-
ta o Decreto n° 53.897, de 27 de abril do 1964, resolve

APOSENTA1:

No Quadro de Pessoal (Parte Permanente) do Minisririo da Marinha, no mesmo cargo e nivH,
scm prejuizo das sanc6es penais a que estiverem sujeitos

Mec.ânico-Operaclor. 	 A-1301 .8.A	 - Arv Comes da Cunha, matrlcu]a n o 1.884.064
Funileiro,	 A- i 709.8. A	 - - P.110 <aeha i)arlla'lceuo, niasiiciila n 	 I .690.3.33
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	A-1709.8.A	 Jadir Silva, matricula n° 1.608.054

	

A-601.10.0	 - Frederico Gomes da Silva, matricula n° 1.137.361

	

A-i .706. 10. C	 - Walderniro de Souza, matricula n° 1. 139.393

	

A-1. 707.8.A	 - Manoel Rodrigues de Souza, matricula n 9 1.138.088

	

A-i .801. i3.A	 - Luiz Renato de Medeiros, matricula 1.136.781

	

GL-203.8. A	 - Joaquim Hilário da Fonseca Junior, matricula
n° 1.690.128

	

A-603.9.A	 - João da Costa Fróes, matricula n° 1.752.302

	

A-i .709. 10.0	 - José de Ara(ijo, matricula n° 1.139.004

	

A-1.201.10.B	 - Ant6nio Marciano, matricula n° 1.609.841.

	

A-i .801 . 13. A	 - Etcivino Sant'Ana, matricula n° 1.700.071

	

A-i .301. 10.0	 - Luiz da Costa Fonseca, matricula n° 1.136.330

	

A-803.8.A	 - VerIssimo Pereira de Souza, matricula n° 1.262.235

	

A-1.301.9.B	 - José Torquato da Silva, matricula n° 1.609.100

	

A-1.706.9.B	 - José Lima de Souza, matricula n' 1.690.271

	

A-1.301.9.B	 - Durval Gomes de Farias, matricula n° 1.136.222

	

A-i . 306.9. B	 - Jayme ... matricula n 0 1 .60.479

	

A-1 .706.9.B	 - Durval Vieira de Souza, matricula n° 1.609.269

	

A-i . 706. 10. C	 - Carlos Soares Roupa, matricula n° 1.139.230

	

A-1.702.9.B	 - Brivaldo José Firmo, matricula n° 1.136.811

	

A-i .701. 10.0	 - Walter Pereira dos Santos, matricula no 1.138.256

	

A-1.701.0	 Abilio Dutra, matricula n° 1.608.016

	

A-101.8.A	 - Waldomiro Vitalino Moura, matricula n 0 1,690.309

	

A-1.709.8.A	 - Paulo Garcia Reis, matrIcula n° 1.609.371

	

A-1.306.9.B	 - Epitácio José c]a Silva, matricula n o 1.136.619

	

A-i .301 .9.B	 - Drio Coelho Bastos, matricula n o 1.136.408

	

A-802.9.B	 - Anthnio Correa Lima, matrIcula n 0 1.262.084

	

A-1.706.10.0	 - Roldão Fernandes da Cruz, matricula n° 1.139.301

	

A-i .306. 10.0	 - Periano da Cruz, matricula n o 1.608.218

	

GL-203.8.A	 - Thelmo Indio do Brasil Novais, matrIcula n9
1.884.074

	

GL-203. iO.B	 - Manoel Teixeira de Castro, matricula n° 1.132.706

	

A-I .711. i0.B	 - Germano Soares, matricula n° 1.137.553

	

CT-401. 8. A	 - Ary Silvério Gonçalves, matrIcula nQ 1.666.265

	

A.i .709. 10.0	 - Ivo Monteiro, matricula

	

A-1.801.13.A	 - Gilberto Monteiro Pinto, matricula n° 1.136.013

	

CT-401.8 - A	 - Gilberto Soares Farias, matricula n° 1.936.084

	

B-1.201.12.A	 - Lites da Silva Amaral, matricula n° 1.809.687

	

A-1301.8.A	 - Dilson Garcia Boucinhas, matrIcula n° 2.162.463

	

AF-204.7	 - Nelson Quintino, matricula n o 1.700.568

	

GL. 203.8.A	 - Aleixo Amaral da Franca, matricula n o 1.666.282

	

A-1709.9.B	 Jorge Galvão dos Santos, matricula n9 1.262.890

	

A-1301.9-11	 - José de Sant'Anna, matrIcula n° 1.700.252

	

A- 1706.8. A	 - Darcy Domingues de Mello, matricula n 0 1.739.385

	

A-105.9.B	 - Pedro Rodrigues de Souza, matrIcula n° 1.137.918

	

A-1711.8.A	 - Roberto Moura Filho, matrIcula n° 1.884.038

	

A-1706.9.B	 - Luciano José Moreira, matricula n° 1.260.336

	

A-601 .9.B	 - Antonio Olinto Januário da Silva, matr.icula n9

1.700.740

	

A-1.702.8.A	 - Ayres Alberto Monteiro de Abreu, matricula n°
1.136.138

	

TC-901 . 17.A	 - Hcrrnógenes Siqueira Franco, matrIcula n° 1.137.675

	

A-i .301 .9.B	 - Inard Guimarães de Oliveira, matricula n°
1.712.620,

Funileiro,
Carpinteiro,
Soldador,
Fundidor,
Mestre,
Guarda,

lvi arceneiro,
Funileiro,
Bombciro-Hidráulico,
Mestre,
Mecânico-Operador,
Eletricista-Ope.,
Mecânico-Operador,
Soldador,
Mecânico-Operador,
M ecânico-MAquinas,
Soldador,
Soldador,
Chapeador,
Caldeireiro,
Caldeireiro,
Pedreiro,
Funileiro,
Mecânico-Máquinas,
Mecinico-Operador,
Eletricista-Inst.,
Soldador,
Mecânico-Máquinas,
Guarda,

Guarda,
Ferrarnenteiro,
Motorista,
Funileiro,
I\Iestrc,
Motorista,
Delineador,
Mecânico-Operador,
Escrevente-Dat
G uarda,
Funileiro,
Mecânico-Operador,
Soldador,
Pintor,
Ferramenteiro,
Soldador,
Carpinteiro,

Chapeador,

Cirurgião-Dentista,
Mecânico-Operador,

S

.
fazendo jus aos proventos dêsscs cargos, dc ac6rdo coin o art. 181 da Lei 1. 7/11, dc 28 dc outubro
de 1952.

Brasilia, 15 de setemhro de 1964; 113' da Independéncia c 76° cIa Repi.'ihiic.a.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTIS'rA
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o Presidente da Repb1ica, no uso das atribui-
çöes que lhe confere o artigo 7, § P do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o que foi apurado nas Investigacöes Sumá-
rias de quo trata o Decreto n° 53.897, de 27 de
abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Do Quadro de Pessoal (Parte Especial, Lei 4.069
de 1962) do Ministério da Marinha, sem prejuizo
das sançöes penais a que estiver sujeito, o Ajudante
de Soldador Elétrico, IVESPAZIANO DE VAS-
CONCELLOS RIBEIRO.

Brasilia, 15 de setembro de 1964; 1431? da Inde-
pendência e 761? da Repi'iblica.

MINISTERIO DA GUERRA

DECRETOS DE 15 DE SETEMBRO DE 1964

o Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
ç6es quo ihe confere o artigo sétimo, parágrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
tendo em vista o quo foi apurado em Investigacöes
Sumárias de que trata o Decreto n° 53.897, de
27 de abril de 1964, subsequentes ao Decreto de
17 de juiho de 1964, publicado no D. 0. de 20
do mesmo mês, resolve

REFORMAR:

No mesmo pôsto e scm prejuizo das sançôes
penais a quo estiver sujeito o Coronel R/! (1G-
65.711) ALCIDES AMARAL BARCELLOS, fa-
zendo jus aos proventos dêste pôsto proporcionais
aos seus anos de serviço.

.

H. CASTELLO BRANCO
	

Brasilia, 15 de setembro de 1964; 1439 da mdc-
pendência e 76 9 da Repiblica.

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA 	 H. CASTELLO BRANCO

(D. 0. de 16 Set 64— FIs 8256 as 8261)
	

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiblica, no uso das atribuiçöes que ihe confere o artigo sétimo, parágrafo
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado em Inves-
tigaç6es Sumárias de quo trata o Decreto n° 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No rncsrno psto e scm prejuizo das sançes penais a que estiverem sujeitos

.

Ten Cel Professor
Maj Inf
Maj mt Ex
Maj mt Ex
Maj Inf
Cap Cavalaria
Cap mt Ex
Cap Art
Cap Art
10 Ten QMB
1 Ten Art
1° Ten Art
1 Q Ten Art
1° Ten Medico
2° Ten QOA

(1G-313.784)
(7G-32.499)

(1G-180.362)
(1G-222.309)
(1G-224.963)
(1G-604. 161)
(1G-866.630)
(1G-402 .506)
(1G-774.597)
(1G-911 .335)
(1G-810.504)
(1G-810.543)

(3G-71.915)
(1G-468 .976)
(!G-177 .246)

- Adalberto Vieira de Souza
- José Antâo de Carvaiho
- Virgilio Marones de Gusmão Filho
- Nelicio Mario dos Santos
- Aluizio Carneiro da Rocha
- Rodova!ho Alves dos Reis
- Cezarino Augusto Cezar Pereira
- Juarez Alberto de Souza Moreira
- Antonio Augusto da Porciuncula
- Jonas Pereira Lopes
- José de Jesus Melo Mendes
- Afonso Celso de Andrade Aragão
- Sesostres de Souza Moreira
- Samuel Conceição Schueler
- Antonio 'Sales Varejão

fazendo jus aos proventos dêstes postos proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 15 de setembro de 1964; 143 9 da Independência e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repib1ica, no uso dos artibuicöes que Ihe confere 0 art. 79, do § 1 9 do Ato
institucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado em Investigac6es Sumá-
rias de que trata o Decreto n° 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

.

	
REFORMAR:

Na mesma graduacão e scm prejuIzo das sançöes penais a que estiverem sujeitos

Subtenente
1 9 Sargento
29 Sargento
2° Sargento
2' Sargento
29 Sargento
2° Sargento

(1G-379.477)
(1G-464.254)
(1G-768.225)
(5G-86.842)

(4G-200.629)
(1G-405.911)
(7G-83.931)

- José Alvaro Diniz Nogutha
- Othoniel Nunes
- Genival Montenegro Guejra
- Ernesto Severino da Rochz.
- Waldir ......
- Anselmo Benvindo Frizz(:
- Esdras Bezerra
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39 Sargento	 (1G-807.722) - Anivanir de Souza Leite
39 Sargento	 (7G-105.599) - Manoel da Silva
39 Sargento	 (5G-121.123) - Miguel Kapusty Dudar,

fazcrtdo jus aos proventos destas graduacöes proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 15 de setembro de 1964; 143 Q da Independência e 769 cia Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiblica, no uso das atribuicöes que Ihe confere o art. 7, § V do Ato Institu-
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado em Investigacoes Sumárias de que tra-
La o Decreto n9 53897, de 27 de abril de 1964, subscqücntes ao Ato n 9 3, de 11 de abril de 1964, do
Cornando Supremo cia Revoluçio. resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército

Ten Cel Art	 (1G.175.759) - Abelardo de Alvarenga Mafra
Maj Rh	 (1G-258.673) - Renato da Costa Braga,

scm prejuizo das sançes penais a que estiverern sujeitos, fazcndo sects hcneficiários jus a pensão a
ue tiverem direito.

Brasilia, 15 de sctcmbro de 1961; 1-13 9 da lnclepenc1cticia e 76' cia Rcpb1ica

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente da Repib1ica, no uso das atribuiçöes que ihe confere o art. 79, § 1 9 do Ato Institu-
cional dc 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado em Investigacöes Sumárias de que tra-
La o Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, subsequcntcs ao Ato n 9 3, dc 11 de abril dc 1964, do
Comando Supremo cia Rcvolução, resolve

DEMITIR:

Das fileiras do Exército

Cap Art	 (1G-788.466)
	

Wellington Luiz Gomcs Pereira
1 9 Ten Art	 (2G-281.708)

	
Geraldo Luiz de Paula Mussi

2 9 Ten Art	 (10G-50.468)
	

Edison Pinto Sobrinho
39 Sargento	 (3G.299.447)

	
Pinós,

sern prejuizo das sançôes penais a que estiverem sujeitos, fazendo seus beneficiários jus a pensão a qu'
tiverem direito.

Brasilia, 15 de setembro de 1964; 143 da Independência e 769 da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

o Presidente da Repüblica, no uso das atribuiçöes que lhe confere o art. 79, § P do Ato Institucio-
nal de 9 de abril de 1964, tencio em vista o que foi apurado em Investigaçöes Sumárias de clue trata o
Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Corn expulsão das fileiras do Exército
	

n

.

.

.

Subtenente
Subtenente
1 Sargento
l Sargento
1° Sargento
29 Sargento
2' Sargento

(4G-733.855)
(1G-392. 145)
(1G-482 .088)
(1G-367,642)
(9G-55.968)

(lG-780. 828)
(1G-605.647)

- Itamar Maximiano Gomes
- Leonor Tuasco
- Duilio Caldeira
- Filemon de Lima Cardoso
- Ly Adorno de Carvaiho
- Onyer Porto Alegre Almeida

André Avelino Villasanti Filho
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2 Sargento	 (4G-233.270) - Jamiro Dias de Oliveira
3 9 Sargento	 (3G-336.060) - José Alencar Ramos Subtil
3° Sargento	 (IG-737.732) - lorodeme Machado
39 Sargento	 (1G-825.052) - Wanderley Ferreira Couto,

scm prcjuiio das sançöes penais a que estiverem sujeitos, fazcndo seus beneficiários jus a pensão a
que tivcrem direito.

Brasilia, 1:5 de setembro de 1964; 143° da Indepcndncia e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

.

.

O Piesidente cia Repiblica, no uso das atribui-
çöes clue the confere o art. 79, do Ato Institucional
de 9 de abril dc 1964, tendo em vista o quc foi
apurado em Invcstigacöes Sumárias de que trata o
Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, subse-
quentes ao Decreto de 17 de juiho de 1964, publi-
cado no Diário Oficial de 20 do mesmo mês, resolve

REFORMAR, no mesmo p&to e scm prejulzo
das sançöes penais a que estiver sujeito o Coro-
nd Rh - (1G-65.711) - Alcides Amaral Bar-
cellos, fazendo jus aos proventos dêste posto pro-
porcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 15 de sctembro de 1964; 143 9 da mdc-
pendência e 76' da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

(DO. de 16 set 64 - Fis 8262 as 8266).

MINISTh1UO DA AERONAUTICA

DECRETOS DE 15 DE SETEMBRO DE 1964

o Presidente da RepSblica, no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o artigo 79 § 1 9 do Ato Insti-
tucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que
foi apurado em lnvestigacöes Sumárias de que trata
o Decreto n9 53.897, di' 27 de abril de 1964, resolve

DEMITIR <EX OFFICIO>:

Das fileiras da Fôrça Aérea Brasilcira, o Primei-
ro-Tenente Aviador FERNANDO MURILLO
PEREIRA PEIXOTO, sern prejuizo das sanc6cs pe-
nais a que estiver sujeito, fazenclo seus heneficiários
jus a pcnsão que tiverem direito.

Brasilia, 15 de setembro de 1964; 143 da mdc-
pendncia e 76° da Rcpi'iblica.

FT. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

O Presidente da RepmThlica, no uso das atribui-
çFes quo lhe confere o artigo 7, § l' do Ato Insti-
tucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que
ioi apurado em Invcstigacöes Sumárias de que trata
o Decreto n 9 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Nas mesmas graduaçöcs e scm prejuIzo das san-
ç6es penais a que estiverem sujeitos, Os Suboficiais
(Q AT MAV) GELMO JOSÉ MICHELONI
(Q AR) DEODORO DA ROCHA BUGARIN, fa-
zendo jus aos proventos destas graduaçöes propor-
cionais aos seus anos de serviço.

Brasili, 15 de setembro dc 1964, 143 da Jude-
pcndência e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F L WANDERLEY

(U 0 16 Set - FIs 8272)

=

MINISTERIO DA EDUCAçA0 E CULTURA

DECRETOS DE 21 SETEMBRO DE 1964

O Presidcntc da RepimbIica, no uso das atribui-
çdcs que lhc confere o art. 7 9, § 1 do Ato Ins-
tituciona dc 9 dc abril de 1964, resolve

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
gacöes Sumárias de que trata o Decreto n9 53.897,
de 27 de abril de 1964 (Processo n 9 234.379-64
do MEC), e scm prejuizo das sançöes penais a que
estiver sujeito.

DEMITTR:

Pe. PAULO VTEIRA DE AZEVEDO, do car-
go do nivel 17-A cia Séric de classes de Técnico
de Educação, do Quadro do Pessoal do Ministé-
rio da Educação e Cultura, que ocupa interina-
mente.

Brasilia, 21 dc setembro de 1964; 1 ,139 da mdc-
pcnclência c 76 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

O Presidentc da Rep'iblica, tcndo em vista as
conCiusoes das Investigacöes Sumárias de que trata
o § 10 do artigo 70 do Ato Institucional e de confor-
rnidade corn os navrcrres emitidos no processo no
231 .418, de 196 Ll' M:t1icerJ) cia EchiccSo e
Cultura resolve

DEMITIR;
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LUTZ FELIPE MIRANDA DE SOUZA RIBEI-
RO, matricula n9 1.061.816, do cargo de Escreven-
te Datilógrafo, Código AF-204-7, do Quadro de
Pessoal - Parte Pernianente, da Universidade do
Paraná.

Brasilia, 21 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendCncia e 76 1 da Repiib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

o Presidente da Repiblica, tendo em vista as
conclusöes das Investigacöes Sumárias dc que trata
o § 1 9 do artigo 79 do Ato Institucional c de con-
formidade coin os pareceres emitidos no processo
n9 231.418, de 1964, do Ministério da Educação e
Cultura, resolve

APOSENTAR:

JOSE RODRIGUES VIEIRA NETTO, no cargo
de Professor Catedrático, Código EC-501, de Di-
reito Civil (3's Cadeira) da Faculciade de Direito da
Universidade do Paraná, do Quadro dc Pessoal -
Parte Permanente do Ministério da Educaço e
Cultura.

Brasilia, 21 de sctcmbro de 1964; 143 9 da Inde-
pcndência e 76 9 da Repühlica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

o Presidente da Repi'iblica, tendo em vista as
conclusöes das Investigacöes Sumárias de que trata
o § 1 9 do artigo 7, do Ato Institucional, e de con-
for midade coin pareceres emitidos no processo
n° 231.418, de 1961, do Ministério da Educação e
Cultura, resolve

APOSENTAR:

AMILCAR GIGANTE, no cargo de Instrutor de
Ensino Superior, Código EC-504-16 da Parte Per-
nianentc do Quadro de Pessoal da Universidade do
Paran.

Brasilia, 21 de setembro dc 1964; 143 da Inde-
pendência e 769 da Rept'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

o Piesidente da Repi'iblica, no uso das atribui-
çöes que ibe confere o artigo sétimo, paragrafo pri-
meiro do Ato Institucional de 9 de abril de 1964,
resolve

APOSENTAR:

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çöes Sumrias de que trata o Decreto n° 53.897, de
27 de abril de 1964 (Processo 234.379-64 do MEG),
e scm prejuIzo das sançöes penais a que estiver su-
jeito, LAURO DE OLIVEIRA LIMA, ocupante
do cargo nivel 16 da classe singular de Inspetor de
Ensino, do Quadro de Pessoal do Ministéria da

EducaçSo e Cultura, coin C vantagen.s
proporcionais ao tempo de serviço, correspondentes
ao cargo de que é ocupante efetivo, na forma do
disposto no parágrafo primeiro do artigo sétimo do
Ato Institucional citado.

Brasilia, 21 de setembro de 1964; 143 9 cia mdc-
pencléncia e 759 da Repiblica.

Fl. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

o Presidente da RcpiThlica teisdo em vista o
foi apurado nas Invcstigacoes Sumárias realizadas
na Universidade do Ccará, e de acôrdo coin ar-
tigo 7, parégrafo 10 do Ato Institucional e de con-
formidade corn os pareceres emitidos no Processo
n° 238.960, de 1961 do Ministcrio da Educação e
Cultura, retolve

DEMITIR

MIGUEL CUNHA FILHO, do cargo dc Profes-
sor Catedr.aico, Código EC-501, da Quimica Ana-
listica e Tccnológica, da Faculdade de Engenhaiia
da Universidade do Ceará, do Quadro de Pessoal
- Parte Perinanente, do Ministério da Educaçao e
Cultura que cxercc interinamente.

Brasilia, 21 de setembro dc 1964; i43 da hide-
pendência e 75v da Rep(ibiica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

o l'resicicntc da Rcpiiblica, tendo cin vista o cJue
foi apurado nas Investigaçöes Surnárias realizadas
na Universidade do Ceará, e de acôrdo coin arti-
go 79, parágrafo 10 do Ato Institucional e de con-
formidade corn os pareceres ernitidos no processo
W 228.960, de 1961 do Ministério da Educação e
Cultura, resolve

APOSENTAR:

OSWAL DO EVANDRO CARNEIRO MAR-
TINS, no cargo de Professor Catcdrático, Código
EC-501, de Desenlio de Aguadas, Perspectivas e
Sombras. da Faculdade, digo, Escola de Agronomia
da Universidade do Cear{i., do Quadro de Pessoal
-- Partc Perrnanente do Ministério da Educação
e Cultura.

Brasilia. 21 de seteinhro de 1964; 143 da Inde-
pendncia e 759 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

0 Prrsiciente da Rcpiihlica, tendo eni vista o que
ioi apurado nas lnvcstigacöes Sumárias realizadas na
Universidade do Ceará, e de acôrdo coin artigo
sétimo, parágrafo primeiro do Ato Institucional c
de conformidade coin parecercs emitidos no Pro-
cesso n° 228.960, de 1961, do Minist'rio cia Edu-
cação c Cultura. resolve

APOSENTAR:

.

.

r



ATOS DA REVOLUçAO
	

79

.

.

JOSÉ DOS SANTOS SERRA, no cargo de As-
sistente de Ensino Superior, Cddigo EC-503-20, do
Quadra de Pessoal da Universidade do Ceará do
Ministério da Educação e Cultura.

Brasilia, 21 de setembro de 1964; 143 da Inde-
pendncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

o Presidente da RcptThlica, tendo em vista o que
foi apurado nas Invcstigacöes Sumárias realizadas
na Universidade do Ceará, e de acôrdo corn o arti-
go sétimo, parágrafo primeiro do Ato Institucional
e de conformidade corn as parcccres emitidos no
Processo n Q 228.960, de 1964, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, resolve

APOSENTAR:

OLAVO FRANcA SOBREIRA DE SAMPAIO,
no cargo de Assistente de Ensino Superior, Código
EC-50320, do Quadro de Pessoal da Universidade
do Ccará do Ministério da Educacäo e Cultura.

Brasilia, 21 de setembro de 1964; 143 da Inde-
pendéncia e 76 da Rep^blica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

(D.0 de 22 Set 64 - Fis 8476/77)

MINISTERTO DA GUERRA

DECRETOS DE 22 DE SETEMBRO DE 1964

O Presidente da Rcp6b1ica, no usa das atribui-
çöes que lhc confere o artigo 79, § 1 9 do Ato Insti-
tucional de 9 de abril de 1964; tendo em vista o
que foi apurado em Investigaçöes Sumárias de que
trata o Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964,
subseqüente ao Ato n° 3, de 11 do abril de 1964,
do Comando Supremo da Revoluçâo, resolve

REFORMAR:

No mesmo p6sto e scm prejuizo das sançöes pe-
nais a que estiver sujeito, a General-de-Brigada
R/1 (IG.64915) - ALFREDO PINHEIRO SOA-
RES FILHO, fazendo jus aos proventos dêste pôsto

aos scus arias de scrviço.

Brasilia, 22 de setembro de 1964; 143 cia Inde-
pendência e 76 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Repiblica, no uso das atribui-
çôes que the confere o artigo 7, § P do Ato Insti-
tucional de 9 de abril do 1964-, tendo em vista o quo
foi apurado em Investigaces Sumárias de que trata
o Decreto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, subse-
qiientcs ao Decreto de 18 de junho de 1964, publi-
cado no Diário Oficial do dia seguinte, resolve

REFORMAR:

No mesmo p6sto e sern prejuizo das sançdes pe-
nais a que estiver sujeito o General-de-Exército
k/i - (1G-3.834) - JAIR DANTAS RIBEIRO,
fazcndo jus aos proventos dêste pôsto proporcionais
aos scus anos de serviço.

Brasilia, 22 de setembro de 1964; 143 da mdc-
pendência e 769 cia RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

O Presidente da Rep(rblica, no uso das atribui-
çSes que the confere a artigo sétirno, parágrafo pri-
rneiro, do Ato Institucional de 9 de abril do 1964,
tendo em vista o que foi apurado em Investigaçcs
3urnirias de que trata o Decreto n 9 53.897, de 27
do abril de 1964, resolve

REFORMAR:

No mesmo pôsto e sem prejuizo das sanç6es pe-
nais a quo estiver sujeito, o General-de-Brigada
(1G.88372) - ANTONIO HENRIQUE ALMEI-
DA DE MORAES, fazendo jus aos proventos dêsto
pôsto proporcionais aos seus anos do serviço.

Brasilia, 22 de setembro de 1964; 143 9 da Jade-
pendência e 76? da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARTHUR DA COSTA E SILVA

MINISTERIO DA VIAAO E

OBRAS PUBLICAS

DECRETOS DE 22 DE SETEMBRO DE 1964

o Presidente da Republica, usando das atribui-
coos quo the confere o parágrafo 1 9, do artigo 79 do
Ato Inslitucional e tendo em vista a conclusão a que
chegou a Comissão Geral de InvestigacOes, criacla
pelo artigo 1 9 do Decreto n9 53897, de 27 de abril
de 106-I, resolve

A POSENTAR:

- De ac6rdo corn a primeiro diploma legal cita-
do o Conferente matricula n° 1 . 183, da Adminis-
traço do POrto d0 Rio de Janeiro - ODAIR LO-
PES DE FARIA;

Do acôrdo corn a primeiro diploma legal citado,
o Operador de Carga e Descarga matricula n 9 6582,
(Ta Administraçäo do Pôrto do Rio de Janeiro
ORLANDO ALVE'S DA SILVA;

-- De acôrdo corn o primeiro diploma legal cita-
do, a Operador do Equipamento de Carga a Des-
carga, matricula n9 7.693, da Administraçäo do
Pôrto do Rio de Janeiro WALTENO FERREI-
RA GARCIA;

- Do acôrdo corn o primeiro diploma legal rita-
do, o Operário de Reparos e Construção Portuâr
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r'i;'i:i:i!a n 2 6,031, cIa Adininistraçao do Prto do
Ro de Janeiro - LUIZ FERNANDO GOMES
DA SILVA;

- De acôrdo corn o primeiro diploma legal cita-
do. o Operário de Reparos c Construçäo Portuária,
riatrlcu1a n9 6.145, da Adrninistração do Pôrto do
Rio do Janeiro	 JOSÉ DUTRA; e

- De acôrdo corn o primeiro diploma legal cita-
do, o Motorista Portuário, matricula n9 5.807, da
Administração do Pôrto do Rio de ,Janeiro - BAR-
'I'OLOMEU ANTUNES DE BRITO.

Brasilia, 22 de setembro de 196; 143 9 da Inde.-
pciidincia c 76 da RcpiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

JUAREZ TAVORA

o Presidente da Repñblica, usando das atribui-
ç6cs que ihe confere o parágrafo 1, do artigo 7,
do Ato Institucional e tendo em vista a conclusão
a qUe chcgou a Comisso Geral de Investigacöes,
criacla polo artigo P do Dccrcto n 53.897, de 27
de abril de 1964, resolve

APOSENTAR:

jOSi LUTZ RIBEIRO GONZALEZ, Agente
Postal, CT-205.12-A, do Quac.iro III, Parte Per-
nianente, do Ministério da Viação e Obras Pñblicas.

Brasilia, 22 de setembro de 1964; 143 0 da Inde-
pcnciencia e 76 %' da RepiThlica.

II. CASTELLO BRANCO

JUAREZ TAVORA

O Presidente da Repiiblica, usando das atribui-
cöes quo Ihe confcrc o parágrafo prirneiro, do arti-
go s&irno, do Ato Institucional e tendo cm vista a
cencluso a quc chcgou a Comisso Gcral do Inves-
t aç6cs, criada pclo artigo 1 9' do Decreto n 9 53.897,
dc 27 de abril do 1964, resolve

APOSENTAR:

FENELON ASSUMPçA0 Dr ARAUJO Fl-
LHO, Vendedor de Selos, CT-215. 12.C, CONSUE-
LO DE TOLEDO E SILVA, Servente, GL-104.5 e
FERDINAN1)O DE MORAES, Postalista, CT-
202.16-C, do Quadro 111, Partc Pcrmancnte do
Ministério da Viação e Obras Póblicas.

Brasilia, 22 dc setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendncia e 769 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

JUAREZ TAVORA

O Presidente da Rcpi'iblica, usando das atribui-
çöcs que lhc confere o parágrafo prirneiro, do arti-
go stiino, do Ato Institucional c tendo em vista a
conclusão a que chegou a Comissão Geral de Inves-
tigaçöes, criada Po arti go 1, do Decreto nQ 53.897,
de 27 de abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Do Quadro III, Parte Permanente, do Ministério
da Viação e Obras P6b1icas, de acrdo corn o di-
ploma legal citado, EDEVARD GOMES CAR-
NEIRO, Postalista, CT-202-12.A, e WALDIR

1IMEN'l'EL. SANTANNA, \Tendedor de Solos,
CT-215.12-C.

Brasilia, 22 de setembro do 1964; 143 da Inde-
penclência e 76 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

JUAREZ TAVORA

O Presidente da Rep6b1ica, usando das atribui-
ç3cs quo Ihe confere o parágrafo primeiro, do arti-
go s6timo, do Ato Institucional e tendo em vista a
conclusiio a quo chegou a Cornissão Geral de Inves-
tigac6cs, criada polo artigo 19 do Decreto n° 53.897,
de 27 de abril do 1961, resolve

DEMITIR:

De acôrdo corn o pi iinciro diploma legal citado,
o Conferente, matricula n 9 1.422, da Administra-
ção do Prto do Rio janeiro --- ARTHUR CAN-
TALICE.

Brasilia, 22 dc sctembo dc 195 1; 1l3 da Jude-
pendêncja e 769 cia Rep6hlica.

H. CASTELLO BRANCO

JUAREZ TAVORA

0 Presidente da Rephlica u g arido clas atuiboiçoes
que ]he confere o parágiafo primeiro, do artigo séti-
mo, do Ato Institucional e tendo em vista a con-
clusSo a que chegou a Comissão Geral de Invcsti-
gaçöcs ciiada polo artigo 1, do Decreto n 9 53.897,
de 27 dc abril do 1961, resolve

DEMITIR:

De acôrdo corn o prirneiro diploma legal citado
Conferente, matricula n 5 7.839 - BALTHAZAR

FERREIRA DE ANDRADE; Operador do Carga o
Descarga, matricula n9 6.651 - CARLOS CRUZ;
Operário de Rcparos e Construç.o Portuária, ma-
tr'icuia a° 7.905 - HILARIO NEVES DE MO-
RAES; Operário de Reparos e Construção Portuá-
na, matrictila a9 7.648 - HILTON FERREIRA;
Operflrio de Reparos e Construção Portuária, ma-
tnicu]a n9 5.082 - JORGE PEDRO; Operador de
Cargas e Descarga, matricula n9 7.904 - JOA-
QUIM JOSÉ DO REGO; Operador de Carga
Descarga, rnatricula n' 8.651 - JOSÉ DA CON-
CEIQAO TEIXEIRA; Operário do Reparos e Cons-
trução Portuária. xnatricula n 9 2.951 - JOSE
PAUl JNO SOARES; Operador de Car-a e Des-
carga, matricula n9 3.650 - JOSÉ PAULO DA
SILVA; Operador de Carga e Dcscarga, matricula
nO 7.899 - MANOEL JERONIMO DIAS; Inspetor
Portusrio, matricula 6.903 - MANOEL TIBUR-
ClO LIBORTO; Conferente, matrlcula n9 6.923 -
RUBENS PINH() TEIXEIRA; Operador de Carga
e Descarga, rnatr. n9 4.781 - SILVIO CLi\-
RIMUNDO WATER; e Operador de Carga e
Dcscarga, matricula n9 7.470 - THEMISTOCLES
ALVES CARDOSO, todos da Adrninistração do
Prto do Rio rIo Janeiro.

Brasilia, 22 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 769 da Rcpühlica.

IT. CASTELLO BRANCO

JUAREZ TAVORA

(DO. do 23 Set 61 - FIs. 8516/17/18)

.

.

.

.
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MINISThRIO DA MARLNHA

DECRETOS DE 24 DE SETEMBRO DE 1964

o Presidente da Repüblica, no uso das atribuices que ihe confere o art. 7 § 1 9 do Ato Institucio-
nal de 9 dc abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado nas Investigaçöes Susnárias de que trata o
Decreto n0 53.897, de 27 do abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Dos quadros da Marinha, sem prejuizo das sançöes penais a que estiverern sujeitos

Capitao-de-Mar-e-Guerra
Capitão-de-Fragata
Prime iro-Tenente
Prime iro-Tenen to
Primeiro-Tenente
Piimeiro-Tenente
Segundo-Tenente

(1M)
(FN)
(FN)
(FN)
(	 )
(	 )

(QC-IM)

- Douglas Sidney Amora Levier;
- Arthur Bcnigno Machado;
- Paulo do Albuquerque Carvaiheira;
- S6rgio José Bentes Lobato;
- Jorge Milton Temer;
- Carlos Heitor S. Reis; e
- Luiz Carlos de Souza Moreira,

.

fazendo jUS Os seus beneficiários a pensão de que trata o artigo 20 da Lei de Pensöes Militares, n9
3.765, de 4 de maio de 1960.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 da Independência e 769 da Repihlica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

0

o Presidente da Rcpüblica, no uso das atribui-
çcs que ihe conferc o art. 70 § "1 do Ato Institucio-
nal, de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foj
apurado nas Investigaçöes Sumárias de que trata o
Decreto n0 53.897, do 27 de abril de 1964, resolve

REFORM AR <EX OFFICIO

No rncsmo peisto c scm prejuizo das sançöes pcnais
a que estiver sujeito, o Capitão-de-Mar-e-Guerra -
FRANCISCO DE SOLTZA MAJA JUNIOR, perce-
hcndo os proventos dc scu peisto proporcionais ao
scu tempo do scrviço, nos têrmos dos artigos 136, 137,
alincas a e b, 138, 139, 140, alineas a c c, e 188 do
Cocligo de Vencimentos dos Militares, contando 38
anos, 7 moses e dias de serviço.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 1430 da Inde-
pendência e 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

O Presidcnte da Repi'iblica, no uso das atribui-
ç3es que !lie confere o art. 79, § 1 9 do Ato Institucio-
nal, do 9 dc abril de 1964, tendo em vista o que foi
apurado nas Invcstigacöes Sumárias do que trata o
Decreto n9 53.897, do 27 tie abril de 1964, resolve

REFORvIAR eEX OFFiCIO>

No mesmo peisto e sem prejuizo das sançöes pe-
nais a que cstiver sujeito, o Capitão-dc-Corveta -
WALDIR LIMA CALDAS, percebendo os proven-
tos de seu peisto proporcionais ao seu tempo de servi-
ço, nos têrmos dos artigos 136, 137, alineas a e b, 138,
139, 140, alincas a c c, e 188 do C5digo de Venci-
mentos dos Militares, contando 23 anos, 5 meses e
dias de serviço.

Brasilia, 24 de setembro do 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 769 da RepiibIica.

H. CASTELLO BRANCO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

o Presidente da Repñblica, no uso das atribuiçeies que ]he confere o artigo 79, § 1' do Ato
Tnstitucional, (Ic 9 de abril de 1964, tendo em vista o quo foi apurado nas Investigacöes Sumá-
rias de que trata u Decreto n 9 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

REFORMAR:

Nos rnesinos postos e scm preju'lzo das sançôes penais a que estiverem sujeitos

(FN)

(FN)

(A-FN)

(FN)

.	 Contra Almirante
Contra Almirante
Capitão-de-Mar-e-Guerra
Capitäo-de-Mar-c-Guerra
Capitão-de-Fragata
Capitäo-de-Fragata
Capitão-de-Fragata
Capitão-Fragata R.Rm
Capitão-de-Corveta
Capito-deCorveta
Capitão-de-Corveta

- Cláudio Acylino do Lima
- Ney de Souza e Silva
- Andre Leon Fleury Nazareth

Juan Lopez Alonso Junior
- Humberto Annibal dc Mello Santos
- Jorge da Cruz Scares
- José Fortes de Vasconccllos
- P&icles de Moraes
- Norton Tavares da Cunha Mello

Enéas Nogueira da Silva
- Hamilton Pedro Guerra
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Capitão-Tenente
Capitao-Tenente
Capitão-Tenente
C apitão-Tenente
Prirneiro-Tenente
Contra-Almirante
Contra-Almirante

(FN)	 Wander Lorete Navega
(FN) - Glauco Antonio Prado Lima
(FN) - Grácio de Aguiar
(IM) - Fernando de Santa Rosa
(IM) - Justino Lopes da Silva

Aloysio Galvão Antunes e
Dario Camillo Monteiro,

.

fazcndo jus aos provcntos dêsses postos de acôrdo corn os artigos 136, 137, alineas a) e b), 138, § 1°,
139, 140, aiineas a) e c) e 188 do Codigo de Vencimentos dos Militates, proporcionais aos seus anos de
scrviço.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 9 da Independncia e 76 9 da RcpiThlica.

II. CASTELLO BRANCO

ERNESTO DE MELLO BAPTISTA

(D 0 de 25 Set 64 - FIs 8612/13/14)

MINISTERIO DA EDUCAçAO E CULTURA

DECRETOS DE 24 DE SETEMBRO DE 1964

o Presidente da Repüblica, no uso da atribui-
fazendo jus aos proventos dêsses postos de acôrdo
ção que ihe confere o parágrafo 1 9 do artigo 79
do Ato Institucional, resolve

DEMITIR:

NELSON SOUZA. Arquiteto da Universidade
do Rio de Grande do Sul.

Brasilia, 24 de sctcmbro de 1964; 143 9 da Inde-
pendênca e 76' da RepCtblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

O Presidente da Repi'iblica, no uso da atrihui-
ção clue the conferc o parágrafo primeiro, do ar-
tigo sétimo do Ato Institucional, resolve

APOSENTAR:

Corn vencimentos e vantagcns proporcionais ao
tempo de serviço. MIGUEL COSTA JUNIOR e
ELBIO DE PAULA, Professôres do Ensino Indus-
trial Tcnico. VITOR MTNTERO, OCTACILIO
BELLO e NELSON HONORTO DE AVELLAR,
Professores do Ensino Industrial Básico e PEDRO
COMES e MANUEL PEREIRA GONALVES
COLLETES, Professôres de Práticas Educativas, da
Parte Perrnanente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Educacii.o e Cultura.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 9 da mdc-
pcndncia e 769 da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

o Presidente da Repciblica, no uso da atribui-
çiio clue ihe confere o § I Q do art. 70 do Ato
Institucional, resolve

APOSENTAR:

Corn vencimentos e vantagens proporcionais ao
tempo (le serviço, NESOL SOUZA, Instrutor de
Ensino Superior da Faculdade de Arquitetura da
Universidade do Rio Grande do Sul;

Corn vencimentos e vantagens proporcionais ao
tempo de serviço, ENILDA RIBEIRO, Instrutor
de Ensino Superior da Faculdade de Arquitetura
da Universidade do Rio Grande do Sul;

Coin c vantagcns proporcionais an
tempo dc serviço, ANTONIO SANTOS FLORES,
Instrutor do Ensino Superior, da Faculdade de Mc-
dicina de Prto Alegre, da Universidade do Rio
Grande do Sul;

Corn vencirnentos e vantagens proporcionais ao
tempo de serviço, LUIZ FERNANDO CORONA,
Professor Catedrático da Escola de Artes da Uni-
versidade do Rio Grande do Sul;

Corn vencimentos e vantag ens proporcionais no
tempo de serviço, LUIZ FERNANDO CORONA,
Instrutor de Ensino Superior da Faculdade de Ar-
quitctura da Universidade do Rio Grande do Sul;

Corn vencimentos e vantagens proporcionais ao
tempo de serviço, DEMETRIO RIBEIRO, Pro-
fessor Catedrático da Faculdade de Arquitctura da
Universidade do Rio Grande do Sul;

Corn vcncimentos e vantagens proporcionais ao
tempo de serviço, EDGAR ALBUQUERQUE GRA-
EFF, Professor Catedrático da Faculdade de Ar-
quitetura da Universidade do Rio Grande do Sul;

Corn vencimentos e vantagens proporcionais an
tempo de serviço, LUTZ CARLOS PINHEIRO MA-
CHADO, Professor Catedrático da Faculdade de
Agronomia e Vcterinária da Universidade do Rio
Grande do Sul;

Corn vencisnentos e vantagens proporcionais ao
tempo de serviço, EDVALDO PEREIRA PAIVA,
Professor Catedrático da Faculdade de Arquitctura
cia Universidade do Rio Grande do Sul; e

Corn vencirnentos e vantagens proporcionais ao
teln1 )o dc serviço, LIUGOLINO DE ANDRADE

.

.

.
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UFLACHER, Professor Catedrático da Faculdade
de Direito de Pelotas da Universidade do Rio
Grande do Su!.

Brasilia, 24 de sctcmbro de 1964; 143 Q daJde-
pend(ncia e 769 da Rcpüblica.

H. CASTELLO BRANCO

FLAVIO LACERDA

(D 0 de 25 Set 64	 Fis 8634)

MTNISTIRiO DO TRABALHO E

PREVID1NCIA SOCIAL

DECRETO DE 21 DE SETEI'.IBRO DE 196

0 Presidentc (Ia Republica, tendo em vista ex-
posição de motivos do Ministéi'io do Trahaiho e
l'revidência Social, que acompanha o processo n9
MT PS- 173. 742 .64 sôbre os resultados da Inves-
tigacão Sumária de que trata o parágrafo prirnei-
ro do artigo s6tirno do Ato Institucional, levada
a efeito pela Comissäo Especial de Investigacöes
do Instituto de Aposentadoria e Pensöes dos Em-
pregados em Tiansportes e Cargas e revista pela
Cornissão de Investigaçöes na Previdência Social,
resolve

DEMITIR:

Corn fundarnento no mendonado parágrafo 1
do artigo 79 do Ato Institucional, sem prejuizo
dc outros inquéritos ou processos penais a que
'ssa estar suicito, MILTON JOSE RODRIGUES,
Escrevente-datilógrafo, do Quadro de Pcssoal do
ost.tuto de Aposentacloria e Pcnsöes dos Empre-

gades em Transportes e Cargas.

Bras!ia, 24 de sctembro de 1964; 143 9 da mdc-
pridência e 769 da Rcpüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Presklente da Repi'sblica, tendo em vista a
exposic;io de motivos do Ministério do Trabaiho
e Prcviclência Social, qrie acompanha o Processo
n MTPS-174.859-64 siibre os resultados da In-
vcstigaco Sumária de que trata o parágrafo 1
do artigo 79 do Ato Institucional, levada a efeito
pela Comissão Especial dc Invcstigacöes do Ins-
tituto de Aposentadoria e Pcnsöcs dos Empregados
cm Transportes c Cargas e revista pela Comissão
dc Invcstigacöes na Previdência Social, resolve

DEMITIR:

Corn fundamento no mencionado parágrafo pri-
meiro do artigo sétimo do Ato Institucional, sem
prej uizo de outros inquéritos ou processos penais a
possarn cstar sujeitos, ARSVNIO MARTINS GO-
MES. Escriturário e MANOEL GUMERCINDO
DE AMORIM, Medico, servidores do Quadro de

Pessoal do Instituto de Aposentadoria e Pens&s
dos Empregados em Transportes e Cargas.

Brasila, 24 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Presidente da RepiThlica, tendo em 'vista a
cxposição de motivos do Ministério do Trabaiho
e Prcvidência Social, que acompanha o processo
n9 MTPS-172.973-64 sôbre os resultados da In-
vcstigacão Sumária de que trta o parágrafo pri-
meiro do artigo sCtimo do Ato Institucional, le-
vada a efeito pela Comissão Especial de Investi-
gaçöes do Instituto de Aposentadoria e Pensôes
dos Empregados em Transportes C Cargas e revista
pela Comisso de Invcstigac6cs na PrevidCncia So-
cial, resolve

DEMITIR:

Corn fundarnento no mencionaclo parágrafo 1
do art. 79 do Ato Institucional, se mprejuizo de
outros inqitéritos ou processos penais a que possam
estar sueitos, ANTONIO GERALDO DE SOU-
ZA LEAO, Datilrgrafo, LUIZ INGLSIAS DE
HOLLANDA CAVALCANTI e JACOB NOURI
TUMARJAN, Mdico e JOAQUIM DOS 'SANTOS,
Enfermeiro, servidores do Quadro de Pessoal do Ins-
tituto de Aposentadoria e Penses dos Empregados
em Transportes e Cargas.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 1439 da mdc-
pendência e 760 da Reps'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Presidente da Repüblica, tendo em vista a
exposicão de motivos do Ministério do Trahalho
o PrevidCncia Social, que acornpanha o processo n9
MT PS- 171 . 640.64 sôbre os result ados da Inves-
tigação Sumária de que trata o parágrafo 1 do
art. 79 do Ato Institucional, lcvada a cfcito pela
Cornissão Especial de Investigacôcs do Instituto
de Aposentadoria e Pensöes dos Empregados em
Transportes e Cargas e revista pela Coinissão de
Investigaç6es na Prcvidncia Social, resolve

DEMTTIR;

Corn fundamento no mencionado parágrafo 19

do artigo 7 do Ato Institucional, sem prcjuizo de
outros inquéritos ou processos pcTais a quo possa
cstar sujdto, JUVENAL PEREIRA COUTO NET-
TO, Medico Nivel 17-A, do Quadro de Pessoal do
Instituto dc Aposentaria e Pensöcs dos Empregados
em Transportes e Cargas.

Brasilia, 24 de sctcmbro de 1964; 143 9 da mdc-
pendência c 76 9 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Prcsidente da Repüblica, tendo em vista a
exposicio do motivos que acompanha o processo
MTPS-183. 868 do 1964 e em face da Resolução
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nimero 106, cla Comissão Gcial de Invcstigaç&s,
resolve

DEMITIR:

Corn fundamento no 1 do artigo 79 do Ato
Institucional, ANTONIO SILVEIRA THOMAZ, do
cargo de Professor do Práticas Educativas nivel 16,
do Quadio de Pessoal da Comissão do Irnpôsto
Sindical, sem prejuizo do outros inquéritos ou pio-
cessos penais a que possa estar sujeito

Brasili, 24 de setembro de 1964; 143 9 da mdc-
pendência e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Presidente da Repüblica, tendo em vista a cx-
posicio de motivos que acompanha o proceso MTPS
-183.868 de 1964 e em face da Resoluco niimcro
106, da Comissão Geral de Investigacôes, resolve

DEMITIR:

Corn fundainento no 1 9 do art. 79 do Ato
Institucional, ORANDINA AYRES SEBA'STIAO,
do cargo do Agente Social. nivel 10-A, interina,
do Quadro do Pessoal do Instituto de Aposenta-
doria e Pensöes dos Maritimos, scm prejuizo do
outros inquéritos ou processos penais a que possa
estar sujeita.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 9 da mdc-
pendncia e 769 da Repiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

o Presidente da Rep6b1ica, tendo cm vista a ex-
posicão de motivos que acompanha o processo MTPS
-183.868 do 1964 e em face da Reso1uco n 9 106,
da Comissão Geral de Investigacôes, resolve

DEMITIR:

Corn fundamento no § 1 9 do art. 79 do Ato Insti-
tucional, YOLANDA PINCIGHER S1LVA, do car-
go do Tesoureira Auxiliar nivel 18, do Quadro de
Pessoal do Instituto de Aposentadoria e Penses dos
Mar'itimos, scm prejuizo de outras inquéritos ou
processos pcnais a quo possa estar sujeita.

Brasilia, 24 de setcmbro do 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 760 da Repib1ica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Presidente da Repüblica, no uso das atribui-
çöes que ]he confere o artigo 79, § 1 9 do Ato Insti-
tucional, de 9 ne abril do 1964, e tendo em vista a
Resolução n9 114, de 3 de setembro de 1964, da Co-
missão Geral de Investigaçes, resolve

APOSENTAR, <EX OFFICIO>:

AUGUSTO CARLOS CALMON NOGUEIRA
DA GAMA, no cargo de Procurador do 3 Catego-
na do Instituto do Aposentadoria e Pensöes dos
Bancârio, corn os vencimentos e as vantagens pro-

porcionais ao tempo de scrviço, sem prejuizo do
outros inquritos ou processos penais a que possa
cstar sujeito.

Brasilia, 24 de setcinhro de 1964; 1439 da Inde-
pendência e 769 da Repiiblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Presidente da Repüblica, tendo em vista a cx-
posiçao do motivos que acompanha o processo
MTPS-183.$68 do 1964 e em face da Resolucão
no 106, da Cornisso Geral do Invcstigaces, corn
fundamento no § 1 9 do artigo 70 do Ato Institucio-
n:T , resolve

APOSENTAR, <liX OFFICIO:

DIVA CARVALHO CARNEIRO, no cargo de
Oficial de Administração, nivel 14-B, do Quadro
de Pessoal do Instituto de Aposentadoria e Pensöes
dos Maritimos, corn os vencimentos e as vantagens
proporcionais ao tempo de serviço, sem prejuizo do
outros inqu6ritos ou processos penais a que possa
estar sujeita.

Brasilia, 24 dc sctembro de 1964; 113 da Inde-
penclência e 76° da Rep(ihlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO STJSSEKIND

O Presidente da Rephlica, tendo cm vista a ex-
posição de rnotivos do Ministério do Trabatho e
Prcvidência Social, quo acompanha o processo
W MTPS-175.507-64 sôbre os resultados da inves-
tigacão surnária do que trata o paragrafo primeiro
do artigo s&imo do Ate Instituciona], levada a efei-
to na Delcgacia do Instituto do Aposentadoria c
Pensöes dos Inclustriários em Joao Pessoa - Parai-
ba, e revista pela Comissão de Investigaçöes na Pie-
videncia Social, resolve

DESTITUIR:

Coui fundamento no mencionado § 1 do art. 70 do
Ato Institucional, scm prejuizo de outros inquéri-
tos on processos l)enais a que possa estar sujeito,
JOAO RI BEIRO SANTOS, representante classista
da categoria de empregados, das funcôes do mom-
bro cia Junta de Julgamento e Revisão da Delegacia
do Instituto de Aposentadoria e Pensöes dos Indus-
tririos, em Joao Pcssoa - Paraiba.

Brasilia, 24 do setembro de 1964; 143 0 da mdc-
pendncia e 769 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SIJSSEKIND

o Presidente da Repblica, tendo cm vista a cx-
posicao do motivos do Ministério do Trabaiho e
PrevicIncia Social, quo acompanha o processo

O MTPS-175.841-64, sôbre os resultados da inves-
tigação sumária de quo trata o § 1 0 do art. 79 do
Ato Institucional, levada a efeito na Delegacia do
Instituto do Aposentadoria e Pensöes dos Indus-
triánios nun Joao Pessoa - Paraiba e revista pela
Cornissão de Investigaçöes na Previdência Social,
resolve

.

.

.

.
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DESTITUIR:

Corn fundamento no xnencionado parágrafo pri-
meiro do artigo sétimo do Ato Institucional, sern
prejuzo de outros inquéritos ou processos penais a
que possa estar sujeito, JOAO RIBEIRO FILHO,
representante ciassista da categoria de empregados,
das funç6es de suplente de membro da Junta de Jul-
gamento e Revisão da 1)elegacia do Instituto de
Aposcntadoria e Pensöes dos Industriários, em Joao
Pessoa - Paraiba.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 da Inde-
pendência e 769 da Republica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SIJSSEKING

O Presidente da Rep(iblica, tendo em vista a ex-
posic?io de motivos do Ministério do Trabaiho e
Previdncia Social, que acompanha o proccsso
n° MTPS 175.506-64 sôbre os resultados da investi-
gaçto sumária de que trata o § 1 9 do art. 79 do Ato
Institucional, levada a efeito na Delegacia do Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensöes dos Industriários,
em Aracaju - Sergipe e revista pela Comissão de
Investigacöes na PrevidCncia Social, resolve

1)ESTITUIR:

Corn fundamento no mencionado parágrafo 1 do
artigo 79 do Ato Institucional, sem prejuizo de ou-
tros inquéritos ou processos penais a que possa estar
sujeito, LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA, repre-
sentante classista da categoria de emprcgados, das
funç6es de Membro cia Junta de Julgamento e Re-

ão da Delcgacia do Instituto de Aposentadoria e
Pcnsöes dos Industriários, em Aracaju - Sergipe.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 Q da Inde-
pendência e 769 cia RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKIND

O Presidente da Rep6b1ica, tenclo em vista a cx-
posição de motivos do Ministérlo do Trabaiho e
Previdncia Social, que acompanha o processo
n 9 MTPS-171 .134-64 sôbre Os resultados da inves-
tigação sumi'sria dc que trata o parágrafo 1 do ar-
tigo 79 do Ato Institucional levada a efeito na Dc-
legacia do Instituto de Aposentadoria e Pensöes dos
Industriários em Belo Horizonte - Minas Gerais
c revista pela Cornissão de Investigaçöes na Previ-
dncia Social, resolve

Corn fundarnento no mencionado parágrafo 1 9 do
artigo 79 do Ato Institucional, sem prejuizo de ou-
tros inquéritos ou proccssos penais a que possa estar
sujeito, JOAO FIRMINO LUZIA, rcprcsentante
classista da cotegoria de empregado, das funç6es de
membro da Junta de Julgamento c Reviso da De-
lcgacia do Instituto de Aposentadoria e Pensöes dos
Industriários, em Belo Horizonte, Minas Gerais.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendncia e 769 da Repblica.

O Presidente da Repñblica, tendo em vista a cx-
postcao de motivos do Ministério do Trabaiho e Pre-
vidência Social, que acompanha o processo nimero

MTPS 176.252-64 sôbre os resultados da Investi-
gação Sumária de que trata o § P do art. 79 do Ato
Institucional, levada a efeito na Delegacia do Institu-
to de Aposentadoria e Pensöes dos Inclustriários em
Manaus - Amazonas e revista pela Comissão de
Invcstigacöes na Previdncia Social, resolve

DESTITUIR:

Corn fundamento no mcncionado parágrafo pri-
ineiro do artigo sétirno do Ato Institucional, sem
prejuizo de outros inquéritos ou proccssos penais a
IlLic possa estar sujeito, AVIZ DO AMARAL VA-
LENTE, replesentante classista da catcgoria de em-
pregados, das funçöes de membro de Julgamento e
Revisão da Delegacia do Instituto de Aposentadoria
e Pensöes dos Industriários, em Manaus - Ama-
zonas.

Brasilia, 24 de setetnbro de 1964; 143 cia mdc-
pendência e 76 9 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALI)O SUSSEKIND

O Prcsidente da Rep(iblica, tendo em vista a ex-
pos : ção de motivos do Ministério do Trabaiho e Pie-
vicincia Social, que acompanha o processo MTPS
176.283-64 sôbre os resultados da investigacão su-
maria de que trata o parágrafo 1 9 do artigo 79 do
Ato Institucional, levaclo a efeito na Delegacia do
Instituto de Aposentadoria e Pensöes dos Industriá-
rios em Florianópolis - Santa Catarina e revista
pela Comissão de Investigaç&s na Prcvidência So-
cial, resolve

DESTITUIR:

Corn fundamento no mencionado parágrafo 1 9 do
artigo 79 do Ato Institucional, scm prejuizo de ou-
tros inqueritos ou pioccssos penais a que possa estar
sujeito, JOSE ADIL DE LIMA, representante clas-
sista da categoria de empregados, das funçöcs de
membro da Junta de Julgamento e Rcvisão cia Dc-
legacia do Instituto de Aposentadoria e Pcnses dos
Industriários, em Florianópoiis - Santa Catarina.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143° da mdc-
pendncia e 769 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

ARNALDO SUSSEKID

(DO. de 25 Set 64 -- Fis 8634/35/36)

MINISTERIO DA AERONAUTICA

DECRETOS DE 24 DE SETEMBRO DE 1964

O Presidente da Repithiica, no uso das atribui-
çöes que Ihe confere o artigo 79, 1 9 do Ato Institu-
cional, de 9 de abril dc 1964;

Considerando que, pelo Ato n9 3, dc 11 de abril
de 1964, do Comando Supremo da Rcvoluço, o
Brigadeiro-do-Ar - RICARDO NICOLL, foi trans-
ferido para a Reserva;



C

Octavio Dutra
- Angelo de Miranda Caldeira
- Estanislau Fragoso Batista

Helcio Tavares
- Alvaro Moreira de Oliveira Filho
- Jo?io Lucas Alves
- Gerairlo Santana
- Luiz Pimentel Pitombo
- Oscar Mercs
- Agenor Bernardo Martins
- Geraldo Felix dc Jesus
- Francisco Maia
- Walmir Lenoir

Sady Fauth
- Gilmar Lima Verde de Paula
- Milton de Andrade
- Henrique Fernandes cia Sila,

SO Q AT SIt
IS Q RT VU
IS QRTVO
IS QRTVO
IS Q EA ES
2SQATTS
SO Q AT MO
2S QATCV
2S Q EA ES
2S Q RT TE
3S Q AT MT
2S Q.ATRAMR
3S QATMF
IS Q AT IT
2S QATHE
2S Q AT RA MR
2S QAR
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Considerando quc o prosseguirnento (las Investiga-
ç6es Sumárias, corn observância do disposto no De-
creto n9 53.897, dc 27 Lie abril de 1964 apurou fatos
novos quc evidcnciaram inaior gravidade dc sua par-
tipicacão em atividadcs subversivas e reclamarn a
imposiciio de penalidade adequada, resolve

DEMITIR:

Corn fundarnento no citado artigo 79, § 1 9 do mes-
mo Ato Institucional, dos Quadros dc Oficiais da
Aeronáutica, o Brigadeiro-do-Ar (R/R) RICARDO
NICOLL, scm prejuizo this sançöcs penais a que
estiver sujeito, fazendo seus beneficiários jus a pen-
são, de acôdo corn o artigo 20 da Lei das Pensöes
Militares, n9 3.765, del de rnaio de 1960.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 da Inde-
pendência e 769 da Repi'iblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

o Prcsidcnte cia RepiThlica, no USa das atribuiç6es
que Ihe confere o artigo 79, § l do Ato Institucional,
de 9 de abril de 1964;

Considerando que, pelo Ato n9 3, de 11 de abril
de 1964, do Comanclo Supremo da Revolução, o Ca-
ronel-Aviador FORTUNATO CAMARA DE OLI-
VEIRA, foi transferido para a Reserva;

Considerando que o prosseguimento das investiga
çöes sumárias

`
corn observância do disposto no De-

creto n9 53.897, de 27 dc abril de 1964 apurou fa-
tos novos quc evidenciararn major gravidade dc sua
participacão em atividadcs subvcrsivas c reclamam
a irnposicão de pcnalidade adequada, resolve

DEMI'IIR

Corn fundarnento no citado artigo 79, § P cia
rncsmo Ato Institucional, dos Quadros de Oficiais
da Aeronáutica o Coronel-Aviador (R/R) - FOR-
TUNATO CAMARA DE OLIVEIRA, scm prejui-
zo das sançöes penais a que estiver sujeito, fazendo
seus bencficiários jus a pensão, de acôrdo corn o
art. 20 cia Lei das Pensöcs Militares, n° 3.765, de
4 de maio de 1960.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 9 da Inde-
pendência e 769 cia Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

O Presidente da RepiThlica, no uso das atribuiçes
que ]he confere o artigo 79, § 1 9 do Ato Institucio-
nal de 9 de abril de 1964, tendo eiri vista o que foi
apurado cm investigaçöes surnárias de que trata a
Decreto n° 53.897, de 27 ic ahril de 1964, rcsoive

DEMITIR:

Das fileiras cia Fôrça Aérea llrasilcira, o Pi , imciro-
Tenente Dentista dc Aeronáutica KLEBER MAR-
TINS ARGOLO c o Primciro-Tenente (AV) R/R
-- FRANCISCO DOS REIS BELTRAO, scm pm-
juizo das sançcs penais a que estiverem sujeitos,
fa.zcndo seus beneficiários jus a pensSo, de acrdo
corn o artigo 20 da Lei das Pens6cs Miitaic, ':In'
ro 3.765, de 4 de maio de 1960.

Brasilia, 24 dc setembro dc 1964 13' da mdc-
pendncia e 76" da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F. L. WANDERLEY

.

.

O Presidente da Repüblica, no uso das atribuiç6es que Ihe confere o artigo 7v, § P do Ato Instituciorial
	 S

de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado em irrvestgaçöcs sunmrias de clue. trata a Dc-
creto n9 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve

DEMITIR:

Coma expulsão das filciras da Fôrça Aérea Brasieira, scm preillizo das sançöes penais a que e.sivC-
rem sujeitos, os

fazendo seu g bcneficiários jus a pensão, de ac6rdo corn a pai'ágrafo mnico do ardgo 20 da Lei da
Pensöcs Militares, n 3,765, de 4 de niaio de 1960-
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DEMITIR:

Corn expulsão das fileiras da Fôrça Aérea Brasileira, sem prejuzo das sançöes pcnais a que esti-
\erern sujeitos, OS

3SQATRAMR
	

Waldemar de Aro

3S Q AT RA MR
	

Mario Dias Vanderley,

DEM l'fIR:

Corn cxpulsiio das fileiras da Fôrça Aérca Brasilcira, sem prejuIzo das sançöes penais a quc estiver su-
jeito,

2S Q AV	 - Wander do Valle,

fazendo seus beneficiários jus a pensào de acôrdo corn o parágrafo ünico do art. 20 da Lei das Pen-
söes Militares, n 9 3.765, de 4 de inaio de 1960.

DEMITIR:

Corn expu]são das filciras da Fôrça Aérea Brasileira, sem prejuzo das sançöes penais a que estive-
rem sujeitos, Os

3SQATEL
	 - Salomão Lopes Azulay

3SQRTVO

	

	 - Luiz de Holanda Moura,

DEMITIR:

Corn cxpu1sio das fileiras da Fôrça Aérea Brasileira, scm prejuizo das sançöes penais a que esti-
verem sujeitOs, Os

2S Q EA ES
	 - Jamil José Miguel

2S Q IC Fl
	 - José da Costa Ferreira Neto

2SQATMR
	 - Josué Cerejo Conçalves,

fazcndo seus bcneficiários jus a pensäo de acôrdo corn o § iSnico do artigo 20 da Lei das Penses
Militares, n° 3.765, dc 4 de maio de 1960.

DEMITIR:

Corn expulsão das filciras da Frça Aérea Brasileira, scm prejuizo das sançöes penais a que esti-
verem sujeitos, Os

2S Q AV
	

Doacyr Fernandes de Oliveira

2S Q AT SE
	

Séiva Corrêa Mcndes

3S Q AT RA MR
	

Alcino Frederico Nicoll

DEM ITIR:

Corn expuIsio das filHras da Fôrça Aérea Brasileira, scm prejuizo das sançöcs penais a que estive-
rein sujeitos, OS

2SQATDI	 - Oswaldo Soares
3S Q RT VO	 - Geraldo Lopes Serodio.

DEMITIR <EX-OFFICIO>:

Das fileiras da Fôrça Aérea Brasileira, sern prejuizo das sançöcs penais a que estiverem sujeitos,os

.	 3S Q EA AL	 - Neldo Menezes de Souza
3S Q AT CV	 - Esdras Dantas Santos
3S Q AT CV	 - Wisquival Santana de Oliveira
3S Q AT MR	 - José Luiz Sobrinho.

Brasilia. 24 de setembro de 1964; 143 9 da Independéncia e 76' cia RcpiThlica

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F L WANDERLEY

C



.Ten Ce! Av
Ten Ccl Av
Ten Ce! Av
Ten Ce! Av
Cap Av
Cap Av

- Arv Sayio Caldeira Bastos Filho
- Mathias Baliii
- Paulo Soares Machado
- Helio de Castro Alves Anisio
- Luzio Pinheiro de Miranda e
- Hugo Hartz
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o Presidente cia Repi'iblica, no uso das atribui-
ç6es quo ihe confere o art, 7, § 1 0 do Ato Ins-
titucional de 9 de abril de 1964, considerando que,
pelo Ato n9 3, de 11 de abril de 1964, do Cornan-
do Supremo da Revolucão, o Coronci-Aviador -
ADHEMAR SCAFFA DE AZEVEDO FALCAO,
mi transferido para a Reserva; considerando que o
prosseguimento das investigacöes sumárias, corn
observância do dispôsto no Decreto n 9 53.897, de
27 de abril de 1964, apurou fatos novos que eviden-
ciaram major gravidade de sua participacão em
atividades subversivas e reclamam a irnposicão de
penaliclade adequada, resolve

REFORMAR:

Corn fundamento no citado artigo 79, § 1 do
mesmo Ato Institucional, no mesmo pôsto o Coro-
nel-Aviadoor (R/R) ADHEMAR SCAFFA DE
AZEVEDO FALCAO, scm prejuizo das sançöes pe-
nais a quo estjver sujeito, fazendo jus aos proven-
tos de seu pôsto, proporcionais aos seus anos de
serviço.

Brasilia, 24 de sctcrnbro de 1964; 1439 da Inde-
pendência c 76 Q da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F L WANDERLEY

o Presidcnte da ltepiihlica, no uso clas atribiii.
çöes que Ihe confere o artigo 79, § P do Ato
Institucional, de 9 dc abril do 1964, considerando
quo, polo ato nQ 7, do 13 de abril de 1964, do
Comando Supremo da Revolução, o Coronel-Aviador
- CARLOS JORGE MIRANDOLA, foi transfe-
rido para a Reserva; considerando quo 0 prossegui-
mento das investigaç6es sutnárias, corn observãn-
cia do disposto no Decreto n- 53.897, de 27 de
abril de 1964, apurou fatos novos quo evidenciaram
major gravidade de sua participacão em ativida-
des suhversivas e reclamam a imposição de penali-
dade adequada, resolve

REFORMAR:

Corn fund amento no citado artigo 79, § 1 9 do
mesmo Ato Institucional, no mesmo pôsto, o Coro-
nel-Aviador (R/R) - CARLOS JORGE MIRAN-
DOLA, sem prejuizo das sançöes penais a que

estiver sujeito fazendo jits aos proventos de seu psto,
proporcionais aos seus anos do serviço.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143° da Inde-
pendência c 76 da Repüblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F L WANDERLEY

O Presidente da Repüblica, no iiso das atribui-
çes quo ihe confere o artigo 79, § 1 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964; considerando
quo pelo ato n 9 3, de 11 de abril de 1964, do
Comando Siiprcmo da Rcvolução, o Coronel-Aviador
- RUI BARBOSA MOREIRA LIMA, foi trans-
ferido para a Reserva; considerando quo o prosse-
guirnento das Investigacöes sumárias, corn obser-
vncia do disposto no Decreto n9 53.897, de 27
de abril de 1964, apurou fatos novos que eviden-
ciaram major gravidade de sua participacao em
atividades subvcrsivas e reclamam a imposição do
pcnalidade adequada, resolve

REFORMAR:

Corn fundamento no citado artigo 7, § P do
Ato Institucional acima, no mosmo pôsto, o Coro-
nel-Aviador (R/R) - RUI BARBOSA MOREl-
RA LIMA, scm pejt1izo das sançöes pcnais a quo
estiver, sujeito, fazendo jus aos proventos de 5eu pôs-
to, proporcionais aos seus anos de servico.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 da Inde-
pendência e 769 da Rep(iblica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F L WANDERLEY

o Presidente da Rcpiblica, no uso das atribui-
çes quo Ihe confere o artigo 79, § 1 9 do Ato
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em
vista o que foi apurado em investigaçôcs sumárias
do que trata o Decreto n9 53.897, do 27 de abril
do 1964, resolve

REFORM AR:

No mesmo pôsto, e scm prejuizo das sançôes
penais a quo estiver sujeito, o Corone-Aviador
(R/R) - JOCELYN BARRETO BRASIL DE
LIMA, fazendo jus aos proventos de seu pôsto
proporcionais aos seus anos de serviço.

Brasilia, 24 de setembro de 1964; 143 Q da mdc-
pcndência e 769 da RepiThlica.

H. CASTELLO BRANCO

NELSON F L WANDERLEY

o Presidente da Repib1ica, no uso das atribuiçöes quo Ilie confere o art. 7, § 1 9 do Ato Ins-
titucional, de 9 de abril de 1964; considerando que, polo Ato n9 3, de 11 de abril do 1964; do Comando
Supremo da Revolução, os

foram transferidos para a Reserva; Considerando quo o prosseguimento das investigac6es sumárias,
corn ohscrvância do disposto no Decreto n° 53.897, de 27 de abril de 1964, apurou fatos novos que
evidonciaram major gravidade de suas participaçôes em atividades subversivas e reclamam a imposicäo
de penalidacle adequada, resolve


